
ESTAfO OS SR.AS~L 

ANO X- N.• 4t CAPITAL. FEDERAL SABADO, 26 DE MARÇO DE 195/i 
\. -:-· 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

çonvocaçllo de sess6e.! conjuntas para apreciação de vetos presidenciaiS. 

O Presidente do Senado FederaP, nos têrmos do art. 70, § 3. 0 , ·da 
ConstltUlção Federal e art. 45 do Regimento Comum, convoca as duas 
Casas do Congresso Nacional para, em sessões conjuntas, a realizarem-se 
nos dHlS 12, 14 e 20 de Abril do ano em curso, às 14,30 horas, no edifício 
da Câmara dos Deputados, canh~cerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 12 de Abril: 
Veto ao Projeto n, 0 4,245, de 1954, na Câmara dos Deputados .e n.0 31, 

de 1955, no s~nacto Federal, que dispõe sôbre a realização de concurso 
cte titulas para Inspetores interinos do Trabalho. 
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Dia 14 de Abri!: 

HeJação das Comissões 

Comissões J>ermanentes 

Diretora 

.Nereu Ramos - Presidente. 

Gomes de· Oliveira 1,0 Seere-
tárlo 

FreJtas cavalcantt 2.0 Secte-
tárto 

' - Chrlos Undenberg - 3,0 Secre-
tár!o · • 

'- .Eze<:h.!aa da Rocha - ~ 4.0 Secre~ 
tárlo 

s- Maynar~ aom .. - l." Suplente 
, - Prisco dOA Santoa -. 2. Suplente 

8eCÍ'etár1o - LUiz Nabli.OO, Di· 
reter Geral áa Secretaria. 

, Constituição e Justiça 

- CUnha Mello - Pres!dento 

2 - Argenuro f\gue!re<lo - VIce· 
Presi\lente 

3 - Armando CAma.ta 

* - AttU!o Vlvacqua 
8 - B&ned!to Va!ll<laret 

6 - Dante! Kr!ege< 
1 - Gilberto Martnho 

8 - JArbU .M&ran.b4D 

SENADO 
9 - Kerginaldo C a và.lcanti 

to - Lourt val Fot t.es 
u - ~uy PaJllle1ra 

Secretário: JoãÓ Alfredo Ra­
vasco de AndraCle. 

Reun!Oes - Terçaa-!e!l"as. às 
10 hora~. 

De Economia 
t<"'ernandes Távora. -· presidente. 

2 Juracy Magalhães ~ Vice:~eresí­
dente, 

3 -· JUlio Leite . 
4 - Sá Tinoco. 

- Lima Teixeira. 
- Tarcisio Miranda. 
- Alô Gui_marães. 
szcretârio - Arolde Moreira. 
Reuniões, Têrças-fetras, às 16 hor?-'. 

Educação e cultura 
Presidente ,_ senador Lourival 

l"ontea. 
Vice-Presidente - Senador Ja.rllas 

Maranhão. 

- Senador SylVIo Curvo. 
- senador Apolônio Sales, . 

- Senador Bemard.es Filho. 

Reuniões: Terças-!e!l"a.s 111 16 ho­
ras. 

Secretário: Marll!a pinto Ama.ndo. 

Veto ao Projeto n.0 3.922, de 1953, na uamara dos Deputados e n.0 24!), 
de 1954, no senado Federal, que autoriza o Poder EJ;:ecut~vo a pagar, po1: 
conta ~do Tesouro Nacional e por mtermédio do Banco do Brasil, os !orne·· 
cimentos de carvão nacional às estradas de ferro pertencentes ao patri·· 
mõnto nacional. 

Dia 20 de Abril: 
• Veto ao Projeto n.O 1. 430 de 1951, na Cã.mara dos :Deputados, ~~ 

n . .O 231, de 1954, no Senado 'Federal, que regula a contribuição devida ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes r 
care:as. ~ 

Senado Federal, 17 de Março de 1955 

FEDERAL 
Serviço Publico Civil 

Presidente: Prisco dos Santos. , 
VJce-Prestdente: KergiJÍaldo Caval-

canti. 

Vivaldo Lima. 
Aiy VIana. 
Armando Câmara . 

Secretário: Julieta Ribeiro dos 
Santas. 

Reuniões à.s quintas-feiras, 1\5 lfl 
horas. 

. Transportes, Comunicações 
e Obral! Públicas 

Novais l'"'ilho ~ ?res1dr.nt.P 
Filinto Muile1· - Vice-.n-esidente 
Ne'·'es- da rtocha 
Coimbra Bueno 
Ary Viana 
Secretà.rio Franciscc Soares 

1\rruCla 
Reuniõe! a.s qulntas-tetras, às 15 

\--
Finanças 

Alvaro Adolpho ~ Presidf'-nte 

Cezar Vergueiro - V'lce~Presidentc 

Albert.o PaSQual!n. 

Vitortno Freire 

Parst!'..U se.rrozc, 

Mathtaa QJymptt 

Juracy Ma~alhãet 

LiDO df! Matos 

NEREU RAMOS 
Vice~Presidente no exerclclo 

· da Presidência 

Júlto Le1te 

Dina..'i-e Ma.ri2. 

Domingos Velasco 

Othon Mader 

Novaes Filho 

PaUlo Fernanda.. 

Fil1nt.o Muller 

Reuniões As quartas-letras. àll lO 
horas. · 

secretário ad hoc - Renato Cbe:r­
rnont. 

Legislação Social 
Lima Tetxelra. - Presidente 
Otnon Maaer - Vtce-PtesidenhJ. 
Gulhenne MaJaquta.a, 

·João !\ITUOa 
Llno de Ma toa 
Ruy carne!rO 
Sebastião ArcheJ 

Secretàrio 4
' ad-hoc;, - Pedro d-e 

Carvalho Müller. ...,.-
Reun!beo - Qu!ntas-telru, àll 11 

horas 

Redação 

7 Jútlo Leite - Preslden .. 

:! - Seha.stUW Arche:r - VJ.oe-P.nlllll-
dente 

i - AJt GulmarAea 
4 - Joáo VilaabOaa 
i - Saulo Ramos 

.Secre.:ário - c(-,.fUa de ReU!I24:fo 
\1'ftrnns 
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Relações Exteriores l 
Georgino AveUno - Pres!úente, j 
ncrnardes Filho - .Vlce~f1'eslden~c-I 
Gilj.,srto Marinho 

t..ouri\o"al ~..,antes 1 

Ruy Palmeim 

Au.ro Moura Andrade 

Ma.thta.s Qlyrnpio 

Secretario: J. B. castejon Branco. 
ReuryJõo segnedas~1'eiras. 

Saúde Pública 
Si!vio curvo -. Pr,esidente­

VivaJdo Llma - Vice-Presidente 

Guilllf:rme Malaqui~s 

Leõ'JidM .de M~lO 

Pedro LlJdovicõ 

. Secretàrlo Cecilia de ae:-ende 
Ma.rtim: 

Segurança Nacional 

1 
2 

onofre Gomes ~ 
Caia-do de CastiO 
dt".nte 

Presidente 

VICe· Pu.'!f· 

3 - MagalhV.es Ba-rat& 

4 - GJnert.o Marl:lh\? 

5 - Abilio curvo. 
secrPtârío: João· Alfrçd<l 

çasco- de Andrade. 

Ata das Com;ssões 

R a-

,l)fARIO DO CONÕRÉSSO ffACIONAt: 1SeÇl!ó H) 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO DE !~PRENSA NACIONAL 

OIRI:õ.TOR GERAi;. 

·"LBERTO DE BRI}"O PEREIRA 

CH&Fii. 00 ;I!F'V!ÇO DI! PUI3LICAÇ6Eõ.5 Ct-llil'la DA SG.ÇiO OU. At::DAy_~O 

-HELMUT HAMACHER MURI.LO FERREIRA ALVES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SEÇÃO 11 

Impresso nas Oficinas do Departamento de Imprensa 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 
Nacional 

ASSINA·TURAS 

REPARTIÇõES E PARTICULARES i FUNCIONÁRIO~ 
. Capital o Interior t Capital e Interior · 

Semestre . . • . • . • .. • • • Cr$ 50.00 Semestre ,. .. .... .. .. .. Cr$ 
Ano .............. ., . Cr$ 96,00 Ano .,. .. .. .. .. .. ... .. . Cr$ 

Exterior :Exterior 

Ano .................. Cr$ 13G,OC Ano ;,,d·······~: ..... , Cr$ 

39,00 
76,00 

IGS.GG 

- Excetuadas as para o exterior; que serão sempl;.e anuais, a:~ 
assinaturas poder~se-ão to.mar, em qualquer ·época. pol' seis meses 
ou um ano. ' ' 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acomp-anhados de 
esqlar~cimentos quanto à sua aplicação, solicitamo_s ~ê.em P!eferêncía 
à Aemessa por meio de cheque ou vale postal, emJtldos a favor do 
•resoureiro do Departamento de Imprensa ~acion~l-

- Os "suplementos àS ·edíções dos órgãos oficiais serão 
aos. assinant~~ sOmente mediante scl~citação. 

fornecidos 

- O custo do número atrasado será acrescido de CrS 0.10 e, por 
e:xercició decorrido. cohrar.-se-ão mois GrS 0,50. 

Comissão de Economia Quanto ao .Projeto de Lei 11. 247, 
de 1954, pede vista do processo, () se-

3.a :REUN1AO, EM 22 riE MARÇO nbor Senador Lima Teixeira, 

que dispóe sõbre a Política do Pe­
tróleo e define n sattibuições do Con­
selho Nacional do· Petróleo. InstitUi 
a Sociedade Anônima Petróleo Brasi­
leiro s. A. e di outra sprovidênciaS. 
ora em regime de urgência. .Passa a 
expôr seu parecer em relação à ma­
téria, contrário ao Projeto em .1-•,m~ço. 

DE 1955. O sr: Senador Alô Guimarães entl-
As 16 horas, na. sala das con~is- te parecer favorável aos seguintes 

sõeG do Senado, reune-se esta Comisu Projetos de Lei do· Senado: 
• · d · s se ,.. - N. 31, de 1954, qeu cria a Ins-

sã.o sob a presidencut 0 .r.. 0
'"'"- tituto Químico FarnlacêuticO da ·pre-

dor' Juracy Magalhães, VICe:..Presl-~ vidência Social; dente, presentes os Senhore_s ..... en~-
dores Alô Guimal'ães; TarmsiO Ml- ·- N · 61, de 1954, que reg-ula o 
randa e Lim~ Teixeira, ausentes, por Plano Econômico do Vale do Fira­
motivo justificado, {}$ Senhores se- quê-A.ssú e do aproveitamento cto 
lla

.dores Júlio Leite, Sá Tinoco e Fer- Pôrto de santa Cruz, no Est9-dv do 
Espírito Santo; e 

uandes Távora. · p · t d '-· d • · E' dispensada a leitura da Ata - ro)e o e .uçl a Camara nu~ 

A comissão c:Dncorda com os t}OU­
tos de vista eXPedidOB pelo ;31~. Se· 
nadôr Juracy Magalhães, tendo· o Se­
nhor· Senador Alô Guimarãe.s · ,·otado 
com rr..strições. 

Nada mais havendo que tra~a1·, >'!TI-. 
cerra-se a reunião. lavrando eu, Aral~ 
do Moreira, secretário, a presente at_a 
qt1e, n!lla vez aprovada ser:'i as.5!nad::::. 
pelo Sr. Presidente. 

do processo e julgamento de todos 
esses cr!meB, entret;mto. só dislJ(l!llOII 
de um, tal qual como ocorrja hã 
muitos anos passados. Tendo o réu 
o direito de prote.star por novo jJri, 
quando se lhes aplicam pena superior 
a 20 anos de reclusão, bem é de ver 
que o serviço ai como que se duplic~. 
As estatfsticas, infelizmente, atestam 
que os crimes dolosos contra a vida., 
no Distrito Federal, de 1947 a. 195~. 
atingiram a mais do dôDro, no úl­
timo daqueles anoo cotejado com o 
primeiro: 255 processos em 1947 e 514 
em 1952. ·Como se vê, dada .sas difi~ 
cuidades de . processo e julgamento, 
pelo interêsse das partes, dificll seria. 
julgar~se mais de um réu diáriamrn­
te, com evidente prejuízo da justiça .. 
Acumulam-se, portanto os pl'occs.<>C'S, 
com milhares de seus presos, !1.guar­
dando, por ano, o seu j~lgamento. 

Impõe-se portanto, .não só n cria~ 
ção do Segundo Tribunal do Júri. 
como também, por via de consequên­
cia de mais uma Vara Criminal Es­
pecializada. 

Sugere o tJrojeto que o Segundo 
Ofício não fique sômente com um. 
dêste.s TribunaiS, como ocmTe, Iifoto, 
porque, não funciond rnals de um 
Oficio em cada· Sessão Judiclár!a- e 
os processo.s adiados em rnna ~ó_ po­
derão Ser julgados depois de dscor~ 
rida ~ sessão seguinte em que EÔ 
poderão ser julgados processos distri~ 
buídos ao outro ofício. Com a pro­
vidência sugerida economizar-se-á. 
tempo além da conveniência r:'ds-
tente. ' 
·Passamos a examinar o projeto. 

quando cria cargos, r como os de por­
teiros, contínuos e servente.s para D 
Segundo Tribunal do Júri. Convém 
notar que não há necessidade. São 
êles idênticos a.os exlstenres pa:ra o 
atual Tribunal do Júri. Aliás, com 
a providência, preenclie~se urna omis­
são da Lei n. 1.3{)1, de -28 de dezem­
bro .de 1950, por não fixar- os Hpa­
drões" dos três serve11tes e dos três 
contínuos, criados para o aludido Tri· 
buna1 do Júri, o que impossibilitou 0: 
Executivo de preencher êsses cargos. 

Ao uosos ver, porém, ainda incide 
o projeto eh1 omissão, uois não orov! 
com os membros do Ministério Pú­
blico o funcionamento do Seg'undo 
Tribunal. do Júri como ocon·e no 
Primeiro- Tribunal'. Há necessidade 
not'tanto, como naquele, de dois Pro­
motores Públicos. de um Promotor 
su.bstituto e de dois Defensmes Pú­
blicos. Essa. aJjás, é a lotação oficio.) 
constante da Lei n. ! 1374-A.· de l'r 
de novembro de 1952. 

Oradores ins.criios para ~ 
Sessão, em 28-3-55 

9.• da reunião anterior, que é aprovada. mero 229, de 1954, que modifica o ar­
f · 'tigo 92, da tabela constante do De· 

O Sr. Presidente 'avoca ? 0 ~elO ereto n .32.392, de 9.-3-53 monsolidJ­
n. 3-54, do conselho NaCional ~e ção das Leis do Impôsto do Sê!n), 
Economia, encaminhando a E.'rpOSl- A . Comissão aprova., também sem 
ção Geral da SituB.ção Econômica do discuSSão, os pu,recercs acima ' men­
.Seguida, faz a segll;inte. dístribwçã;): cionadou. 

Da Comissão de Serv"iço eúbiíco 1·: - Senador Apolônio Sales 
sübre o Projeto de Lei da Ciluw.m 2.

0 
- Senador Onófre Gomes. 

Pais, relativa ao e'Onente ano; em O Sr. Senador Juracy Magalht.es 
- ao Sr. Senador. Alô Guimarães. apresenta os seguintes pareceres: 

o Projeto de Lei da Câmara n. 178, - contrárjo, ao Projeto de Lei do 
de 1954, que extingue a Câmara de Senado n .35, de 1951, que estohelece 
Reajustamento Econômico; e disposições para a criação ue sacie· 

- ao Sr. Senador Limn Te1xE:\ta. dades destinadas ao financlamem.o de 
o Projeto de Lei da Câmara n. 62, indústrias básicas e outras; . · 
de 1952, que reajusta as dívidas do.s 
Seringalistas financiados pelo Ban~o - favoráveJ,""ao Projeto de Lei da 
de Crédito da Borracha. Câmara n. 364, de 1951, ·que àltcra o 

Com a palavra o Sr. Senador 'Iar· § 2.<', do art. 1.", do Decreto-lei nú­
ci.sio Miranda relilta as seguintes pro- mero 5.878, de 4 de oufubro de 1943. 
posições: · que ·autoriza a instituição da Fun..: 

Projeto de Lei da Câmara n. 211. dação Brasil Central e dispõe .sõbre 
UJ 1954, que cpncede isenção de dl- o seu fun::iOIJamento. e contrário àS 
~·~itos de importação e taxas ndul:".~ -cme:ndas ao mesmo oferecidas em pie~ 
tteiras para um carrilhão aufomáttco náno e Ç::>b Comissão de Serviço 
'11'stinado à Igreja Matriz de Nosss Público. 
~enhora do Sagrado Coração. em - Pelo arquivamento do Oficio 
Vila." Formosa, na Capital do tr.stacto S-0-53, do Conselho Naclonal de Eco­
de São Paulo. opinando pre11mmar- nomia, cncl'!minbando a Exposição 
mente pela audiência da comissão d<" Gera~ da Situação Econômica do pafs 
Constituir;ão e Justiça: e ~ relativa nu mencionado ano. · 

- Projeto de Lei da Câmara n. 247. Os pareceres são aprovados se!ll 
de 1954, que dispõe sôbre subvenção ,discussão. · 
~ associa~õe-;;; mrais, sugerindo y f'U!l P~oss~guinD.o, o .Sr .. senador ,;umcY 
a9:ovação. Magalhaes comunJcr. a Comissão que 

A Comissão aprova, sem discussüo avocou "~ Proieto de Lei do Senado 
o t:arecer at!rtcnte à Pr6pt·".;iÇl'iO TÍ~·~- n. 1, ·de 1lJ5;j. flUe modifica n Lel 
mcrJ 211-54. · - n ~-C~N. :lf ; de outubro de t95j. 

n. 46-55, que criu. na Justiça do· 3·
0

- Sena.dor Jarb~s Maranhão . 
DisfTito Pederal. o 2.o Tribunal! ~- - SenaClor Gl.lllherme Mala-
do Júri e a 26:a. ·vara Criminal Ql~~s. e... d . 

1 . . . - cr;na or V1va do Lima. 
Relator: SL Kergmaldo CavHlcant.J. · 
Pela mensagem n. 251, de 21 de ju­

nllo de 1954, O Presidente da Repú­
blica eilcaruinbou ao Congresso Na­
cional · Projeto de Lei, com Expo.c;i­
{)3.0 de Motivos· do Ministro de F..s­
tado da Justiça e Negócios Int<õ!rnos, 
criando. na Justiça do Distrito Fe­
deral,· o Segundo Tribunal do ,Júri 
c a 26.a Vara Criminal, com '1."" prn~ 
vidências que ..alvitram. 

l\ TA DA 8.' SESSÃO DA 1' 
SESSÃO LEGISLATIVA. OR­
DINARIA. DA. 3.' LEGISLA­
TURA,. EM 25 DE · MA.RÇO 
DE 1955. . 

PRESID!:NCIA DOS SRS, NEREU 
l'l.AMOS e GOMES DE OLIVEIRA. 

As 14 horas e 30 minutos achmrt .. se 
:i!!sse projeto de lei foi adotna."J, em presentes os Srs. s~adores: 

todos os Seus têrmos pela CãmnL·a do.s 
l?eputados, à exceção apenas do ar~ Vivaldo Lima - Mourão Vieira -
tlgo 7.'!, para único e exclusivo efeito Cunha Melo - Prisco elos Santos ~ 
de aposentadoria, mandava contar em Magalhães Barata - Arêa Leão ·­
dôbro. o tempo em que os juizes e ·Mathi(l,s Olympio - Leônídas Melo -
membrcs do Ministério Público hajam Onofre Gomes - Kergtnaldo CatJal­
seniao, respectivamente, na Pres!- canti - Dinarte Mariz - João Arru­
dência e no Plenário do Júri. da -;-~ Argemtro de Figueiredo -

O projeto destina-se a aliviai- a Apolônio Sales - Novaes Filho ·­
grave situação decorrente do aumento Jarbas Maranhão - Ezechias da No­
doloso da crimmalidade contra a vida cha _- Maynard Gomes - Neves da 
no Distrito Federal. Rocha - Juracy Magalhães - L.ima 

A Constituição de- 1946, tor!lou o Teixeira - Carlos Linde.,...Jer,q - A.ri 
Trib•m~J do ·.Júri em Jtlizo Pt'ivatl·;o Viana -- Sü Tinoco - Paulo Fer-



~apaao "'o 

' na.ndes - Tarcísio Miranda - G-ui~ 
lherme Malaquias - Caiado de Ct~s· 
tro - Cesar Vergueiro - Domingos 
Velasco - Pedro Lurtavtca .,-· Silvlo 
Curvo - João Villasbóas - Filinto 
Müller - Alô Guimarães - Gomes 
de Oliveira - Nereu Ramos - A!~ 
berto Pasqualini - Daniel Krieyer 
Armando Câmara. ·- (40). 

O SR. PRESIDENTE: 

- Acham-se presentes 40 srs. se~ 
nadares. Havendo númeto legal, e.>tá 

. aberta o. se~ão. Vai-se proceder à 
Jeitu.ra da ata. 

O SR- t.• SUPLENTE: 
-mcrvindo de 2.0 secretário) .pw­

cede à leitura da ata da sessão ante­
rior. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em discussão a ata. 

O. SR. JOÃO VILLASllóAS: 
- (Sôbre a Ata) <Não foi ·revisto 

pelo oradoT) - o sr. Presidente, 
ôntem ainda não se havia dissipado 
o éco das últimas homenagens pres­
tadas pela. Nação ao extinto ex-pre­
sidente da República, Deputado Ar~ 
thur Bernardes, e já ... wua onda de 
luto voltava a toldar os céus do Bra· 
sil com o inesperado passamento do 
Ministro Alfredo Machado Guim:J.~ 
rães. 

Não .~e trata, Sr. Presidente, de 
um nome politico com a repercm;são 
que tinha o do ex-presidente Arthur 
Bernarde.s, mas de um jurista notá~ 
vel. conhecido em todo o" país, esti· 
rnado c venerado pelo seu critério e 
pelo seu saber. 

Membro do Tribunal Superior Elei­
toral por duas vezeS. a sua passagem 
por a.quela egrégia · casa assinalou-se 
pOr sentenças elevadas e criteriosas, 
verdadeiro repositório de alto sab2r 
jurídico. como Procurador da Repú· 
bllca, bateu~se sempre pelos inte:ês~ 
aes ·la Nação. coino jurista, deiXOU 
bagagem notável de trabalhos dígnos 
da admiração dos seus colegas que 
ficaram. 

Alfredo Machado Guimarães tinha.~ 
àlém di.s.so, um grande coração! a 
alma nobílfssima, voltada sempt"e 
para o bem, e amizade sincera para 
quantos dêle se aproximavam. · 

Por essas râ.zões, Sr. PreSidente, 
quero deixar consignada na ata dos 
trabalhos de hoje a. expressão do 
meu profundo pesar pelo passruneu~o 
.rJêsse. ilustre jlU'ista. 

:E desta tribuna transmito à ~a 
enlutada famma os votos de· condo~ 
lências bem como à ProcW'adol'ia 
Geral 'da- República e ao .Tribunal 
Superior Eleitoral, que ·viu. desapare­
cet· um dos mais .brilhantes· de seus 
componentes. 

O SR. PRESIDENTE: - . 
._ ContínUa em discussão a ata. · 

(Pausa). 
Se mais nenhum Sr. senador de~ 

st>ja manifestar-se sôbre a Ata, dou-a 
por aprovada. 

0 Sr. 1. 0 secretário vai pt~oceder à 
leitura do exPediénte. 

SAO -LIDOS E VAO A IMPRIMIR 
OS SEGUI!."''ES PARECERES: 

Pareceres ns. 221, 222 e 223, 
de· 955 

N.' 221, de 1~5õ 
, 

Da Comissão de Comtitulçãc e 
.Tustiça sôbre o Projeto de Lei do 
Senado nP 14~54, que . determina 
a publicação dll3 Obras do Padre 
José Joaquim Corrêa d.e Almei~ 
da. 

Relator: Sr: càmüo Mérdo. 
Peta projeto, da autoria do nobre 

Senador Nestor M.assena, o Poder 
Executivo fará publicar· as obras do 
Padre Joaquim Corr~a de Almeida, 
sepdo aplicada. para a despesa OO..""ll 
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esta puhlicação, A ~erba necessé.ria 
do Orçamento Geral da. República. 

Justifica~o amplamente, bem fund~ 
mentando os motivos determinantes 
do pt·ojeto em uma análise detida, 
minuciosa da trajetória do Padre 
Joaquim Corrêa de Almeida, para o 
que transcreve extensos trechos de 
"Barbaconense.s de P1·ól", de sua au 
toria, em que a vida daquele sacer 
dote vem detidamente exposta. 

Julgando de todo justo os funda­
mentos invo:ados em favor do proje 
to e nada lhe tendo a opôr sob o as 
pecto constitucional opino por sua 
aprovaçã.o. -· 

Sala Ruy Barbosa, e:n 23 de junho 
de 1954. - Dario Cardoso. Presiden 
te - Camilo llfércio, Relator. - At­
tilio Vtvacqua - Flavio Guimarães 
~ Anisio Jóbim - Joaquim Pires. 

N. o 222, de 1955 

Da Comiss(fu · de Educação e 
Cultura, s6bre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 14, de 1954. 

Relator; Sr. Hamilton Nogueira. 

O Projeto de Lei n. 14, de 1954, do 
Senado Federal, determina. n pU.bli~ 
cação das Obras do Padre Jooé Joa 
quim Corrêa. de Almeida, ilustre poe 
ta mineiro. 

Numa 1onga e erudita justificação 
o nobre Senador Nestor Massena res 
salta os méritos do autor de "Sáti~ 
ras e. Epigramas," primeiro livro do 
autor, pubicado precisamente hâ cem 
anos. 
. D~ ponto de i'ista da. sua compe 

tene1a, sou de parecer que a comis 
são de Educacâo e Cultura deve apr·o~ 
var o projetO. 

Sala das Co:nissões, em 13 de agôs 
to de 1954. - Flavio GUimarães, Pre 
sid-ente - Hamilton Nogueira. Rela~ 
tor - Cícero de Vasconcelos - Eu.~ 
~des Vieira. 

N." 223, de 1955 
Da Comi8sãv de Finançct;~ sô~ 

bre o Pr::jeto de Lei do Senado 
n.O 14, de 1954. 

RelaWr: Sr. Domingos Velasco. 

1. Í>e ·autOria -do ex·Senador Nesâ 
tor 1\tf.assena, de cuja atividade parla 
ment-ar, na .base de sólida experiên 
cUt e rande cUltura jurü:lica, somos 
testentunha, o Projeto de Lei núme 
ro 14, de 1954, determina a publica 
ção, pelo Minlstério da Educação e 
Cuitura (Instituto Nae!onal do Li~ 
vro>, .das obras do Padre Jooé Joal 
quim Corrêa de Almeida, poeta. lírico 
e satírico que, no século passado. te 
ve destacada atuação nos meios poll 
ticos e· literários do pais e, de modo 
eSpecial em, Mínas Gerais. 

2. O projeto manda, ainda, que a 
despesa ~om esSa publicação ·seja fei 
ta com a verba necessária. do Orça 
mento da Republlca. 

3. se:n entrar no mérito !ndís­
cutvel da obra daquele vate mlnelro 
e ainda que louvando a iniciativa da 
proposição, não vmnos como lhe dar 
o no...~o apôlo.' 

4. De fato, a.p1·ovando o projeto. 
iriamoa onerar injustificávelmente o 
esouro com wna. despesa que. poderá 
ser realizada. pelo órgão próprio, isto 
é, o Instituto Nacional do Livro, crta 
do pelo Decreto n. 93, de 21 de de­
zembro de 1937 e_ a que cabe editar 
as obra.s taras ou preciosas Q,!Ue se­
jam de grande interêsse para a cul 
tura nacional. · 

5. o Instituto Nacfonai do Livro, 
além de estar perfeitamente apare~ 
lhado para julgar do mérito de tais 
obras e da utilidade de sua divulga 
ção, :POSsui os meioo próprios orça~ 
mentários. . .. 

A aprovação dêste e de outros pro 
jetos da mesmo jaez acabariam por 
demonstrar a tnocuidade de U:n Ins 
tituto cujos serviços são de leuvar­
se e qu_e <!ew, talvez. -istQ sim. ver 

ampiiados os aeus meios e. Consequen 
temente. ês.ses mesmos serviços. 

Somes contrãrios à aprovação do 
projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de mar 
ço de 1955. - Cezar Vergueiro, Pre­
sidente em exer~ício DomíniJos 
Velasco, Relator - Juracy Magalhães 
- LucbJ de Matos - Dinarte Mariz 
- Novais Filho - Julio Leite - Ma 
t.hias Olympio - Filinto Müller -
Alberto Pasqualini. 

Pareceres ns. 224, 225, 226 
e 227, de 1955 
N.' 22-1,-DE 1955 

Da Comissão de Constituil:ã.o e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.o · :?6-54, que dispõe sô~ 
bte a assistêncía social nos nú. 
cleos residencia.i,s construidos pe­
los Institutos de Previdéncia. 

Relator: Sr . .Joaquim Pires. 

O Senador Guilherme MalatJ.uias, 
oom a clarividência que lhe é ·pe­
culiat:, e o conhecimento profundo 
que tem demonstrado ao discutir pro­
blemas que ..se relacionam com a assis~ 
liência. .social, apresentou à conside~ 
ração do Senado,. o que vale dizer 
do Congresso Nacional, o Projeto de 
Lei· que tomou o n.0 26, d'e 1954, es~ 
tabelecenào a obrigação das In.stit.ul­
ções de Pre1•idência Social manterem, 

·nos núcleos residenciais que construi~ 
rem para vend'a ou locação a seus 
associados e mesmo a terceiros, sem­
pre que tais núcleos sejam constitui· 
dos por 400 ou mais moradias: 

a) ambulatórios ínêdicos pediatras; 
b) assistência .social; 
c) play~gtaunct, 

fixando, em cada caso, a cnmpetêncin. 
na execuçao da medida programada. 

E' dígha de IollVor a· iniciativa das 
medidas sugeridas tào humanit:\ria~ 
mente; pena 'é, entretanto, que a pro­
vidência não tivesse s1a"'o extensiva a 
emprêsas particulares que exploram 
o comércio era vendo. d~ terrenos e 
móradlas em gernL (Constituição Fe­
deral, art: 149. in fine). 

O projeto deve ser aprovado sob o· 
seu aspecto constitucional; êsse o pa~ 
recer da Comissão de Constituição t 
Justiça. , 

Sal:l Ruf Barbosa, em 2 de junlu 
de 1954. - Dario Cardoso, Presicten· 
te. -Joaquim P:res, Relator. - Anf· 
sio Jobim. - li'lávio Guimarães. -
Gomes àe Oliveira. - Attilio Vil'ac 
qu.a. -,Aloysio ;!e Carvalho. 

EMENDA N.o 1-c 

Ao Projeto de Lei do Senao.v uu­
mero 26, de 1954 . 

No artigo 'L", letra , .. c",, modifique­
se a. expressão "play~ground" pela 
expressão "pa.rque de recreio infnn­
til". 

Sala Rui Ba1·0o.sa. em 2 de junho 
de 1954.'- Joaquim Pires. 

A Comissão, em rel!nião de 2 de ju­
nho àe 1954, aprovou a emenda su .... 
pra. - Dario Cardoso, Presidente. 

ti.' 225, DE 1955 
Da Comissão de Lcgislaçáo So­

cial, sôbre o Projetei -de Lei du 
Senado n.0 26, de 1954. 

Relator: Sr. Cicero de Vasconcelm. 
O Sr. Guilherme Malaquias, nu sua 

qualidade. cte .suplente do nobre Se .. 
nad'or Alencastro Guimarães, d.igno 
representante do Distrito Federal, 
deixou a. sua passagem pelo Ser>ado 
Federal, assinalada por notáveis <ris· 
cursos em que ventilou assuntos dl1 
maior importância, principalment-e no 
setor da SA.úde, e pela· apresentaçã•:t­
de proposições destínadns a meH10rar 
as condições de vida social e santtâria. 
do povo. 

O presente projeto de lel e-nc;)ua 
uma dessas contribuiç;ões com tJ.t!e Ee 
esforçou por ocorrer ao sill-viço dr.::i 
classes populares. 

Destina-se a estabelecer a obrigat<1·· 
riedade, por parte das instituiçãe.!í de 
p1·ev:id'ência social, da manutenç~J 
nos núcleos residenciais que construi• 
rem para :>.luguel ou venda aru~ eem 
a&SOC1a-dos e que constarem de 41)( 
ou mais moradias, de! 

a) ambulatórios médico." Psnec:al· 
mente para pediatria; 

O projeto tem.também no art. 157 b) assfstência social; 
da. Constitttiç® ~"itada, quando deter~ ·c) •!play~ground". 
mina que a "legislação da providên- O projeto especifica as atr1bU1Çó(!S 
cia social assegurará assistência sa- de ca:da um dês.ses serviços, de mo:1o 
nitária, inc:lusive hospitalar e médicà. a que possam realmente alcança;: llS 
preventiva à gestante utem XiV do fínalidades de assistência ampla e 
artigo citad'o). eficaz àp famílias residentes em t:1is 
· No art. 164 a constituição torna núcleos. 
'·obrigatória em todo o território ua~ Impre.ssionou ao nobre autor ~ro 
cional a aSt;i.stêncla à maternidade, à projeto a necessidade de se proceder 
i!"'Jância e à adolescência". a uma descentralização dos serl'iços 

Por que excluir ·a velhice, que fol, de assistência das instituições de pre-· 
no setor onde ~ virilidade agiu, um vidência social, a fim de que grandes 
:bmento de vida da. Nação? núcleos de população, como serão o::s 

A infância e a adolescência são es~ constituid(IS por quatrocentas f:.'IJfli­
peranças que no coner dos anos se Uas de seus associados, tomada n m-ê­
oorportficam; a velhice, ou melhor, o dia de quatro pessoas: por familia, e 
ve1ho, já deu seu tributo, mais ou que se encontrariam em dlficu.Wade 
menos eficiente, que se espera. ainda· oara recorrer acs serviços centrais dns 
da juventude. · instituições a que pertencem . 

Sou infenso ao emprêgo de denomi- A medido. propOsta encontra amplo 
nações estrangeiras em leis nacionais. fUndamento nos preceitos da Comti• 

No.sso Jdloma, mais rico e mais pre~ tuição- vigente, principalmente nos 
cLso que o inglês.t deve ser defendido dispositivos dó Titulo V, da Otc!e::l 
contra; essa invasao desregrada de êx~ Econmica e Social. · 
TJtc.ssões estranhas ao nosso linguajar'. Quanto às despesas que o projeto 
Por que "play~ground". Se temos acarretarA para as instituições de )lre~ 
"recreações para. crianças', ou mesmo vidência, observa .. o seu ilustre aiJtor 
~2.ra. adultos? ao encetta.l' a sua justificação: 
· Castro LOpes, que ~oi cultor eméri~ "Não haverá. aumento ap1•eci:l.vel 
t.o d'o nosso idioma, eXllulsou dêle, em de despesa às Instituições, pois tev 
tempos idos, palavras afrancesadas, por fim o present.e projeto fazer lJ.ma 
entre outras: melhor distribuição dos serviços mé, 

O plnce~nez - que chamou #na.. dlcos e ~ociais já prestados e a que 
sóculo". estão obrigados por lei". 

O t~olrée - sarau, o p1c·n1C - con~ De acrôdo com as razões da j~tt .. 
vescote e tantas outl·as expressões que flcação, fazemos sentir que a .constt,_, 
seria fatJgante enumerar. tuição de grandes núcleos residenclaia 

Admitamos que os inovadores, num não pode deixar de determinar flD.m 
requinte f)eda.ntesco, usem express5e.s a.s Instituições a. que pertencem 6nm 
que o cinema de Hbllywood ·difunde. e deveres impostos pelas condlçõts d~ 
mas n§.o pennitamos incorporá~las à vida nesses aglomerados humanot:. 
nessa legislação. · As emorêsas industrial::;, comcidal: 
. Nesse propósito e.pt•esento a s_eguin~ e o.gricolas. en1 que trabalhem mal 

toe emenda: . de cem pessoas, impôs a Cons~~tui· 
a letra. "c" do art. 1.0 , e-m ·v~z de ção Federal a obrigação de mmtef· 

"pla.y-ground .. diga-se "parque de ·re· ensino primário gH1tuito para 03'. sett 
creio fn!antll" servidores e os filhos d&tes. 

. 1~ 
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No presente projeto deteadem--se· gadas ou vendidas a seus associados: 
lnter-ês.ses àe não menor relevo para a) ambulatórios médicos, eE-peciai~ 
as condições de vida Gos asooclados mente para pediatria; 
das institmções de previctêncla. b) assistência social: 

· Na Comissilo de constitulçâo e Jus- c) play~ground". 
tiça, o noore relator senador Joaq_ui~ Ao serviço de pediatria caberá, aléHl 
Pires, ao dar o ;;eu parecer favoravel drus conswtas de clínica e regn::.::.es 
~ob o ponto de vista da. constitucio- alimenta-res, a orientação das ntâes 
naildade, apresentou uma emenaa com palestras e impressos educativos, 
substitumdo -a palavra "play-gromcf' tomando as providências necessárias 
por "parque de re-creio infantli'·, sob para que se proceda sistemàticamcnte 
o fUndamento de que é preciso evitar às vaciná.ções antivari61íca, pelo BCO, 
estfangeiri.smo, como detesa do iC'io- contra a coqueluche, tifo etc., ao 
ma nacionaL Serviço Social caiJerá orientar e ins· 

EmbOra consideremos por vezes üti! cruir as fa~nílias em relação aos lns~ 
~ até necessário o emprêgo de' pala- titutos e outros órgãos oficiais, pro-~ 
vras e s t range) r as, principal.!l;.en- videnciando, apó.s indicação méd'ica, 
te quando já está generalizaáo o s-eu ~ internação dos enfêrmos, empe­
uso, não remos :tifiCuldade.s em ace1- uhando-se ainda para a maior fre­
tar a. emenda, que apresenta real- qüêncla avs estatJelecimentos escola ... 
mente expressão vernácula, de perlel- res.' _ 
ta correspoudênc!a à que foi proposta li. O projeto estã·longamente fun-
.no projeto. amentado pelo seu ilustre autor, evi-· 

sou pela aprovação do projeto e era denciando, do ponto de vista da me .. 
etnende.. dicina cw·ativa ou preventiva, a ne-

Sala das comi.ssões, em 16 de agôs- cessidade da assistência.. médica "in 
to Oe 1954. - Gomes de Oliveira Pre- loco". 
::lldente. - Cicero de Vasconcelos !te- Em geral, os conjuntos residenciais 
.tator. -Hamilton Nogueira. - Ker- acnam-se Rfastaaos aOs locais ond'e 
qinaldo Cauatcantt. estão centralizados os serviços médi-

t:OS. E se torna então extremamente 
N.o 226, DE 1955 penoso para as mães transportar para 

êsses locais as crianças enfermas. 
Da Comissão de Saúde, s6bte o 

Projeto de Lei do Senado nUmero 
26,1954. 

Relator: Sr. Frisco dos Santos. 
O Projeto de Lei n . ., 26-54, apre-sen--' 

tado pelo nobre senadol·- Sr. Ouiil;1f:'r­
me Maiaqu1as, IJJ.?riga as Instituições 
de Previdência ::3ocial, que construi­
rem núcleos residenciais de tnais de 
400 morad1as, destinadas a serem 
vendidas ou alugadas a seus a.SSt)da-
<;tos, a manterem: · 

a) ambu1.-.tórios médicos. esner.ia.I~-
mente, para pediatria·: 

b) assist~ncia social; 
c> play-ground. 
ll1stítui ainda em seu parágrafo 

ünlco, normais nào só para serem ob­
servadas err1 relação aos serv1ços pre,o;: .. 
tados pelos ambmatórios mé-dicos, es .. 
IJt:dalmentE>, ao serviço de pediD:tria, 
{\orno também, no que concerne &o 
se1·viço social. 

Setf auto1. em brilhante exposição 
demonstra com €,rande argumentação 
as vant::~.gens de tais medidas. Não 
há düvida G.Ue a instalação de am1u~ 
latórios médicos, especialmente para 
pediatria e assistência sociaJ em nú­
cleos resid~nciais de mais de 400 mo­
radias é de grande utilidade por fa­
cilitar serviços médicos-sociais nmiS 
urgentes à seu moradores, prmc1pal­
mente, numa cidade como a nossa ent 
que o transporte torna-se cada vez 
mais difícu. 

A Comissão de Constituição e .Jus­
tlça apresentou emenda eubstit.tindo 
a palavra "play ground" por ·"'par­
que .de rec1·eio infantil". sob just.ifi­
catívà de evitar 0 emprêgo de dtmo­

.minação estrangeira. 
Se bem que contrário ao uso dessa 

denominação quando podemos nus ex­
pressar em nosso' idioma, deixo de 
manifestar-me sõbre esta emenda por 
escapar à finalid'ade -desta Comissão. 

Isto põsto, ·optno favoràvetmente ao 
projeto. 

Sala das ·comi~ões, em lO de de­
zembro de 1!.154. -- Alfredo Sirnch 
Vice-Presidente em exercício. 
Prisco Santos, Relator. - Vivaldo 
Lima. · 

N.O 227. DE 19,55. 
Da Comissào de Finanças. sóbre 

CJ Projeto de Lei do Senado nU­
mero 26, de 1&54. 

Relator: Sr. Alberto Pa.squaliw. 
I. Estatu1 o projeto em êxame. de 

nutoria do nobre senadur Guilhr.--me 
Malaquias, que as Instituições dp ~re­
vid2ncia serão obrigada::. a mantt'r 
em seus núcleos residenciais, qUP 
eonstem de ~a1s ::Je 400 morad\aE, alu .. 

Há excpecionalmente Instituto-i. -
como o JAPI que mantém serVIços 
médicos em seus· conjuntas residen~ 
ciais. O objetivo do projeto é gene­
ralizar e tornar obrigatória a tnea.1-
da. Essa a · razão de ser da propo .. 
sição legislativa apresentada pelo seu 
autor que, com tanta proficiência. tem 
versado no Senado temas de medi­
cina socia-l. 

III. A Comissão de Justiça' opinou 
favoràvelmente ao projeto, ofen·cen­
do uma emenda ao art. 1.0 que msn .. 
da substituir a expressão "piay~ 
ground" por "parque de tecreto in­
fantil", que. é nacional e capaz de 
exprimir o mesmo pensamento. As 
Comissões de Legislação Social c. de 
Saúde ;lronunclaram ·Se no mesmo 
sentido. 

IV, Quanto ao aspecto financeiro, 
único que é da alçada específica da. 
Comissão dE- Finanças, não haveria 
objeções a formular que não fôssem 
superadas pela conveniência da me­
didas consubstancíada no projeto. 
Aliás segundo o:JSer"<~a Seu' aUtor. não 
havefá aumento considerável de d'cs· 
pesa para as Instituições de Previ A 

dência, desde que façam uma melhor 
distribUição dos serviços médi-;)OS e 
sociais já existentes. Eis PQrque Ol)i'" 
namos pela aprovação do projeto e 
da emenda. 

Sala das Comissões, em 23 de mar­
ço de 1953. - Cezar Vergueiro, Pre­
sidente em exercício. - !t.lberto Pas-:-­
qualini, Relator. - Domingos Vel('.s~ 
co. - Juracy Magalhães. - l.ino de. 
Matos. - Dinarte Mariz. - Novais 
Filho. - Mathias Olym.-pio. - Júlin 
Leite. - Filinto Müller. 

Pareceres ris. 228. ?29, 230 
· e 231, de 1955 

N.' 228, de 1955 

Da Comissão de Cons'tituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei dü 
Senado n. o 5-54, que concede apo ~ 
sentadoria . integral aos contri .. 
butntes dos IAP e CAP, aposen~ 
tados por lepra, independente~ 
mente do número de contribuin­
teS. 

Relator: Sr. Alofsio de Carvalho. 
o projeto de lei do Senado n.0 5. 

de 1954, concede ao enfêrmo de le~ 
pra que seja contribUinte de insti~ 
~uição de Previdência aposentaélorhl 
com. proventos integrais, independen~ 
temente do número de contribuições 
que houver pago. 

&lmente terá direito ao benefício 
o hanseniano que estiver com a sua 
situação regularizada perante o servi­
lO de ""úde pública competente. 

Ocorrendo a cura, atestada devida­
mente pelos Serviços oticiais, na for­
ma· da legislação em vigor, poderâ 
o aposentado reverter áo serviço, can­
celando-se a sua inatividade, salvo, 
- dispõe o par2grafo único do ar­
tigo 2.0 do projeto se subsistirem es­
tigmas ou sequélas que lhé, impeçam 
o normal exercício das atiVidades 
funcionaiS. 

Estendem-se_ aos- já aposentados cs 
benefícios em causa. 

Do ponto de vista. constitucional, 
nada há a opôr lao projeto. o vi­
zente Estatuto dOS Funciouáríos pw_ .. 
blicos Federais, em . seu artigo 178, 
ítem Ill, inclui a lepra entre as cau­
sas de aposentadoria com vantagens 
integrais, qualquer que seja o tem­
po de serviço do funcionário. O pro­
jeto apenas pretende estencter a nor­
ma aos· demais servidores do Estado, 
contribuintes de instituições de pre­
vidência. A Constituição Fedefal, 
ainda que no titulo relativo .aoo 
funcionários públicos, consagra a re­
gra de que a aposentadoria por doen­
ça grave contagiosa ou incura.vel, e~­
pecificada · em lei, corresponctem pro­
ventos integrais. O legislador ordl­
nârio não está, portanto, inibido de 
dar ao preceito constitucional a am­
plitude que lhe pareça razoavel e 
útil, tanto mais quanto, no particular, 
os interêsse.s coletivos prevalecem, ae 
muito, sõbre os de nature:ta simples. 
mente individual, certo que a ação 
de combate e cura do mal de Han­
sen é, sobretudo, uma exigência so­
cial. 

Sõbre os demais aspectos do pru· 
jeto, inclusive a aspecto :financelro, 
dirão as com,isSóes competem~. 

Sala 1-tuy Baroosa. em ~ de ju­
nho de 1954. - Dario Cardoso, Pr 
sidente. - AloysiO. de Carvalho, Re­
lator. - Anisio Jobim, Joaquim Pi­
res. - Flávio Guimarães. - w~, .. 
demar Pearosa. ·- Gomes de ou-
veira. Attilio Vivacqua. 

N.' 229, de 195~ 

o IPASE, não terão o,mesma direito? 
Essa injustiça é que o Projeto nú.., 

mero 5, de 1954 visa a anular. · 
Quem já teve oportunidade de le: 

a vida de. Frei Damião conhecendO• 
lhe tôda a dedicação, todo o imenso 
sofrimento a que se entregou numa 
comovente demonstração -de solida• 
riedade ao.s leprosos, não pode deixar 
de sentir-se levado a ajudar na me• 
dida das suas fôrças àqueles que são 
acometidos do mesmo maJ. 

Aqui na Brasil contamos como uma 
dama desvelada que tem ·igualmente 
dedicado tôda a sua vida ao socorro 
dos portadores dessa enfermidade 

cruel. D. Eunice Weaver, cujo apos­
tolado merece de todos nós o- maior 
respeito, está também sempre a 
apontar-nos o dever que temos de 
dar aos leprosos tôda a no.ssu. soli· 
.dariedade, tôda a nossa assisténcia • 

Este projeto é um pouco dessa. 
assistência, wn quaae nada dessa so­
lidariedade. Dai merecer o nosso 
apóio, como já o mereceu; através 
do voto brilhante do preclaro Sena· 
dor Aloysio de carvalho, de tôda a 
comissão de constituição e Justiça. 

Somos, assim, pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, ent 10 de se .. 

tembro de 1954. - Gomes de Olivei· 
ra, Presidente. - Ruy Carneiro. Re­
lator. - Cicero de Vasc..'Dncezos. -
Hamilton Nogueira.__ - Kerginaldo 
Cavalcantt. 

N.0 230, de 1955 

Da comissão de Serviço PllJ:IU­
co Civil, sóbre o Projeto t!e Lei 

do Senado n.o 5 de 1954. 

Relator: Sr. Djair Brindeiro. . 
·o P.t•ojeto de Lei do Senado n.o 5, 

de 1P34, de autoria. do ilust"e Sr;narlor 
Guilherme Malaquias . concef!e npa ... 
aposent-adoria com vencimento .ou re­
munerr..ção integral, e. independente .. 
mente do número de cont:ribtüc;ões 
pagas. aos aSsociados das institutçóes 
de prevJd~ncia. acometidos de lepra. Da Comissão de Legtslação So­

cial, sõbre o Projeto de Lei do 
senado n.o 5-54. ·Ccnv~m. desde logo,_ assü1a!ar que 

o chameJo Estatuto dos Funcl~nãrlos 
Relator: Sr. Ruy Carneiro. Públicos Civis da União, .. CLei ~v 1.711 
o Senador Guilherme Malaquias, de 23 <'e outubro de 1952). atr.<l\·és do 

e msua rápida passagem por esta ir:ciso UI do seu art. 17!1; oonfere 
Casa do Coil:gresso, trouxe valiosa ig:uol benefício aos servidores pUbU­
contribUição para os serviços legts- cns, stacados pelo mal de Hanlõien. 
lativos, transmitindo, através de cUs- E de salientar _ainda '}Ue o !'·~g.i.J:n~ .iu-. 
cursos; requerimentos e projeto, cu- '.'idico do mesmo Estatuto se estende 
nhecimento.s u observações haurjdos r~os ex:ranumerários amp'l1:'ados · pt-lo 
em sua longa vida de médico estu.. ,,rt. 23 do Ate- das Disposiç.Jl.S Cors• 
dioso e incansável pesquisador· dos fituciont~ia Transitórias. q_o3 FC'rvido­
problemas sociais que afligem as n~- ~e~ das autarquias e aos servcntun:rtos 
sas classes menos favorecidas. da Justiça cart. 252 da lei n.o t.7ID, 

o presente projeto. de n.o · 6, de e, subsidJàriamente: a.os membrtlS do 
1954, é uma dessas contribuições va- magistério, do Ministério Públfco e 
Uosas. Possivelmente, aos demats ia. ca.rreir-a. diplomâtlca Cat't. 2"õ3 d:i 
membros do senado da República ·nesma lei). beneficia'ndo-se portanto­
passaria. despercebida. a. situação de r.odos esses servidores, quandtJ npo­
de.Sigualdade em que· se encontram "enlados por lepra, os !'!Uai.s go2sm: 
perante oS servidores públicos os ::':!ls mesmas vantagens conced:da!l nos 

contribuintes dos InstitutoS de Previ- demais funcionários públicos Civis da 
dêncla quando atacados do terrivel Gnião. 
mal• de Hansen. Entretanto, S. Ex.a., o objetivo do Projeto em exame 
na sua qualidade de médico e de é, exatamente, o de esten<'!er aos 
médico de institUições que servem r:ontrlbuJntes dos· institutos e ctttxns 
às classes humildes, teve ensejo de 
observar essa desigualdade, procuran.. ,1e aposentadoria. e pensões, enfer· 
do então saná-la por meio da pro- mos de lepra, oS ·beneficios con.<sUl:lS• 
po.siçãó ora submetida à consideraç!io tancfados nos dispositivos da. lei n\t-
desta Comissão. mer-o 1.'711 acima cltactos. 

A justificação do projeto, da lavra. Esta Ief permite no seu art.. 68. a 
do seu Ilustre autor é de tal sorte 

1 
~·eversãu, aos sen1ços, do funciona­

convincente e esclarecedora q,ue, na ·d.o apotentado euja ca'J)acfdade fun­
verdade nO$ condus a uma pergun- dnai for compatível coni o ·exercício 
ta: conÍo p_ôde essa situação perdu- ti? cargo, apurada, é obvio, sua cnpl\­
rar por ·tanto tempo? ·~ldade para tal mediante inspet;fi.'l-

0 Estatuto ãos FUncionários civl.s médica revisora. Também o Projeto 
da União, em seu art. 175, inciso .UI, '"!ffi. tela estabelece igual medida no 
já prevê para os servidores do Es- s~u art. 2.uo. 
tado a aposentadoria com vencimen... Nestas condições. e considf'rando 
tos integrais para todo itquele que :ts necessidades de ordem soclal e 
fOr acometido de' lepra. Por que aque- 'nlman:-, que justificam sobeJamente 
Ies que, servindo embora a emprê- ;J. adoç~o dns normas fntegrant~s do 
sas particulares, contribuem também Pro.1eto.~e que tão bem !oram exph .. 
para os seus Institutos, da mesma nadas ntts exposiçóes do autr>r e dos 
maneira que o .ser\t:fdor ~Pdbllco JM!.tt>. ilustres -r~atores das comi~;>sões de 
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1 Con_stitu.ição e Justiça e Legls1Ação 
Socrat opinamos n·a sentido da sua 
aprovação. 

( Sala das Comissões, em 2 de de­
~em?ro de 1954. - Prisco dos Santos, 

'Presidente. - Djair Brindeíro, RcJa­Jor. Vivaldo Lima, - Mozart Lag_o. 
~ .N.G 231, de 1!)55 

Da Comissdo de Finanças~ s-6-
bre o Projeto .de Le~ do Senado 

1 n! 5·54. 

I Relator: sr. Alberto PasquaHnl. 

/ 1. - O projeto· em exame, de au­
toria dv Senador Guilherme Mala­
quias, concede aposentadoria inte­
gral, independentemente do número 
de contribuições rmgas a Instituil;ão 
de Previdência etn que se achar inS­
Cl"lto, ao enfermo de lepra que esu­
ver com a situação reguhrlzacta ne­
rante o serviço de saúde pública 
Compe~ente. 

· 2. E::;tabelece ainda o projeto que 
será tornada sem efeito· a aposrnta· 
daria na hipótese em que o apo'3en­
tado reverta à atividade em virtude 
tJe alta definitiva concedida pelos 
Serviços Oficiais, com exclusão elos ' 
Casos em que tenha sido obt!do alta 
sob o r,onto ·de vista sanitári.,, mas 
ha.ja estigmas ou sequelas que i<npe· • 
çam o normal exercício das ativlCn.· 
ides. · 

3. O projeto está proficientemente 
fundamentado. Ohserva seu ilust:-t" 
:autor, que a lepra da ponto de vista 
tr.~·h~o e social o!érece aspectos cUre­
rentes das demais en!ermidad~?s. 
\Atingindo de preferencla pessoas jo­
vens, provoca, como nenl:;ntma uutr~. 
um desa.iustamento familiar profundo. 

Nos r-asos de lepra, o isoiamentiJ dO 
enfermo é cómnulsórlo, ficando por­
tanto, lmpossibilitado de desen,·ol\·er 
ipequenr.t. atividade ·pura auxHbr a 
ma:r1ttencão do lar. Alem disso, ata­
ca de preferencia pessoas jovens e 
;que re;:tresentam, portanto, o único 
e.rrtmo da famma. 

: 4. Qllanto aos reflexos que a me­
tlida consubstanciada no projeto pos~ 
sa ter na economia das Instituil!ões 
de_Prevl'dência é de pret>er que Í::ão 
tejarn demasiadn.mente sensivets, em 
razão de- ser relntlvamente pequeno 
o m1mt-ro dos atacados do mnl de 
Hansen. 

5. As Conlissões de Constituição e 
Justiça, de Legislação Social e de 
Serviço Púb11co Civil m•mifesto.rom­
se .unanimemente favorãvels ao pro­
jeto. No mesmo sentido é o pareeer 
da Comissão de Flnanças. 

Sala rlas Comjssões em 23 de mar­
Ço de 1955. - Cêsar Vergueiro, Pre· 
aldente em exercício. - Al?Jerto Pas· 
I}Ualini. Relator. - Domtnqos Velas. 

. co. -tino de Matos- NoVais Filho. 
:- Jii.Uo Leite. - Mathias O!imr;lo. __ 
Dtnarte Mariz. - Jttrac11 3-tngalh!le:s. ...__ 

Pareceres ns. 232 e 233. 
de 1955 · 

CN.• 2G2, de 1955) 

. Da Comfsstfü de Constitulcão e 
'Justl.ça sôbre o Proteto ·necreto 
Legislativo n. 77, de 1954, que 
aprova o contrato celebrado en­
tre a Santa Casa de Misericórdia 
e a Faculd11.ãe de Medicina e Ci· 
rurgta do Pará. , -

,ll.e!ator: Sr. Att!Uo Vlvacqua. 

,. ~: A<Js 14 de dezembro de 1953 foi 
éelebrado contrato entre a Santa 
Casa de Misericórdia e Faculdade de 
!Medicina e Cirurgia do Pará para 
utmzação de · dependênt'fá. do' Hos­
pltaJ da referida Santa Casa, em· be­
neficio daquela Faeuldade. 

do processo ao Congresso Nacional 
nos têrmos do § 1. o dD artigo 77 da' 
Constituição Federal. 

3. Na Câmara, à Comissão de 
Tomada de Contas, falando ''como 
pOder político", deu pa.l'ecer contrá­
rio ao Tribunal de Contas, e, por­
tanto, favorável ao contrato em re­
ferência, argumentando que "há nesse 
contrat-o, o int-€rêsse local, interêsse 
que terá, afinal, o desenvolviment-o 
de ensino médico na Amazônia" c, 
que por íS.So, "não se pade e nem 
se deve ·prejudicn.r uma finalidade, 
sàmente porque houve desleíxo de 
oarte de _quem devia re!m~ter incon­
tinenti o contrato celebrado à Se­
cretaria do Tribunal de Contas•·, 
tendo a outra Casa do Parlamento 
aceito êsse p2.recer. 

4. Achamos que . a Câmara. decidiu 
com acêrto, e, dêsse modo, opinamos 
pela. aprovação do Projeto, sob seu 
aspecto juridico. 

Sala RuY Barbosa, em 26 de ja­
neiro de 1g55. - Dario Cardoso, Pre­
sidente - Attilio Vivacqua, Relator. 
- Aloysio de Carvalho - Nestor 
Massena - Flavio Guimarães - Aní­
sio Jobim - Joaquirh Pires - Luiz 
Tinoco - Gomes dt! Oliveira. 

(N.0 233, de !955) 

Da Comissão de Finanças 8ô· 
bre o Projeto de necreto [,egis­
lativo n. 77-54. 

Relator: Sr. Lino de Matto& 
1. Foi o presente Pro-jeto subinetidc 

ao Congre53o Nacional, nos têrmos do 
art. 77 § 1.0 da Constituição Fede­
ral, por Ita:ver sido recusado, regist,ro 
pelo Tribunal de .Contas, ao contratv 
firmado a 14 de dezembro de 1953, 
entre a santa. casa de Misericórdia 
do Pará e a Faculdade de Medicina 
e Cirurgia do mesmo Estado. 

2 - Para assim decidir, entendeu 
o Tribunal de Contas que a despesa 
se prendia a orçamento cuja vigência 
teria terminado em 31~12·53, abran· 
gendo periodo anterior ao reg~tro e 
mesmo à assinatura do· contrato, 

3. ocorre, porém, que, como bem 
esclareceu a. Comissão de Torrf!.dR 
rle Contas, da Câmara, a minut·, do 
c~ntrato em aprêça fôra aprovada 
pelo Ministro da Educação e Culturn 
e a vaHdade das suas cláusulas e 
condicões era até 31 de dezembro 
do mêsmo ano de 1953. Aliás, coru;ta 
do contrat.o que a siia execução oor­
rerá à conta da verba 3, serviços 
e encargos. consignação 1 - Serl'iço~ 
de Terceiros, Sub~Conslgnação 11, 
serviços contratun.it, it-ern 17 - Fa­
culdade de Medicina e Cirurgia. do 
Pará. 

4. Em tais condições, verifica-se 
qtle .foram preenchidos os requisitos 
estabelecidOO pelo Código de Conta· 
bfHd::lde Pública, Pera o ca.so em exa­
me, néo nos parecendo que o de­
-:.-ursõ do prazo, por motivo alheio à 
t•ontade das entidades interessadas, 
seja impedhnehto bastante e. que se 
cumpra a alta finalich~.de do contrato 
!êU seja, o tnterêsse local e o desen­
yolvimento do ensino médico na 
Amazônia; somos, PQis, pela apro­
vadio do Projeto. 
. Sala das Comissões, em 23 de março 
de 195!i - Cezar Vergueíro, Presidente 
em exereiclo. - Lfilo de Mattos, Re-
1~tc:r. - Albt!rto pasqualtni - Do· 
·n.in(Jos Vel!%8co ~ Dinarte Mariz -
Mathias Olympfo - Julio Leite 
!-!ovais Filho - Juracy Magalhães. 

Pareceres ns. 234 e 235, 
de 1955 

2. Submetido ·ao exame do TrJbunal 
de Cont.n.s, êste negou~ lhe registro. 
sob fundamento d~ que 16. se achavn 
exaurido a prazo para a. Sua execução. 
.f!ll mesmo tempo determinou o envio 

Da Comisslio de ConstituiQão 
e Justiça, sôbre· o Projeto ae De­
creto Legislativo· n. 0 16, de 1954, 
que aprova o contrato celebrada 
entre o Ministério da Fazenda e 
o Banco do Brasit S. A. 

Em 24. de agõsto de 1951 foi firma­
·~O -contrato entre o Ministério da 
v·azenda. e·o Banco do Brasil"S.A., 
para execução do serviço de paga-

mel}to de juros de apólices, obrigagões 
e titulas de renda emitidos pelo Go· 
vêrno Federal. . 

O Tribunal de Contas, examinan­
do o processo, negou registro· ao con· 
tr~tt?, p~rque não foi cumprida, pelo 
Muusteno da _Fazenda, a tliligtincta, 
ordenada e re1terada no sentido ae 
que, mr::diante têrmÓ aditivo, fôsse 
declarada que o referido contrato .so 
entraria em vigor a partir da data do 
seu _registro pelo mesmo :J)"íbunal. 

N 3:0 ten_do h a vi do pedido de r e· 
coruaderaçao pelo Ministério cta .Fa­
zenda, foi a matéria remetlda ao exa­
me do c~ngresso, n.os têrmos cto ~ 
1. o do~ artigo .77 da Constituição. 

A Camara, apreciando o assunto 
decidiu, con~.ra o Trlbunal de von..: 
tas, pela aprovação do contrato sob 
o fundamento de que o registra'··pelo 
T_rib:u!lal é, de_ acôrdo oom a Cons· 
tlttuçao, condiçao imperativa e cons­
te ou não dos contratos clàusÚla ex­
pressa, somente têm êl~ vigência 
a pa_rtil· de seu registro. 

Alem disso, na cláusuht 1. a do con­
trato está imphcitamente estabeleci­
ti? que_ éle s6 vigorará dei:~is de re· 
g1strado naquele órgão. 
P~lo exposto, opinamos pela apro­

vaçao do projeto. 
Sala RUY. Barb-osa, em 4 de agõsto de 

1954. Dano Cardoso, Presidente. -
Mozart Lago, Relator. - ·Anisio Jo· 
b~m~ -.:.. AlOY_sio ·de CarvalhO, - Flá· 
vto Gutmaraes, - Attilio Vivacqua 
-: Ferreira de Souza, _ pela con.stitu~ 
~10na1Idade. 

N.' 235 de 1955 

Da C01mssão de Finanças, stJ­
bre o ProJeto de Decreto Legis· 
lativo n.o 18-54. • 

I.- Em 24 de agôsto de 1951, foi 
:tssmado contrato entre a União e 
Ban?o do Brasil, para execução ·do 
~erv1ço de pagamento dos cupões de 
;uros de apólices, obrigações e títu­
Los de rendas federais 
Il - Submetido o pro~esso a exame 

no .Tribunal de Contas, recusou, êste: 
regiStro ao contrato, porque não foi 
CU,P1ptida. ~ dilLg;ência ordenada, no 
se1'Hrdo de que, mediante têrmo aditi­
vo, fôsse declarado que o mencionado 
contrato só- teri~- vigência a partir da 
data do seu reg1stro pelo Tribunal e 
não tendo ~avido pedido de reco~si~ 
deração, foz a matéria encaminhada 
ao COngresso :Nacional, nos têrmos do 
artigo 77, § 1." da Constituição. 

III. A Câmara, decidindo rle acôr· 
do com sua Comissão de Tomada de 
Contas, aprovou o contrato em aprêço, 
S!Jb o fundamento de que" o disposi· 
tlvo do Regulamento Geral de Conta­
bilidade PúbJlca. que declara invaU· 
dos os contratos de que não cOnsta 
e~pressamen~e a cláusula . que condt­
cto_ne sua VIgência ao registro pelo 
Tnbunal de COntas foi superado pela 
Constituição de 1946", na que "está 
consignada a condição de forma im· 
peartiva e, conste ou não do contrato 
cláusula expre.ssa, sàmente têm êles 
vigência a partir de seu registro". 

Observou, ainda, nquêle óro-ão téc­
nico da Câmara que, na clá\isula 1.8 

d? ~ontrato ~tá estabelecido que êle 
so vigora depois de registrado no Tri­
bunal de "Contas. 

11/. Vinda ao Senado, mer~eu o 
projeto parecer favorável da Comis­
são de Constituição e- Justiça. 

V. Vetifica .. se, do exposto que a 
matérla é de interêsse público e que 
nenhuma falha de mnta.se é que 
existe alguma - vicia o contrato im· 
pugnado. 

Nestas condições, somos pela apro· 
\'ação do projeto. . 

Sala das Comissões, em 23 de março 
de 1955. - Cezar Vergueiro, ?resi­
dente em- exercício. -~Júlio Leite, 
Relator. - Domingos Velasco. -
.Jttra.c?J Magalhães. - Lirto _de Matos. 
- Dinarte 1J.Iariz. - Matltias Olym· 
pio. -Novais Filho. - Alberto .J'as· 
qualini. 

.- . 
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Pareceres ns. 236 e 237, 
de 1955 

(N.0 236, DE 1955) 

:Da ComissãO de Legislação So· 
cial, sôbre o Projeto de Lei do 
Sertado n.0 45, de 1952, autort .. 
zando a criação no Ministério do 
Tra~alho, Indüstria e Comércio, 
do Departamento da Mulher. 

Relator: Sr. Qthon Mader. 

O Projet-o de Lei do Senado n.c 4.9·, 
de 1952, de autoria do eminente Gt~· 
nadc:r Mozart La$0, tem por Huo.11~ 
dade criar no Ministério do r :n. b:;, .• 
lho, Indústria e Comércw, um d~~~ 
partamento ~specializado para se in­
cumbir exclusivan1ent-e da supervisho 
d{> tôd;ls as atividades adminí.stratr­
vas pertinentes ao trabalho da nnJ .. 
iber, inclusive na. indústria, no c~.J­
mércio e na agricultura, à prescriçiio 
de normas regulamentares de seu s.~.­
lário, à proteção da sua saúde e à 
educação de seus filhos. No seu &.r· 
tigo 2.0 determina aue t-odos os caJ·· 
go.s do novei d-epartãmento, desde s~.a 
chefia até aos mais modestos .sejam 
igualmente desempenhados por ele­
mentos femininos e do mesmo &e};o 
serã.... aincla os médicos, advogad<Js 
engenheiros, profe~sôres e todo.s aqu.e~ 
les que servirem êsse órgão. 

O Projeto teve como Relatores, n{!~ .. 
ta Comissão os ilustres Smadores 1\1-
fredo Simch e Ruy Carneiro e amhos 
se pronunciaram favoràvelmente à 
sua aprovação. Na votação porém, o 
Projeto foi rejeitado por maioria, ea· 
t-endo-nos relatar o vencido, por de .. 
signação do nobre Presidente de.5ta 
C-omissão. 

Entendeu a m[l.ioria da ComiS!,':1o 
ds LegUllação Social, que a tradi~;ão 
brasileira, confirmada ainda ag·:ra 
pela Gon.stituiç!!o de 1946, consa:rra 
o principio da igUaldade de direli;os 
entre o· homem e a mull:ler. Não 
clazsifica a população brasileira em 
hom~rr.. de um lado e mulheres de 
outr?· Não pode haver distinção- Por 
motivo de sexo. A. nossa legislação 
t~abalhistr- não só equipara a mulher 
ao homem em sa.lãrios e outros di­
reitos,· como até c-onced-e àS mulhe­
res <:ertas regalias e garantias. m'li.()· 
res. A. lei que determina que ao bo­
mem ~3.be a responsabilidade precf­
pua de prover a subsistência da fa· 
mília, não estabeleceu a mesma obri· 
gatoriedade para a mulher, com que 
esta foi beneficiada evidentemente. 
Assim, enquanto os direitos são iguais. 
as garantias e regalias são mais p!o­
tmnciada~ em favor da mulher, os 
deveres são maiores para os homens. 

Bem analisada a posição da mulher 
brasiieira. em relação ao amparo e 
assistênci" \do Estado, aos enca::gos 
gerais da sociedade e aos de,rere.1 
perante a }ei e a. família não r·esta 
aúvida que .ela goza de situação· :nut .. 
t-o mais vantajosa do que o homem. 
A maior:.:. da comissão não vê, por· 
tanto, razõe& ponderáveis . pan. s.e 
Ulstltu!r mais um órgão compllcado 
e dispendioso na já complexa e ca­
ríssima administr!ição pública nacio­
nal, pàra cUidar exclusivamente dos 
in~rêsses, do amparo e da proteção 
da mulher. 

Irrealizável, senão de dificil efe­
tivação seria também o preenchimen­
to de todos os. cargos àêsse d~par· 
tamento e a execução de todos os 
seus serviços, unicamente por mu­
lhere.'l, como determina o art. ~:.o do 
Projeto. E' uma inovação no Brasil, 
a criação de um setor estanqt."t~ de 
mulheres, e, como bem disSeram Q8 

eminentes R.elatorts citados: 
~·E' realmente inWressan.te o 

caso e, senão, singular m-~smo. 
Não se percebe a razão táslcs 
dessa medida, poU!, não é 'lisivel 
uma causa, em matéria. adrcdni.!· 
trath·a · que soinente as mulheJ'leS 
po.'$sam resolver". 
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E nuti.'> adiante dizem os nl.e.snros correspondia à uma- exclusão tácita Ua 
mulher â~ tais fUnções. Sabido a so .. 
ciedade que intelectualmente, a mu.­
lher- na_da é inferior ao homem é, 
também o que nos ensina a história 

Trabalho· e a oamparo da nlillher rias de procedência. estrangeira. s6w 
no comércio, indústrai e ag!icultu1·a, bre consumo, e criar t-axas ~art. l&;. 
a pr.escrição das normas regu~adoras I e n, e art. 30) • 

Relatores: . 
" ... necessário h a ver o ma1o:r 

rigor na regulamentação da l~1, 
a fim de que ~.e possa c~mseglllt 
uma verdadeira equipe de muw 
lheres, tendo seus t~tuJ.os unive~­
.sltárics de bacharelS, eng€nlltl~ 
l"'J!-õ, médiccs e demais .profissões, 
çvmo contabilistas, etc ... " 

desde 0n nebulosos tempoS do esplcn .. 
dor dos Gre;.~ e dos Latinos: 

Fomos contcmporaneo de uma mC'n~ 
talidade sui generis~ dominante e~tre 
rmglOSfl.Xonios onde o . velho Kms~r 
Guilherme I! criou o slogan dos ~res 
IC na lingun germânica. par~ fixar 
os' dever€S dC Mulher. em gera~: ".€~"" 
uôsa.mãe. ]Q.r e igreja". Os ~anat~· 
Ccs do l'ijo prussianismo enchiam a 
boca apregoando tai~ deve~~es ~ara., a 
mulher encerrada J;.esse trtangulo .:.e­

dos seus salários e, em especml, àa Ao Legislativo, por sua ~·<.-:z cabe 
proteção à sua saúde e à educação dos legislar "todas as matérias rte 'COm• 
filhos. petência da União (Const. t-'rt. 65', 

Prescreve-se n.inda no projeto c:_ue IX> • -
a direção do Departamento da Mu· Ora o poder que cria tributns tam .. 
Iher será confiada a uma mulher. por bém ~s pode suprimir. no todo ou 
nomeação do Presidente Ua Repúw ep.1 determinados casos, por isenções 
bhca, e de sua livre escolha devendo. tao frequentement~ con~edu1.~s t:~lo 
ser também providas de prBfcréncia, Congresso, em conszderaçao a mtetes­
por elementos femininos, tôdas . ns ses de ordem geral. 

Pm tudo i&...J:.O, n comissão nã-o ~n~· 
ccntra razões que justifiquem a ~rla· 
çio à•> Departamento da MUlher. 
Nem m-esmo foi êle pl€:iteado pela~ 
.su1:1s futuras ·beneficiárias. E a Je1, 
&el!1mdD velho ccnceitv, a~da ago­
ra~ Itmbrado com tanto bnlho I?elo 
Eirnv Sr. Joã.o café F-ilho, Vlce­
Pres!dente da República, em seu ms.-

- g:strvl discurso na Aesociação Co­
tnf>rcie.l do Rio d~ Janeiro, deve. ser 
nm·ma tiva e reguladvra de n~e&nda­
d~s. hu bitoo e costumes e so rara~ 
m~n.te criãdora ou inovadora·. . 

Foram estas, entre outras mmtas, 
as razões que levaram a m:'lioria da 
Comissão de !tegislação Social a re~ 
jeltar o pro.jeto em _·debat-e. 

Sala das Coilli.ssões, e-m 18 de s~­
tembro d-e 1953. - Gomes ~e oU­
vefra, Presidente. - Othon Mader~ 
~lator. - Ciccro de Vasconcelos. 
- Hamilton Nogueirà. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
SENADOR RUI CARNEIRO 

O Pr.ojef.o ·de Lei d? Senado ?·0 

45, de 1952, , foi antenormente diS­
tribuido ao nobre . senador ~lfre~v 
Simch. Sôbre o mesmo, S. E!x.a. emi­
tiu parecer. com o. qua~ estarz:os d~ 
inteiro acôrdo, nos segUintes têrmos. 

"0 nobre Senador Mozart Lago, 
def-ensor dest~meroso dos direitos da 
Mulher em qualauer S€tor, apresen­
ta. o· u'o Depa-rtámento r;la MUlher" 
ao qual incumbirá, além da supe~­
visão 1e tôdas as ·atividades perti­
nentes .ao trabalho e ao ampar-o da 
rilulher nc comércio, ·na indústria e 
na ao-ricuJtura, a prescriçã'O de nor­
mas ""reguladoras de .salários, e, _em 
ESpecial, da proteção: de ~a. saude 
e à educação dos filhos que tiver. 

o ~rt. 2.0 reza: - "a Direção do 
Depa:rtamento criado pela·. ~Ut()riza­
çãu contida no artigo antertor, será 
eonfiada a uma· mulher, por nomea­
ção do Presidente da República, e 
da ·sua livre escolha, dewndo ser 
também providas por elementOs do 
~xo f-eminino, de preferência, tódas 
as fWlções técnicas, em geral, e em 
especiaJ eouelas que no Departamen­
·to ha'jalr. -de competir com mêdicos, 
advogado~; engenheiros e professôres, 
ool~cionados todos, na forma que a 
Coilstitu.l.ção' F-ederal dispõe_ para. .o 
provin:.e::-:t<' dos .cargos públicos. 

o Art. 3. o diz que. dentro de 120 
dias o Ministério do Trabalho regu­
lamentarã. esta Lei, :etc., conforme a 
inicial. 

A justificação dêsse projeto, afirms 
o seu autor, ser êlesnecessárla. liOr 
Isso que, diz ainda: tão certo é que 
o . trabalho das mulheres rm1 nossa 
pátria o seu concurso em tod~s as 
atividàdes nacionais. dispensam -tecc­
nhecimento e encômio. Transcreve, 
traduzida, a noticia do- "Diá.rzo do 
Congresso" dos Estados UWdos da 
América do n. 2.59. pela qual se· tom~ 
conheciillento de criação, autorizada 
pelos Senado c Câmara daqu~la gran­
de República, de um Departam.cnto 
da Mulher no seu Ministério do Tra­
_t.)alho. Em seis itens estão formula# 
1as as determinaçes todas, cl~e nó# 
vel Departamento, 

Da atenta leitura- do projeto em 
tela. e da sua. justificação, ressalta. 
de imediato e nem pairam dúvidas . 
qu~ se trat'a de uma inovação no 
Brasil apresenta da pelo estrenu~ de­
fensor ·dos interê.sses do .sexosuhl. 

Nos múltiplos setores da rodminls­
tração brasileira. dada a atividade 
precipua do homem de provêr pela 
aua subsistência ~ da sua faru11a. 
dentro dos cargos no funcio:1alismo 
públicc. Isto era Lt- trrtdi<;:.ãa -c não 

veríssin1o! 
A· guen·a de 14-18 e a uulvers.1.l, 

últíma; mudaram completa~.mte os 
costumes pertubaram as traa1ções nl:­

terando fundamentabnente háb~tos . e 
reQTas das antigas sociedades q1.1e 'Já 
se a consideravam no acme da. civili· 
zação. . . 

A ·míngua de homens para ns CXI· 
.,.ências de Marte nos campos de ba­
t'alha compeliu os govê'mos .1,. lançar 
tÚão 'dos sefl!iç.os das mull}.91.'€S :r.os 
~rabalbos mais árduos.~possfveJs.- Era 
~a --ati1-ids.de de policia.mento .das ci­
dades ·no tráfego. no éot'l'e!O, nos 
trabaihos de eletricidade; indústrius, 

-nas ·R~artices Públicas... ní ~St3.~ 
vam as gentis senhoritas e respeitá, .. 
veis damas -<:J.Uebran.do o m:mstruoso 
t.abú do velho l{aiser, então já r.em 
trono~ Nos campos da ciência da li· 
teratura das artes. a mulher ocupa. 
lugar de destaque. b-em cqmo o~ titu. 
los universitáriqs são por elas btllhan. 
temente conquistados. Já não fala­
mos lio Ma'á':ltério, nos graus pnmà· 
rio ou secundário. 

Enfim, em nossqs dias, ninguém ne­
gará a capacidade da mulhel' para o 
desempenho das inúmeras ftinç5.cs que 
o funcionalismo -públiCo ~xige, rnesmo 
no terreno da técnica. 

Mas o que conhecemos c sallemns, 
_é que "a.té o preseq_te todas :1s Rena1·- . 
t!ções PUblicas. Departamentos e Au_.­
tarquias são dirigidos por homer.s 
sem que haja· pioibição para o in­
o:rresso de ràulhe.res no desempenho ele 
tais serviço.s. •I 

A J)rop-osição do ilustre e breve de .. 
fensor dos direitos feminino.-:; visa 
~ri ai', no Ministério do Trabalho um 
setor quasi estanque de mulheres t l!! 
"ealmente interessante o caso e. senão. 
Sü_1gular. mesmo! Não se per<::ehe. a 
. razão bá-Sica dessà medida, pois !l~o 

!~~~~atYv~~ q~us;;m:n~· ~~a~~~ 
theres possam Jeso1v~t · t 

funções técnic~s em geral, -e. em es- 3 _ &te projeto estã fe_go dentro 
peclal, aquelas que, no Departamento da boa. c insuspeita orientaçiio, pois 
hajam de competir a mêdic:Js. advo- dispõe em sentido geral, cria:ní!·J isen-
gados, engenheiros e professr,res. ções impessoais. 

Es~atui-se mais que o Ministério 4 - Nada impecfe assim, sob o .pno-
do Trabalho regulamentará a le! IJO to de vista constitucional, r:ue seja. 
prazo de 120 dias, atendendo as re-. nprovado. 1 

gras que presidem ao funcionamento Sala Ruy Barbosa. em 25 de a-bril do Departamehto Nacional.d<J Traba- , t 
ylbo, Inclusive quanto _à_ üxn~;ác d9s de 1952. - Dario Cardoso, fl1'E'~iden e 

·vencimentos e compos1cao dos c:ua- - Gomes de Oliveira, RelatQr .. -
ctros de funcionários, chefias c atrl- Anísio Jobi1n - JO@U.i'fl?, -Pires·. -
bUiç.ões, podendo transferir para o Ivo d' Aquino, pela constitudcn~lida­
novo Departamento, em f1.m~'les cor- de, mas com restricões quanto ao mé-

t f - - · d 0 rito a respeito do qual se reserva. respontlen .es,. os uncwnarws o sex llara' apreciar ''Osteriormente. - At-feminino já em exercício e Mtn es~ !:' 

tabilidade no Ministério. iilio Vivaqua. - camilo Mércio. -
II _ o projeto foi julgad,) eons- João ViHasboaS. com 1·estri~ões nos 

titucional pela Comissão de Justica. têrmos do voto do Sêna.r'la: Tvo 
mas teve o -parecer contl·4.rio da Co- d•A.quino. . 
missão de Lê.o;dslaçáo Social. N. 239, de 1955 

TII - A. Comissão de L"l!islacRo 
Social, pelo voto da Illai·)r!a. não 
encontrou l'P.ZÕes oue _iustiiif'aM~til a 
criação do Denartamento d 1 Mulher, 
tanto mais' aue a Constituicl'b lhe se· 
gura a plmtitude dos direitos. E' nrin­
cioio jmplicito da Const-ituiG? ..... a niio 

Da COmissão 
br; o Projeto de· 

n. 79·52. 

de Finanças, sd­
Lei da Câmar4 .:·· 

Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

admissão de PriviJé<Iio ou rlesi'!:Ualda- De "autOria do nobre deputaõo Alio .. 
d eoor motivo de :::~xo. sendo exnii~it.a ma!: Baleeiro - e com as modU'ica­
a Proibicão de dif{'l'enca rl"õ- st~l<irlo ções sofridas em sua trainitação ~ela 
para o mesmo trabalho sob ês!"e fnn-· outra. casa do congresso - o pre­
damento (Cons ... ituicão. art 1!i7, 1n · sente Projeto visa a reduzir para 1%' 
Não haveria. nois. rar.ões "OO:J.der:iveis. ad.-valorem os direitos de importação 
segundo o narecer da CJonü~são de e ~axas ressalVada a de previdé"~cia 
Legislação Soci;=ll. oora ~nsti:;,~ír mais ocial Sôbre aparelhos ortopédicos d~ 
un1 rg?-o complmadf! ': d1spend!~~o ~a ~ualqUer material ou tipo, destinaêlos 
j~ COf!lt'Jl~xa e cam:fiuna adnumstra- a repara"çáo de partes do 1::orpo hU!! 
ça.o oubllcR. naclAnnal. - .~- f mano e adquiridos pelo interessaflt? 

ry - .t\1ém desse argW}1en 1:) pon~ · i)ara seu uso ou por entidades aSSIB:­
der!lvel e- de. outros oue am<'i::~ se PO- t-eneiais · éevidame-nte registradas n~ 
deri~m ~aduZir. cumpre .o~erv~r C>Ue conselho Nacional e Serviço Social dd 
a criRcao de car~os e a _flX!lMO dos Ministério ·da Educação e Saúde. 
resnectivos venmmentns devf!m ser ~ : 
feitos nor fei não nodendo .c:'er ob.ie- H.· Dispõe o § 1.0 .ó.o art. 1.0 dQ 
to de disnosiÜvos :r-P.ItnJamen.tares bai- projeto que a importação ~êsses a-pa":' 
xados nor um 'Mfnh::tério. como ~e r~lhos nãfJ depender~ d.e hcença pré· 
nrescreve o art: 3.0 do nrojeto. v1a e tera sempre pr1or1dade de câ-m ... 
· Por tôdas essas razões, o parecer bio. 
da Cm~issão de .Finanças é cJntrário . llL Ampliando mais o-s beneficios~ 
ao nrmeto. . _ . . o art. a.o isenta. tai;.; instrumentos, 

SalR.das Comissoes. em 2~ de mat~o sejam importados ou produzidos n~ 
de 1955. -- CP:zr!r Vergtr.P_J.ro.~ P,.e-~1- país, do unpóBtõ de consumo • 
dente em exerclcw. - Alber,_n Pa.t!- ' . . -
qualini. Relator. ~ Mathias Olympio IV. A proposiçã? é de grande ai~ 
_ Julin t.l'!if". - Ditll•rl~ .\f,.,.~., cance soczal !! vira. favorecer, ·sobr~ .. 
Juracu Maaal"hães. - Li?'ll) de ":'flnt:tos tuó.o, aos ma1s ctesaJUStados econonu-­
- Domingos Velasco. - No'Ja{s FilTro. camente que) carent~s de recurSOS

1 
· não podem recuperar-se ou ver redu":' 

zidr. sua incapacidade fisica, uma vea 
qu.J o ôrgãc federal que_ os assiste -----:_ 
a Divisão de Organizaçao Hospitalar 
do Ministério da Saúde - dispõe apeor.':. 

Pareceres ns. 238 e 239. 
de 19~5 

R' 238. de 1955 nas de Cr$ 13.00Q,fj00,00, no Orçamen._ 
Da Comi3são de Constltuiçdo e , to ~ vigor,· para todps A os. serviÇOfi· 

Justiça sâbre o Projeto I! e- Lei da l'~ln~onados 001n a _a~lStencia. a mil.~ 
Climara n.o '79-52, --que redtLZ a tllao.os e ·.outros defiCI~tes fístct\S dt 
1%- ad valorem os dirEitJ..'i' a7tan .. todo o pafs. 
'degários Sôbre apareU~os 01'-mé- Cremos, todavia, f1U" o.s favores do 
díco-s. isenta-as do impósto de artigo 1.o, § 1.o vi tL1 prejudicar à 
consumo. e dá outras 117'C11idê1t- sistema tnstituido pela Lei n. 2 .145; 

ci~;s, de ~9 de dezembro de 1953, que subor-
RelatoT: Gomes de Oliveiri1. din.a, ao. regime •de licença as i:mpor .. 

Consignada esta nossa dúvida, que­
remos deixar esclarecido que não di.s­

·cordamos da proposição ·mas deve· 
·mos frizar e até mesmo' insistir em 
.que, de .acôrdo com o art. 3. 0 _do 
nrojeto seja. necessário haver· o 1ual01' 
i-lgor nS. regulamentação da 1~1. a fim 
·de que se possa conseguir uma ver­
dadeira equipe de mulheres. tenâo 
-;eus titulas universitários de bacha­
reis algenheiros, médicos e demals 
urohssões · como contabilidade, etc.~ 
Constituindo assim um grande e óti~ 
mo Departamento de ·mulheres e qve 
servirá de padrão como aquele onde 
o nobre Senador_ ~Mozart Lago foi se 
inspirai', da criação amerioo.na, por· 
êle citada._ , I - o projeto visa: 

Assim, somos r>ela apro;-1t!(ão do a) !eduzir para. 1% "ad valerem" 

tações que disponham de promessas 
de venda cte· câmbio da respectiva ca, .. 
tegoria, emitidas pelo Banco· do Bra­
sil e adquiridas.:. em públic~ ~regão •. projeto". os direitos de importação e taxas, sal-

Sala das Comissões, em 18 de abril vo a de previdência sôbre n.---;ar.elh~s 
de 1952. - Ru carneiro. Qrtopédicos destniados a reparaçao ~o 

No 237 de 1955 corpo, quando adquiridos pelo próprto 
· ' jnteressado para seu uso, ou por en-

na Comissão .de Finan:;as. s6-l tidade, assistenciais devidaffi;<':!nte te-
bre o Projeto de Lei .1o Senado gistradas no Conselho Nac,rmal de 
n.0 45, de 1952. serviço Social do. Ministério üa ·.Edu-

Re1n.tor: Sr. Alberto Pasquallni 
I - O Projeto de Lei n.~: 45, de 

Hta2, de autoria do ilustre Senador 
M9zart Lago, auto1·iza o- Poder Exe­
cutivo a Criar no Mlnist.erio do Tra­
balho. o "Departamento da Mulher", 
a que incumbiria, além da Sniiervisão 
de. t.ôda...-c; ':as· ati\'idade-.s pertinentes~ 

cação e Saúde: . _ . 
h) dispensar essa wportagao ôe 

licença prévià e lhe concede priori· 
"iade de câmbio; 

c) isentar os aparelhos l.m~ortados 
e os produzidos no pais,· do 1mpõ_~to 
de consumo.· -

2 - Compete l Unlão decretar im­
poStos sôbre Jmportaão de· mercado-

· Nestas oondiçoes, a Conussao -de Fi· 
nnnças opina pela aprov,ação do pro-
jeto, oçm a seguinte ~ · 

EMENDA N. 1.-~ 

Ao art. l.O, § l.P, suprima-se. 
. Sala das Comissões, em 23 de março ... 

de 1955. - Cézar. Vergueiro~ Presi­
jente em exercício. - Juracy Maga­
lhães, Relator. --..,_ Matlt.ias Olympio. 
- Júlio Leite. - Nooais Eilho. - Al- _ 
berto Pasq««lini. - ·Domingos Ve- ' 
lasco. - Lino de Matos. - Filtnto 
MuUer.- - Dina1't..e Mariz. 
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Pareceres ns. 240 e 241, 
de 1955 1

. D' - O projeto é originário d.o ,P.) .• , trico, impo1tado da Alemanha e dest.iw 
der Executivo e foi _encaminhado ao nado à- Igreja de São Pedro, em P\>rtu 
Congress-o através de mensagem c!evr~ Alegre. 

I 
darnente .acompanhada de exposu~ão 1 Jl. A Comissão de Economia o111nou 

N. 240 de 1955 1 de mot.ivos do Con.selho Nacional· de 1 favoràv-elmente ao prcjeto em :x>r-<;o~ 
. _' . . Economa, qu eo Ministério da Fa "(:Cn::b. nância com anteti{ltes pronunctamen~ 

Da Com.~ssao de E_conom1~, so- r.provou. t-os do Senado em casos anãlogos. No 
bre o PraJC!O tle Lel da Ca'f!lara rrr - Coma S.~ verifica do pl'OC·BS.!O, n::esmo~ .sentido é o parecer da .Jmn·s~ 
n: 95, d~ 19v3~ que ·'concede ~sen- a.. medida plE-iteada é justa, uma Vt'Zi são de Finanças. 
çao de t1f1P6~vq de ~?nsumo para que há. alUgUéis vencidos e não exis- Sala das Comissões, em 23 de mar-
casas prc-jabncadas·· · I tem recursos pam atender 11 ê.sse.s rço de 1S55. - Cêzar Vergueiro, Pres1-

I-..e1ator: sr. Plínio P~mpeu. ; compromissos. · qent-e em ~xercicio. -.Alberto Pas!JU1-
• ~ ~ • 1 Pelo exposto, e cons1derando, mais. lmi .. Relator. - Dommgos Velasc~ -

O ProJet-Q 11. 9D, de 19o3, de a.uto~ra que o Estado deve estar sempre em Lino de rr.ratos. - Juracy Magallw.es. 
do nobre Ceputac..o Antônio Horácw, dia com os set:s compromi~sos, pots ..:__ Novaes Filho. - Júlio Leite. - lHo:~ 
i~enta de impôSto de consumo as ca- esta é uma das maneiras de inlp- Jr:zc tll.ias Olympio. - Dinartc Mariz. 
:_as. pre-fahn~aõ.as d,e q~alquer l}l~-· à confiança dos cidadãos, esta GomJ.S­
J..ermJ, pr~UZ!_das no paiS, em scne, são opina p~la aprovação do projeto. 
para hab1taçao p::;-pular. desde que Sala das Comissões em 23 de març-o 
saiam da fábrica prontas. e desnwnta.- de 1955. - Cézar veTgueiro, Presideu­
das c que o preço unitárw, com todos te em exercício. _ Dinarte Mariz, Re- · 
os ace.ssórlo~ e instalações compl-e- lator. _ Juracv Magalhães. - Jnlto I 
Jn~ntares, na-o e?'ceda de Cr~ 8{)-ü,OO Leite. :- Navaes Filho. _ Alberto· Paa­
(mtocentos cruzerros) per m2 ünetto qualini. - Mathías _úlympio. -- Do-
quadrado}. mingos Velasco - Lino-- de Matos. 

Parece1' n.• 245, de 1955 
Da CÓm1.ssão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Lei da Cãmara. nú .. 
mero 50~54, que autorizava o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Saúde, o crrfdito especial· de 
Cr$ 300.00,00 para subvenctonar 
o IV Congresso NaciOnal de T1L­
berculose. 

Os materiais para a construção das · 
chamrtdas casas populares já gozam p 243 244 
de isenções de impostos de consumo. areccres ns. e . 
Tooavia essa iSenção não se extende de 1955 
as casas populares pré-fabricadas. l Relator: Sr. Linv de· Matos. 

1 - O projeto n.c 3.447-53 de! 
autoria do nobre Deputado Federal t 
Ostoja Roguski, autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir, pelo Ministério da Saú­
de, o crédito especial de Cr$ 300.0(}l),CO, 
;para subvencionar o VI GOn5feSSO Na~ 
cional de TebercUlose. 

O presente projeto COlTige ES.'5a 
·falha, o q~ vai facilitar a solução 
do problema da.· casa popular. l 
· Nessas condições somos peln' sua 
aprovação. 

Sala· das Comissões, em 6 de agôsto 
-de 1953. - Pereira Pinto, Presidente. 

Plinio 1:-\Jmpeu, Relator. - Eucli­
des Vieira. - Júlio Leite. ~- Sá Ti- J 
nocO - Landulpho Alve$. ! 

N. 241. d-6- 195& ; 

Da Comíssão de Fi'llanças, ~-I 
bre Q Projeto de Lei da Câ-mara 

1 n. 95, de 19"53. 

Relator: Sr. Dinarte Mari:r. 

O presente projeto, apesentaó.o à 
C:lmara pelo ihLStJ:e Deputado Antônio 
Horácio, isenta do impõsto de con­
sumo ru. cru;as pré-fabricadas de qual­
çuer material, produzidas no país, em 
série, para habitação popular, desde 
CJ.ue saiam da . fábricas proríta.s e des­
montadas e que o preço unitário, com 
todos os acessóiios e instalaçã-o corn­
plementares, não exceda de Cr$ .... 
800,00 por metro qua.à.rado. 

Vindo ao Senado, recebeu o projeto 
parecer favorável da Comissão de 
Ec::;.nomia, tendo o relator da maté­
ria .nessa· Comissão, o ilustre senador 
Plínio Pompeu, acentuado que os 
tnateriais para a construção das chn.­
madas. casas populares já gozam de 
isenção de impostos de consumo; mas 
que essa isenção não se estende às 
casa-S populares pré-fabricadas. falha 
que o projeto cOrrige. 

A proposiçã.o justifh~a-se por si. A 
matéria que vel'Sa é ó.'a máxima rele~ 
vância e atuãlidade e merece tôda 
atenção- de quantos participam da 
resJQnsabilidac!e da crientaçã.o dos 
problema;:s de govê'rtl.P. :Facilitar a 
construção de casa popular ê servir, 
realmente, ao povo. 

Nessas· condiç;ões, esta COmissão 
opina pela aprovação do projeto. 

Sala das COmissões, em 23 de mru:ço 
d'e 1955. ·- Cézar Vergu.eiio,. Presi­
dente em exercício. - lJi-narte Ma­
riz, Relator. - Juracy MagaUtâes. -
Lino de lt-fatos. - Domingros Velasco. 
- Mathias Oly-mpio. - Júlio I "~e. 
Novais Filhc, - Alberto Pasquo.lini. 

Parecei' n.• 242, de 1955 
Da Comissão de Finanças, sôbre 

o Projeto de Le da Cdmara nú­
mero 193-54, q~e autoriza o Poder 
Executivo a ab1'ir, pelo Conselho 
Nacional de Economta, o· crédito 
especial de Cr$ 5G6. 333,00, para. 
pagamento de aluguefs vencidos à I 

- Imobilián'r1 Seguradoras Reunidas 
. S. A. 

R ela t.or: Sr. Dinarte Mariz, 

I - O presente projeto oriundo da 
Câmat·a d"Os Deputados,' autoriza o 
l'oder EXecutivo a abrir, pelo Cl.lnse­
lho Naci<mal de Econom1a, o crédito 
esPecial de Cr$ 506·. 333,00 para oa.t;a­
merHo de aluguéis vencidos à IJtt")i)t­

·unr:a .S·z.ruradorss R.;;1.midas s. A. 

N. 0 243. de 1955 
Da comissão de Ecooomia, sôbre 

o Projeto de Lei da Câmara nú· 
mero 102 de 1954, que concede 
fsencáo de direitos aduaneiros. 
tmpÓsto de CC'nsumo e taxo.3, para 
um carrilhão de quatro sinos, im­
vortado da Alemanha e destinado 
á Igreja S. Pedro de Pôrto Aleg~e .. 
Estado do Rio Grande do Sul.. 

Relatm: Sr. Nestm Ma~ena. 

RELATÓRIO 

A Câmara dos Deputados envrou au 
Se:r..ado Federal, pelo oficio de seu l..L 
Secretário sob n.a 733, de 17 d-e mu1o 
do corrente ano, o projeto que ali tra. 
mltou oob o número 3. 223~B, de 1953, 
e- que no Senado Federal reca-beu o 
número 1G2. d-e lSM, que conce.de is~n. 
ção de direitos aduaneiros, 1mp0s~o ~e 
c~msumo e taxas, para um ~9.-e."<:llw,o 
de quatro sinos, importado da A..lerna­
nha e destinado à Igreja de S!o Pe· 
dro, em PõrW Alegre, no Rio Gr~:}.d€ 
do SU!, · 

O p,rojeto de autoria do De~utaao 
Daniel Far:loo foi assim a.presentado 
à Câmara ctos De_putad{IS: 

"0 Congresso Nacional decret9.: 
Art. 1,0 E' c.oncedido tsen~ão dt: 

direitos nduaneiros, lmpõsto de oon­
sumo e taxas, exclufda a 1e orev1-
dênc1a social, para um - carrtlhã.o ele 
quatro sinos de aço oonoro, com m~· 
quinário e dispositivo para 1'Jnc:lona­
mento elétrioo, importado da ·Alema­
nha, e destinado à Igreja de SM Pe­
dro, de Põtto Alegre. 

Art. 2.0 Esta lei entia em ·;~l.;,:.or- na 
data de sua IJUblicação, revogadas es 
disposi.çõ~ em contrário'•. 

As Comissões da Câmara dos D<l\U· 
ta.dos _ a de Constituição e Just.i\a. 
quanto à constítucionalfdade da pro~ 
posição, a dê Eoonomta e a. de l?lnan­
<;t.lS manifestaram-se a favor do pro­
jetó, de acórdo com os 'PTete-d~nt~s de 
CGS.OS iclênti.COS. . 

2 - A Prop-osição em aprêço t-=ve 
a sua tramitação regular na Câmara 
dos Deputadoo, sendo o nosso _par =-cer 
como relator na Comi~ão de FiU'l:lças 
do Senado Federal, pela sua aprova­
çã-o, visto tratar-sec de medida .::.zsta 
e louvável. Entendemos ser dever rl.IJS 
poderes públlcos auxiliar. ·a real\zac.ão 
de conciaves d-essa natureza, os qnai3, 
aliás, têm alcançado pelno êxlto, 
anualmente: ademais, com o VI Con­
gresso Nacional de TubercUlQse mais 
uma hoxD.ena.gem é prestada à. data 
centenária da emancipação política cto 
Parane.. 

Sala das Comissões, em 23 de mar­
ço de 1955. - Cezar Verguiero, Prest­
ctente em exercido, - Lino de Matos, 
Relator. - Dlnarte llfarlz. - Filinto 
Müller. - Alberto Pasqualini. - No­
vaes Filho. - Domingos "Velasco. -
llfathias Olympio. - Juracy Mftga· 
11zftes. - JUlio Leite. 

Parecer n.• 246, de 1955 
Da comissão de Finanças, sóOre 

o Projeto de Lei da Climara nzl­
mero 253-54, que autoriza o Porl~ 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Marinha, o crédtto especial de 
Cr$ 263.710.426,40, para ser trans­
terido ao, "Fundo N_aval". 

Relat-or; Sr. Nova.e-s Filho. 
O projeto ·da Câmara nP 253-54 é 

orlundo de Mensagem presidencial so­
licitltndo fôsse o Poder Executivo au­
torizado a •abrir, pelo MiniStério d!i. 
Marinha, o crédito especial de •••••• · 
Cr$ 263.710.426,40 corresp<>ndente à 
difere-nça. verificada, no exerclcto de 
1953, entr ea arrecadação efetiva da 
taxa de 8% sõbre as reroa.ssas de run~ 

PAREcrtt dos para. a exterior e a. dataçãa con­
signada. na lei de 1neios da União 

A Comissão de Economia do Sent\d.o para o rerer!do cxerciclo, contorme 
Federal é favorável ao Projet-o nd- preceitua a Lei n.0 1.383, de· 13 de 
m.ero 102-54. de acõrdo com a S1Jll janeiro_ de 1951. 
manifestação nos casos preced-ent~ Cem o pensamento voltado A n~-
da mesma natureza. cesstdade de melhor at>arelhs.mentO a 

Sala das Comissões, 22 de jUlho d.r. nossa Armada a Ie:P,slação em tela 
1954. - Etwlydes Vieira, Presidente. - destinou S/8 sôbre o montante da re­
Nestor Massena. Relator.- Casta Pt!· ferida arrecadação para a re!orm!l de 
relra. - JUlio Lelte. nossa Marinha dê Guerra, e essa c.Jll· 

N.o 244, de 195í> trlbuiçâo Btin~lu a. sorna de· .. , ..... 
Cr$ 826.210. 42!!,40 constitUindo dita 

Da Comissão de Finanças, só- importância o total da arrecadRr..!io 
bre o Projeto de Lei da. Cilm~:ra para o fundo naval no exerclcio !lnun. 
n.• 102, de 1954. celro de 1953 . 

Al" t alinl Como a dotação para tal fim, oo.n-
R~lator: Sr. ver 0 Pa.squ · slgnnda no orçamento, fôs.se de · ·. · 
l:. O presente projeto, de iniclativa Cr$· 526.500,00. fic-ou um saldo de, •.. 

do eminente Deputado rigrandell5e Cr$ 263. 710 .. 426,40, de que c:>glta a 
Daniel Faraco. concede tsençã.o ée mensag-em qeu · deu lugar ao projet-O 
direito~; aduaneiros impôsto de consu- qu~ relatamos. 
mo e taxas, exeluida a de pr-evidê:nr.'.a A Pr.Jposição em foco vinda da Cà· 
s-ocial, para um carrilhão de quatro ,mara dos DeputadoS" atJre um. cr-edito 
sinos de aço sonoro, com maqulnãno est>ecial, para r~gularizar o paga­
e dlsp<Jsltlvo para ftmcl~namento e1!i.- m~nto tt que tem direito o -·Mintsti>Tlo 

d:o. Marinha ex-vt da legislação qLíú 
alterou a taxa destinada ao fundo 
naval. 

Esses recursos têm um nobre de:.­
tino quâl .seja ·a renovação da !":\.">! :l 
esquadra. 

E, sejam cuais forem nossas C.Ufl· 
di-Ções financeiras, seria impatrlóti<~) 
reáeitarmos a concessão d-e crédifrl~ 
corno o que s:e diScute cujD destino 'f 
do.s mrds úteis, dos majs bem aplic~v 
dos, pcssibilitando a melhoria de lli)St:.J 
Marinha de Guerra

1 
cujo -papel llistü~ 

rico ,e cuja necessrdade, n-os templ! 
atuais ílispensa comentários. 

Assim, stu dEi parec-er que a Corrm~­
são de Finanas do Senado aprO\'e -r 
projeto. 

Sala das Comissões, em 23 de mar1;o 
de 1955, _.:.. C~ar Vergueiro. Presid-=ntc 
em exercício. _:.. NOvaes Filho, Relatu 
- Domingos Velasco, vencidQ, - Uno 
de Matos. - Dinarte Mariz. - Mjl• 
thias Olympio. vencido. _ Júlio Lel'e. 
- JurOcy Magal.hàcs. - Alberto Pas· 
qualit~l. 

Pareceres ns. 247 c 248. 
de 1955 

'N.0 247, de 1955 
Da Comissão de Economia, sôtre 

o Projeto de Lei da Câmara nrl-
. mero 158-54, que concede .ísençr1o 

de direitos de importação, inclu­
sive impôsto de consumo e m.lis 
taxas aduaneiras, para um con~ 
junto completo de transmissor (le 
televisão destinado d Rádio Reccrd 
S. A. 

Relator: St·. Nestor Massem~. 

O Senado F'ederal recebeU, acomn:l~ 
nhando o cficio n.0 1.105, de 7- de 
julho de 19-54, do 1.0 Secretário ds. 
Câmara dos Deputados, o projeto dt~ 
lei, por ela aprovado, n.o 158-54 .r::l­
mer-o 2. 74.7 ~B-54, na Câmara de or.je. 
se ofigina>. O proJeto concede isenç-ão 
de direitos de importação, inc!u~tve 
impOsto de cOnsumo e mais tax11s 
aduaneiras, para um conJunto com­
oleto de transmissor de televisão d:s­
t.inado à Rádio R~cord S. A., c:-m 
sede na capital do Estado de Hão 
PaUlo. 

A proposição teve parecer !a V01'll i! e} 
das C()n1issões de Constituíc§..a e J·.l.S­
tica de Economia e de Finançru; e 
tambêm, informações no mesmo Sim­
tido do conselho Nacional .:1~ l!!cc­
noruüt e do Ministério da Fazend~ .. 

A Oolllissão de Ec·onomht do Sel1a­
do, de acõrdo com os preceO.eMes de 
casos análogos, nada tem a obJ-el,ar 
cont.ra o projeto, pelo que se nlHU!H 
festa pela sua aprovação~ 

Sala das Comi.ssõe.s, em 21 de out.u­
br-o de , 1954. -· Eucludes Vielra, F't'c­
sidente. - Nestor Ma.ssena. Relator. 
- Gomes de O!ivefra.- J-úlio r..eitl:, 

N. • 248, de !955 
Da Comissão de Finanças, stbre 

o Projeto de Lei da Cttmara nú­
mero 158, de 1954, que concede 
isenção de direitos. 

Relator: sr. Jura-cy Magalhães .. 

O projeto em exame, de autori"a do 
ilustre ·neputado UlLc:ses Guimarã~. 
concede isenção de direitos de impor­
tação, inclusive im.pôsto de con.sum-o 
e mais taxas a-duaneiras, para um 
conjunto completo de transrnissot· de 
televisão formado por unidades tnms~ 
missoras, amplifica-doras, c-onsol\ftes, 
câmaras e outros materiais acessór!osr 
para instalaçãd de uma estação de 
televisão de que é conce-ssionárh a 
Rádio Record S. A. , com sede r. a 
cidade de São Paulo, capital do Esta '.lo 
de São Paulo, material adquirido ;:rua 
embarques parcelados e constante 
ainda de peças sohressalentes, co~.:ii­
cionado à licença de importação nú­
mero DG 51-56456-81.~62. 

II. Na Câmara dos Deputados re­
cebeu o projeto parecer favorá.vel 
quanto à sua constitucionalidade ll3 
Comissão de constituição e Justiç:t. 

In. Na Con;issão de Eoonomia da· 
queta Casa dd Congresso, sofreu 
projeto profunda saltera.ções cu1m1 .. 
nando com a , apresentação de um 
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aubstitutivo tendo por finalidade d1s~ 
crtminar o material a ser importad;l 
com isenção de direitos o que foi eito 
no art 1.0 de projeto, citando o nU· 
mero dt.. licença de importação do 
material em causa. 

IV. A Comi.s.sãoJ de Finanças adotou 
o paree3r da Comi..s.são de Econr.mu'l 
tendo sido afinal o projeto aprovado 
em redaÇão final. 

V. No Senado recebeu o prujeto 
,pare::er favoráv~r' da C<lmissão de­
Economia tendo em vista o.s pr~ce~ 
dentes anteriores de isenção do m~$r 
mo tipo. · 

VI. segundo informa o relator a-o 
projeto na oomissão de Finanças aa 
Cã.marâ, o Ministério da Faz·anda p7o­
nunciou-se Sdbre o assunto nada t•}/'.Co 
a por à aprovação do aludido ";>!O­
jeto de lei. 

VI. o desenvolvimento da televisão 
nosso pa.is ainda está em fase em­
brinârla competindo ao p~der públlt.o 
proporcionàr as meios neces.sâr1os ao 
S~CU desenvo1vimento jã que nlnguém 
desconhece os relevantes serviços ~ue 
a rãdio difudo e televisão vem pns­
tando ao pais. · 

Nestas condições, a Comissão ae 
Finanças opina pela âprovação do 
projeto. 

Sair. das Comissões, em 23 de mart:c 
de Ut55. - Cezar Vergueiro, Prestaen:.e 
em exercício, - Juracy ltfagalhiie.~. 
RelaWr. - Lino de Matos. - Dinarte 
Mariz. - Novaes Filho. - Júlio Leite. 
_ Mathias OlympiO. - Alberto Pas­
qua.lint. - Domingos VelascO. 

Pareceres ns. 249 e 250, 
de 1955 

N.o 249, de 1950 

Da Comissão de Econom~u., s~­
bre o projeto de Lei da Cdm(Jra 
n.O ·'3-55, que isenta de direitos de 
!77tportação. impôt:to de consumo 

e taxas aduaneiras objetos de arte 
que pertenceram à jamma unne­
rial. 

'Relator: Sr. Plinio Pompeu. 
O Poder Executivo, em mensag~m 

n.O 531.-54, acompanhada dss Exn~­
fiicõ-es de Motivcs dcs Senhores Mt­
niStms da Educação e Cultura e Cl!i. 
Fazenda submete à apreciação do 
Poder Legislativo, o projeto de' 1e1 
conceedndo isenrão de direitos de 1:n· 
portação. impôsto de consumo e taxas 
aduaneiras a.as objetos e obras de qrte 
que pertenceram aos últimos 1m11"'r!l-
dores -do Brasil. . 
.. A Diretoria." do Servieo do PatrirnO­
nlo Arttsttoo é favorã-ve1 à ~retensão. 
declarando que a circunstância de 
tais obras nertencerem a particu1arel" 
não node diminuir o lnter~.c:se nú':!~icn 
em tê-Ias outra vez rlepo.sitadas n0 
.Brasil iá oue o acervo histórico e ar­
tf~tlco' da ri.ação n{io se conc:HtnL ane­
nas dos valorf's da comunidade. rec.n­
lhtdas a museus F! ediffcios m1b11oos. 
mas, também. das pecas ou de C?te­
çõ~ em mãos de nart.!cuiares. 

O retõrno ao Bra.c:i.l dos b€.ns aluüt­
dos é de alta si•mificaçtío. oots reprf'­
sentam um patril'l1flnio de valor aorp 
ci.ável. ouer h'stórico. oueT artist\r:h 
constituindo. ainda. uma valiosa tem­
branca dos últimos imperadores do 
Brasn. 

Nessas condições. a Comii!são de 
Economia opina favorà.velmente ao 
proieto. 

Sala. das Comissões. em 2'1 de 1aneiro 
da 19fi5. - Pereira Pinto Presidrmtl". 
-- Plínio Pompeu. RPlfdü?. - Gomes 
il~ Oliveira. - Euclydes Vietra. 
-- ~rtt::r Mas~ena. 

N. • 25D. -de 1955 
Da comissão de Finanças, sb1Jre 

o Proieto de Lei da Cdmara fl!t­
mero 3-55. 

Relator: Sr. Julio Leite. 
l O presente projeto, oriundo t\a 

Câmara dos Deputados. isenta de di­
reitos de importação, impôsto de con­
sumo e taxas aduaneiras, ·Jbjetos de 
arte que p~rter.Cr>ram à f:u"1flin im-
pcrhtL · 

li A proposição originou-se de 
mensagem do Poder Executivo, que 

N. o 252, de 195; 

veio acompanhada de expos1ções Je :Da. Comissão de Finanças, ao 
motivos dos MimstériDs da Educação Projeto de Lei n.o 5, de 1951. 
e Cultura e da Fat.enda, justificando 
a medida em aprêço. Relator: Sr. Juracy Magalhães. 

Tambf.m a Dir~;toria do Serviço do o presente Projeto, de autoria do 
Patrimônio Histórico e Artístico Na- nobre Deputado Antônio Feliciano, 
cional, ouvida a respeito, manifestou- tem por objetivo alterar a legislação 
se favor.J.ve1mente, declarando que "a sôbre 0 impôsto de renda na parte re­
circunstância de tais obras pertence- íerente' ás deduções por encargos de 
t'em a partículares não pode dimin•tJr familia, e ao limite minimo de isen­
o interêsse ptblico em tê-las outra ção do impôsto. 
\'CZ depositadas no Brasil, jâ que o A comissão Especial designada nos 
acérvo histôrico e artístico da naçü.u têrmos do art. 107, § 1. 0 do antigo 
não se constitui,. apenas, dos valores Regimento da Câmara para emitir pa­
da comunidade, recolhido a museus e recer sôbre 0 projeto,. depois da dis~ 
edifícios públicos, mas também- das ~ttssão de cada dispositivo em face Ja 
peças ou de c.aleçôes em mãos ..~.e legislação então em vigor, resolveu 
partrculares". apresentar um substitutivo, que foi 

III No Senado, recebeu o projeto afinal aprovado na Câmara dos Depu-
parecer favorável da Comissão de Eco- tados. · ~ · 
nomia, a qual ressaltou que "o retórnJ No Senado ,sob' o aspecto constitu­
a(; Brasil dos bens aludidos é de alta cional, recebeu o projeto parecer ta­
significação, pois representam um- vorável da comissão de constituição e 
patrimônio de 'valor apreciável, quer Justiça. 
histórico, quer utistico, constituindo, No plenário, de autoria do ilustre 
ainda, 'uma valiosa lembrança dos úl- Senador ·EVandro Viana, foi apresen· 
timos imperadores do Brasil". tada uma emenda mandando incluir 

IV Como se vê, é justa a isenção entre as deduções da cédula C, o do 
pleiteada e, como não se enquadra na impôsto de renda. 
legislação igente sôbre o assunto, só o projeto jâ foi intelramente supe­
poderá ser concedida mediante lei cs- rado pelas disposições contidas na Lei 
pecial. n.o 2.354, de 29 de novembro de 195':t 

Pelo exposto, esta Comissão opina e do seu Regulamento baixado pelo 
pela aprovação do _projeto. Regulamento n." 36.773, de 13 de ja-

Sala das Comissões, em 23 de março neiro do corrente e.no. 
de i95á. -Cesi:tr Vergueiro, Presiden- Pela legislação atual, o limite mini­
te em exercício. - Julio Leite, Rela- mo de isenção é de Cr$ 50.000,00 e os 
tor .-Novais Filho. - Mathias Olym- encargos de tamllias de Cr$ 30.000,{10 
pio. - DOmingos Velasco. - Lino de pelo cônjuge e Cr$ 15.(}(]0,00 por de­
Matos. - Vicente Manz. - Alberto pendente, teto superior ao estabeleci-
Pasqualini. - Juracy Magalhães. do no projeto. 

J> 251 2"2 Nestas condições, a Comissão de Fi-- areceres ns. e " . rianças opina pela rejeição -do mesmo. 
de 1955 Sala das Sessóes, em 23 de março 

de 1955. - cesar VergueirO, Presi-
N.o"25l, de 1955 dente em exercicio. - Ju.racy M«ga-

Da Comissão de Constituição e Zhaes, Relator. - Alberto Pasqual~n~. 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da lhães, Relator. - Alberto Pasquahm 
Câmara n.o 5, de 1951, que altera - Domingos Velasco. - Dinarte Ma­
a legislação, sôbre o ImQôsto de riz. -Novais Filho. - Julio Leite. 
Renda. - Mathias OlympiCJ.. -:- Lino·de Matos. 

Relator: Sr. Etelvino Lins. 
O Projeto n·. o 5, de 1951, da outra 

Casa do congresoo; altera a Iegisla­
•;ão do impósto de renda nos seguintes 
po;.!tos: 

a) serão isentos do impõsto sôbre 
a. renda as pessoas ffsicas domicilia­
dªs ou residentes nc Brasil, cujos ren~ 
dimentos líquidos, anuais, somados, 
não atinjam a Cr$ 36.000,00, apura­
dos de acôrdo com o Regulamento 
baixado com o Decreto n.O 24.239, de 
22-11-947; 

b) o impõsto complementar progres­
sivo será cobrado na base de 2,5%, 
quando a renda global liquida exceder 
de Cr$ 30. OOQ,OO e não atingir Cr$ .. 
60.DOO.OO; 

c) as deduções por. encargos de fa­
mília, admitidas ne. renda global su­
jeita ao impôsto complementar pro­
gressivo, serão de Cr$ 16.000,00 para 
o cônjuge e--de Cr$ 8 . .000,00 para cada 
filho, ou menor criado pelo contribuin­
te, na forma do -~egulamento baixado 
pelo Decret,o n.o 24.239, de 22-12-947. 

Ao projeto apresentou, Pm ptená­
rto, o Sr. Senador Evandro Viana, a 
seguinte emenda aditiva: 

"No cálculo do rendimento· ~iqu .. i 
do sujeito ao impõsto fixo dos 
contribuintes da cêdula (rendi­
mentos do trabalho provenientes 
do exercicio deempregos, cargos e 
funções), é 'admissivel, além r!rts 
deduções já previstas em lei, a do 
impô.sto de renda pago". 

Sob o aspecto constitucional ou le­
~ral, nada temas a opôr quer ao pro­
~eto, quer à emenda, de cujo- mérito 
dirá ã Comissão de Finanças. 

Sala Ruy Barbosa, em 22 de janeirO 
de 1951. - Waldemar Pedrosa, Pre!'i!­
dente. - Etelvino Lins. Relator. -
Ver(lniaud Wanderle11.- Olavo Olivei­
ra. - Aloysio de Carvalho, contra a 
emenda. - T.ui2 TinocO. - Arthur 
Santos 

Pareceres ns. 253, 254 c 255, 
de 1955 . 

N . o 253, de 1954 
Da comisSão de constituição e 

JustiÇa. sôõre o Projeto de Lei da. 
Cttmara n.o 182-54, que altera as 
carreiras de almoxarife do Servi~ 
ço Público Federal, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Luiz Tinoco. 

1 O projeto em referência resul~ 
ta da Mensagem n:o 167, de 1950, _cio 
então Presidente EUrico Dutra, envm­
da à consideração da Câmara d~s 
Deputados com a respectiva Exposi­
ção de Motivos do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público. 

2. Trta-se da r~estruturação da 
carreira de Almoxarife do Serviço Pt­
blico Federal, concordando CJ D.A.S,P. 
ém que os atuais níveis dos ttludidos 
servidores não são compatíveis com a 
responsabilidade funcional dos car­
gos em nprêço. Propunha aquêle ór­
gão administrativo o escalonamento 
da carreira nos limites de "H'' a '"L". 
apesar da reivindicação inicial d0s 
Almo,x:arif€5, em memorial enviado ao 
Presidente da República, e do qual .ee 
originou o presente projeto, pleitear a 
base de "K" a "0". · 

3. Essa base, embora contrarian­
do a Mensagem do Executivo, fol gs­
posada. pela Câmara , dos Deputados, 
que acolheu a Emenda n. o 6, apresen 
tada naquela Casa e incorporando-a 
ao texto do projeto (ver art. 2. 0 ). 

4. Do ponto de vista constituc1onaJ, 
nada há. que opôr à proposição em 
exe.me. Sua constitucionalidade está 
assegurada, quanto à iniciativa para 
aumentar vencimentos, atendido que 
foi o disposto no rt. 67, § 2. 0 • dn 
Constituição Federal. 

·lYtarÇõ i!e '1"95$-

A Câmara, do mesmo passo, enten­
deu, com razão, que as emendas acei­
tas e incorporadas ao contexto do pro­
jeto não se afastaram da iniciativa go­
vernamental. Nada. inovaram, respei· 
tando os limites da proposta executiva 
e - no seu entender - apenas aper­
feiçoando as normas e índices alvitra• 
dos na Mensagem. 

5. Nesse particular, nada _impede 
a aprovação do projeto, incumbido às 
ilustradas Comissões de ServiçO ?ú· 
bU.co Civil e de Finanças apreciar­
lhe o merito. 

Sala Ruy Barbosa, em 1 de dezem­
bro de 1954. - Dario Cardoso, PJ.·e­
sidente.- LuiZ Tinoco, Relator. -
Anisio Jobim. - Gomes de Ollveira •.. 
- Mozarte Lago. - Nestor Massena. 
- Flavio Guimarães, - .AlOysio de 
Carvalho. 

N. o 254, de 1955 

Da Comissá:o de Serviço Pü• 
blico civil, s&bre o Projeto de Lei 

da Çdmara n.0 182. de 1954. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 
Este projeto ê . oriundo de Mensa• 

gem n. 167, de 17 de ::naio de 1950, 
do então Presidente da Repú.blica. 
General Eurieo Gaspar Dutra, com o 
qual enviou à Câmara dos Depu .. 
tados longa eX1J()sição de motivos do 
Depart-amento Administrativo do 

Serviço Público, acompanhado de an­
te-projeto de lei. 

Trata-se, como acentuou o nobre-· 
senador LuiZ 'Finpco, relator da Co­
missão de Constituição e Justiça. 
desta casa, "de reestruturação da 
carreira. de almoxarüado do Serviço 
Público Federal, concordando o D.A. 

S.P. em os atuais níveis de venci­
mentos dos aludidOs servidores nã<l 

serem compatíveis com a responsablli- · 
dade funcional dos cargos em a.:Pte 
ço. 

Propunha aquêle órgão administra­
tivo o es~alonamento da carreira nos 
limites de "H'' a "L" - apesar da. 
reivindicação inicial dos a!moxarifes .. 
em memorial enviado ao Presidente 
dã República, pleitear a. base de "K" 
a "0". 

·Esse teto, não obstante, foi aprova­
do pela. Câmara baixa, uma vez qut 
acolheu a emenda 6, de autoria da 
Deputado Eurico de AglUar Salles, da 
1 de junho daquele ano, redigida nmr, 
seguintes tê:·mo.s: 

, Acrescente se onde convier: 
Art. . .. Passa a ter inicio na letra· 

"K" ·e termina na letra "0" a CIU'­
reira de Almoxarife ào ServiçO Públi­
co Federal, reajustando-se. pelo ç.rin­
cípio de antiguidade, a situação <los 
atuais ocupantes da referida carreira. 

O relator da Comissão de Constitui 
ção e Justiça esclarece, ainda, que 
outras emendas aceitas e incorporadas 
no contexto do projeto na sua trami 

tação na Çàmara não se afastarem àa. 
iniciativa governamental, apenas aper 

feiçoando as normas e índices dvi­
trados na Mensagem. 

Por fi.:n, no artigo 6. o do projeto 
em tela está bem claro qu~, com a.s 
alterações intróduzida.s, a despeza se­
rá do valor de Cr$ 3.221.760,00, de .. 
vendo ser atendida pelo saldo ex.fs .. 
tente na conta corrente dos próprios 
Ministérios. 

ltste projeto, depois de G,uatro anos 
de tramitação na Câmara dos Depu .. 
tados, foi enviado ao senado com ofi­
cio. do. 1. o secretário, Deputado Ruy 

Almeida., datado de 15 de agôsto do 
ano p. p., sob o n: 1.296, sendo lido 
na sessão de 19 do mesmo mês. 

A Comissão de ServtÇQ PúbUco Ci­
vil recebeu~o em 3 de dezembro tindo 
para estudo e parecer, do que se -de­
sincumbe nesta data. após tomar co-
. nhecimento de que existe na outra· 
Casa do Congresso, encaminhada p_elo 
Poder Executivo, no Ultimo tri:nestre 
do ·ano p. p., mensagem acompanhada. · 
de anteprojeto de lei, pleiteando a re­
classificação e reestn.ltul'aç1io de todos 

/ 



os quadros do funcionalismo da União. 
Lógico que esta classe de Sfrvidores 

será atendida em tal proposição a.en .. 
tro do critério, que presidiu aos traba­
lhos do D.A.S.P., com a necessária 
colaboraçâo de todos os Ministêrios, 

Caso não tenha sido ouvida em sua 
justa reivindicação, caberá ao Lesis­
lativo corrigir a.s talhas a.pusentaaa.s 
através de emendas saneado:as na 
C(l.mara ou no Senado, a fim de' üUe 
não seja acoini.ado de obra imperfei­
ta e parcjal o pxojeto de origem go­
vernamental. 

Eis por que, considerando superado 
o assunto. de que trata a presente 
proposição, julga aoonselhável esta 
Comissão técnica ~. sua rejeição. 

E' o parecer. · 
Sala das Comissões, 25 de janeiro 

de 1955. - Prisco dos Santos - Pre­
Sideilte. - Vivaldo Lima, Relator. -
Djair Brindeiro - Luiz Tinoco - N es 
tor Massena. - Mozart Lago, oom 
declaração de voto. - Julio Leite, 

N.n 255 DE 1955 

Da Comissão de Finanças, soore 
o Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 182~54. · 

Relator: Sr. Dinarte Mariz. 

gera:~ do serviço público federal, 
atendendo a tôtlas às carreiras e a 
todos os. cargos, indístln~amente. 

:Pelos motivos expostos, esta Com1s· 
sãa opina pela rejejção do P1·ojeto. 

S&l&. das. Com!ssóes, em 23 de mar­
ço de 1955. - Cezar Vergueiro, Pre­
sidente em exercício. - Dinar·le Ma­
riz, Relator. - Mathias Olympio. -
Júlio Leite. - Alberto Pasqualint. _­
Juracy Magalhães. - Lino de Mato:J. 
- Domingos Velasco. - Novaís Ft­
lho. 

Parecei' n.' 256, de 1955 

Da Comissão de Economia, sO­
bre o Projet_o de Lei da Câmara 
n.o 364, de 1951, que altera ó pa­
rágrafo 2.0 do art. l.n da Decreto­
lei n.o 5 .878,,~. de 4 de outubro de 
1943, que autoriza a instituição da 
Fundaçd.o Brasil Central e dispõe 
sób-re a seu juncionamentrJ, , 

Relator: Sr. Juracy· Magalhães. 

I - O presente projeto teve ori­
gem em Mensagem Pre.sidenc:ial data~ 
da de 9 de julho de 1951, a qual por 
sua vez atendeu a soiici-ração do pró­
prio dirigente da F. B. C. 

II - Tratou, inicialmellte, tão só, 
de estabelecer que a sede e o fôro da 
Fundação Brasil Central passariam a 

o presente projeto, origt'b.á-rio do ser em --Aragarças, no Estado de 
Poder Executivo, tem por objeth'Ct lll.. Uoiâs, podendo manter uma, agénda. 
terar as carreiras de Almoxarife do ou representação na Capital Federal. 
Serviço Públíco Federal. e que .seria açlmintstrada roa fol'm~ 

dos Estatutos aprovados por decreto, 
Devidamente acompanhado de ju- pelo ·Presidente da República. 

dicio.sa ExposiçãN de Motivos da III - Na tramitação pela Câ-mara 
DASP, o projeto, que inicialmente es- dos Deputados foi ampliado 0 pro­
tabelecia o escalonamento da carre1 .. jeto no sentido de regular o aproveí­
l'a. nos liniites de "H" a "L". !ol tamento dos atuais servidores da F. 
aprovado pela Câmara, afinal, mas B. c. ora lotados na Capital da Re­
com emenda, de maneira que o esca- pública, em ca:·gos d€- ven-cimentos 
lonp.mento passou a ser de "K" a. equivalentes do serviço público federal 
"'0" · ou de qualquer dos seus órgãos au-

A Câmara aprovou, ainda, outras tárquícos e paraestatais, desde aue o 
emendas, que no entant-o, não afetf\- Govêrno entenda não convir a trans­
ram a substância da matéria. ferência dos mesmos, em caráter de-

Quanto às dEsp~sas para fazer face onde passe a ter sede a referida Fun­
as alterações decorrcmes du :Jrojew da cão. 
estão estimadas em OIS 3.22l.160,CO, IV - Vindo ao Senado, o projeto 
aevendo ser atendidas pelo sawo exJs- foi estudado pela Comissão de Cons­
tente na conta corrente dos próprios ti~·J.ção e Justiça que o sacramentou 
lninis:térl<Js. como constitucional e legal. 

No senado, foi a pfoposlç§.o estu- V. Na. Comissão de· F'inanças ~n-
dada pelas Comissões de Constituição con"--:ou apôio par_a a parte nr~ncinal, 
e Justiça e de serviçJ Público, sendo ou seja, a mudança da sede e fôro 

à da F'.B.C., mas foi proposta a re-
a. primeira favorável sua a.provação, jeição do acréscimo introduzido pela 
.sob o ponto de vista coootitucional, 
e a Segunda pela sua rejeição, sob 0 Câmara dos Deputados, porque "o 
fundamento de que 0 assunto está Gl.l- aproveitamento dos servidores da 
nerado, uma vez aue tramita pela Fundação em cargos de vencimentos 
Câmara dos DeputadoS 0 projet-o de equivalentes do serviço público !e­
reclassificação geral dos cargos do dera! ou de qualquer dos seus órgão:=­
serviço público federRl, elaborado pe- autárquicos e paraestatajs, além lle 

I ê não ser forma adeouada de provi-
lo Poder Execut vo, em obedi nela ao rnento de cargOs públicos, não apro­
art. 259 da Le1 n.o 1.111, ele 2a de ou- veitaria os interessados", pois a A.d­
tubro àe 1952, que aprovou 0 uuvo mjnJstl'ação não estaria obrleada a 
Flitatuto dos Funcionários Públicos. lotá-los em repartições sediadas na 

O Projeto em referência, submeti- Capital da ttenúbllca. Substituta, ns­
do ao Congresso e-m setembro de 1954, sim, ê...<:".Se critério de aproveitamentr 
é assim, posterior à mensagem aue dos emuregados da. autarquia, no ~er­
encaminhou o wesente projeto, a qual viço público federal de órgãos autá:r­
data de 1950, o que. evidentemente, quicas e paraestatais, e l)Or uma pre­
invalida a proposição ora em estuclo, ferência para servirem na Agência 
po.is, cOmo bem observou o relator da ou Representação prevista para fun· 
matéria na Comissão de serviço Pú- cionar na Capital do pafs. 
blico, é lógico que· os _ almoxatltes ae- VI. Já na Comissão de 'servico 
rão atendid-os pelo novo projeto ao Público CivlJ, que aprovou parecer do 
:Executivo dentro, é claro, do critério ilustre Senador Vivaldo Li.ma. maiJ.­
que presidiu as 'trabalhos da comts- da-.se restabelecer o artigo condenado 
:são Especial que elaborou aquêle pla- pela Comissão de Finança~. supri­
no. mindo-se, apenas, as palavras 1'do 

Modificações parciais nos quadro! serviço público federal ou". o que 
do funcionalismo público são quase equivalia a manter o anroveitamento 
se)llPre desaconselháveis, pois geral-· recomeridado pelo projeto, cingido, 
rtí.ente originam privilégios e dest- entretanto, aos órgã.os a.utãrqulcos e 
gualdades gritantes, dando ensel·.l a. paraestatais. · 
d.idos de equiparação e a outras re.s- VII. Em plenârlo, recebeu o proje­
trtJ.turações t.soladas, que tumultuam to emenda do nobre Senador João 
o serviço públJoo e criam, no -selo do Villasbôas, eoncedendo à F.B.C. um 
runclonai!smo, um ambl!nte de de- auxruo de Cr$ 5.000.000,00, para 
s.istimulo e 1nq"Gietações. ocorrer às desoesas com a transferên-

cia da sede. Destfnar-se-3a ésse auxf .. 
No caso vertente, acresce a etrcuna- lio à construção do edifício-sede e de 

tância de exf.stir em andamento. na casa para funcionários e despesas de 
Câmara, o citado projekl governa- transuorte, aparelliamento da nova 
mental, que ree.struturn o~ JflJf!t!;."" '~~··- ,.,_ 

VIII. A Comissão de Finanças pro~ 
pôs a rejeição da emenda n.o 2 por 
en::nde1· que a sua etnenda "disci­
Plinava melhor a matéria. do ponto 
de vista do serviço público": ao in­
vés do aproveitar..1ento obrigatório, a 
sim:ç':!s "preferência de lotação na 
Agênéia ou Repartição na Cal.Jital da 
República". Quanto ao auxmo pro­
uosto pelo senador .João Villashôas, 
opinava contràriame;,p por não ter 
dados para julgar da propriedade dos 
recursos a serem providos e não te­
r~rn sído pedidas medidas de ordem 
financeira pela . Mensagem Presid~:>:n­
c!al. Em caso de ter havido omissão, 
o Poder Executivo pediria a ;:~.bertu­
;a do crédito especial conveniente, 

IX. Voltar.do a plenârio, o Dl'oieto 
veio à Comissão de Economia. nor ter 
o !lustre Senador Othon Mãder 1Je­
:Udo adiantamento de discussão, para 
:!.Udiêncla da mesma. 

X. Somos pela aceitação do pro­
ieto, nos têrmos aprovados nela co­
missão de Finanças. A IocaUza~ão da 
'ldministração das emprêso.s, autar-
1Uias ou órgãos governamentais ou 
•JRraestatais junto aos locais de t.ra­
baiho é -principio salutar aue merece 
'l.doção, sempre que razões esneciat~ 
1e funcionamento dos scrvicos não 
-1conselharem medida contrária. Ain-
1a, hA pouc-os cUas, ouinávamos, em 
·11enârio contra a m11dan~a rta sede 
-ta Companhia Vale do Rio Doce. do 
B.io nara o Estado de Minas 0e1;::lis. 
Aqut se concentra a atividade prin­
~ipal da Diretoria da Emurêsa, nue 
~ um órgão de deliberação cole_tiva. 
Di•ridi-lo, implicaria em reduzir-lhe 
a eficiência. Já no caso da F.B.C. 
a situacão é diferente. A ori11cínio, 
o contrato direto da direcão dn au­
tarouia com o Govêrno FedPra1 P.ra 
ü:disuensável para a fixacão de dire­
trizes, elaboração de 'Programas de 
trabalho, recrutamento e ·sPleçi'i.o do 
r:essc 1, aurovisionamento de recu'r­
sos materiais necessários à imnl~n­
t.ação da emnrésa e ao seu rUffriJ fun­
-;ionamento inicial. Dava o Govêmo 
l<"ederal um anréco tão nítido à obra 
j,"' li'!ação interior do Norte com o 
'3Ul do uafs, mediante o de..<:brava­
mento e colonizacão das re!!iões do 
alto Xingú, do alto Ara-e-uaia e do 
Brasil Central e Ocidental. oue en­
tregava a djreção da autarouia ao 
ry.róprlo Coordenador da Mobilizacão 
~conõmica durante a guerra, t sau-. 
doso e grande natriota João P.111P.rto 
Uns Barros. Mas. agora. já está tar­
dando a transferência da sede -para 
o local das operacões urtncil)RiS, ond~ 
a o.dministraQão da autarauia urecf~n 
diri~r e coordenar os trabalhos df' 
deslocamento das frC'tnteir-as econômi­
cas do pats para. fazê-Ja~ coi!l~i.dir 
cor-- as nossas lidas poHticas, Tlve­
'Uc:; oportunidadE' cte visitar a regi~f'J 
amparada pela F.B.C., em comna­
nhia da exuedi(!ão chefiada pelo Bri· 
~adeiro Raimundo Vasconcelos de 
Áboim, que ia ém busca de contra­
tos com os fndlos Xavante~. ainda 
arredios aos acenas da civilização. 
Pudemos constatar a necesRtdacte õa 
atuação in loco da diretoria da F. 
B.C., cuja administração, distância 
tornava-se extremamente onerosa. pe· 
las frequentes viagens oue exigia e 
narticularmente peJa falta de deci­
Sões oportunas no próprio ·teatro dos 
trabalhos. Além de levar aos auxi­
liares o incentivo do exemplo, con­
tribuirá a mudança de sede propos­
t:. r::.ra a criação de melhores. maio­
res e novas condições de tra~~lho, vi­
sando à fixação dos brasileiros que 
para ali emigr~m. 

Desta forma, a Comissão de Eco­
nomia- é de parecer que o projet'· 
deVe ser aprovado, rejeitadas as 
emendas de plenário e da C-omissão 
. de. Serviço Público .CiVil. 

Sala das Comissões, em 22 de mar­
ço de 1955. - Juracy Magalhães, Vi­
ce~Presidente na ausência do Presi­
dente, e Relator. Líma Teixeira -
.Tarc{sto Miranda -- Alô Gu'm~;r~i:" 

EMENDAS A QUE SE REFEREM: 
OS' PARECERES SUPRIA 

EMENDA N.0 1 

Ao art. 3,0 e parágrafo único, ,EUb!:·· 
tituam-se -pelos seguintes: 

Art. 3.0 Terão preferência, sempu~ 
que· possível, para os serviços da 
Agência ou Representação a que t:l~ 
refere o artigo 1.0 os servidores atua'.­
mente lotados na. sede da Capital 
Federal. 

EMENDA N.0 2 

No artigo 3.0 , suprimam·se as e:'­
pressões: 

"do servi<:o -público federal. ot(' 
Com tal alteração, que julgam~s 

conveniente, recomendam<!-10 formal­
mente ao voto do plenáriO. 

EMENDA N.0 3 

Acrescente-se onde convier: 
Art. E' concedido, à FUndaç~tO 

Brasil central, um auxilio da quan­
tia de cinco milhões de cruzeiros Wr$ 
5. 000. 000,00) , destinada a ocorrer às 
despesa:.; resultantes da transferênl!ia 
de sua sede desta capital para .A.m.• 
garças. 

§ o referído auxílio destina-se: 
a) à construção do edifício-sede dt\­

Fundação, em Aragarças; 
b) à construção de éasas para os 

funcionários e suas famílias, trans­
feridos, em virtude desta lei, p.J,ra 
aqueh localidade; 

c) às despesas com transportes, do 
Rio para Aragarças, de pessoal, mo­
biliário e material, aparelhamento da 
nova sede e outras, decorrentes de 
transferência de que trata a pre~~·n~ 
te lei. 

Parecer n.' 257, de 1955 
Da, Comissão de Economia, ~ô-

bre o relatõrio-do Conselltn Na­
cional de Economia. relatt~'O ao 
ano de 1953 (Ofício n.o S-9, de 
1953) . 

Relator: Sr. Juracy Magalb..ãe!. 

I. Ao Conselho Nacio>"~al C.a E.'co-" 
nomla, órgão criado -pela Com;titni­
ção de 194-6 em seu art-f!fO 205. incum­
be estudar a vida econômica do r~ai! 
e sugerir ao ·poder competente r-ts me­
didas jnlgada!"; necessáriAs e que nt't 
T't"tomento, mais convenhl'lm ao Hra­
sil. 

rr. o relatório em cat?sa er:c~1 ml­
nhado a. esta comissão pela Errré2:ia 
Mesa, aborda. os principais nssi~~~tos 
aue interessam ao exame da coman­
tura econômica brasileira como sejam 
a si+,11::or.ão ilf' T"""<='l ~,la.,.,"" <1<> na· 
gamento, Investimentos Público3 e 
privados e o tmnqrtante nroblems, do 
aumentfl de nossa produ~ão, rausa 
evidente do desquilíbrio de nosnn s!­
tu:H•<ío ecrmAmi,..o-fin'1l1~eira. 

"" -

m. O trabalho do Conselho tefe-­
·rente no ano de 1953 foi elRbcrAdo ~•~ 
com o proo6sito de colaborar com os 
altos noderes públicos na orient:3çã.o 
econômico-financeira do país. 

JV. A exposição, além de objet.l'\"e 
e oportuna, na época alertava o Go~ 
vêrno ~ o pafs para o crescitnE'!ÜO 
acelerado ctã inflacão e pai'a os -e-fet .. 
tos resultantes. nesse sentido da 
pressão dos investimentos sobt4~ a 
renda nacional, obStando a sua di!itrl-· 
butcão eautllbrada. 

V. Entretanto, os assuntos e~tltda. .. 
dos no aludido Relatório .lá está, su ... 
perados. uma vez que o ConseJho '4 
o examlnou novamente à base dF: no. 
vos dados estatisticos. em novo neli'\"' 
tMrio ·referente ao ano dê 19.74- . 

VI. O Senado, por anelo do 'Pres\­
Cente da CasA . .iá comunicou g{) Pre .. 
sidente do Conselho o recebitnento 
rlo.RelatMío em causa, por ofício de 9 
de dezembro de 1953 

< . 

·, .. _ 
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VII ASSim, a Comissão de Econo­
mia, opina pel_o arqUiyamento do pre­
sente \"elatório. 

Sala das comissões, em 22 de mar­
ço de 1951. - Juracy Ma9a~l!ães, 
Vice~pr(sidente, na ausência do ~re­
sidente e Relator. - Lima Teixeira. 
- Tar::..sio Mirançia. - Alô Gni-rna-

.rães, 

OIA~iO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç&o li) 

acudiu ao angUstioso apêlo dos plan­
to.dores de cana de Pernambuco; -e 
as medidas que adot{)U naquela hora 
fOram se seguindo out-ras, até à cria­
~ão do ~Instituto do Açúcar e do Al~ 
coai. 

o Sr. Lima Teixeira - v. Ex.0 faz 
justiça. ao Presidente Vargas, que, em 
vádade, foi o pioneiro na defesa da 
lavoura canavieira e da indústria do 

COrviPAREC&Vf MAIS OS S.ENJIO-· aç~casrfc NOVAES FILHO ·- Muito 
RES SENADOHES: 

tribuna, chamo ·a atenção dos pode~ 
res competentes - é o p1·ejuízo de or­
dem sociáÍ da falta de trabalho para 
a mnssa imensa de trabalhadores agrí­
colas e industriais para o vexame 
extraordinário dos velhos homens da 
nossa lavoura, pa1·a tôda. essa massa 
hwnana que terá d~ rumar para des­
tinos incertos, levando, talvez, o go­
vêrno do Estado a uma. situação di­
ficíJ e penosa, qual a d€ ter necet:.­
sidade de chegar à repressão, pela 
policia, de famintos rigorosamente 
·honestos, como, ·na . hipóte-Se, iremos 
verificar. 

Georgino Avelino. - Ruy Carneiro. 
- · Freaas Cavalcanti.:· - Rui Pal­
meira. - Júlio Leite. - Lo!trival 
Fontes. -Gilberto Marinho. - Be­
nedito Valadares. - Lúcio Bitten· 
court, -· Lino de Matos. - Coimbra 
Bueno. - Saulo Ramos ( 12} • 

obrigado ao \-'alioso depoimento do 
meu' prezado amigo e digno repre­
sentante do E3taào da Bahia, nobre 
senador Lima Teixeira. 
. Naquela fase

1 
dizia eu, coube a or~ O Sr. Lima Teixeira - V. F..x.a 

"'anização da autarquia destinada à dá- licença para outro aparte? 

.·.-DEIXAM DS COMPARECER 
SRS. SENADORES: 

defesa "da produção açucareira do PuíS o SR, NOVAIS FILHO _...;. ouço 
a outro homem, filho ·cto J9o Grande sempre v. Ex.n com muito pra'let. 
do Sul, o Sr. Leonardo Tl;uda, qu~ o Sr. Litna Teixeira - A pende­

OS :ieu à missão que ·ille foi ·confi~d_a ração de v. Ex. a· foi mUito judiciosa. 
desempenho completo, cabal, magmfi~ Houve um aumento do preço do açu:.. 
co· e à sua inteligência, à sua orierr- car, em período que não está muito 
taÇãD no seu espírito . tão voltado 
àquel~ produçÍÍ.o em crise devell).OS long€.: Fiqn~, pDrém~ o nobre colega 

Alvaro Adolpho. - Sebastião Arche1'. 
-:- Viclorino Freire. - Parsijal Bar­
roso, - Fernando Tãvora. - Attílío 
Vivacqua. - Bernardes Fi!hO. 
Paulo Abreu - Othon Madcr. 
Moisés r~upion (10) • 

O SR. PRESiDEN'i'E: 

Està finda a leitura do e.xpedif'nte. 
Sôbre a· mesa um re0uerimento do 

nobre S~no.dor João Villas}Joas. 

E' }i<lo e deferido o ~:eguiute. 

1 d ca·to de que o aumento do ·custo· de 
nós, hoje, grandes e assma a os ser- vida foi .tamhém muito grande. Há 
VlÇOS. · saf d A crise açucareira em minha terra- um. ano. na ra. pas.sa a, pagava-se, 
é quase permanente. _ para cortar uma tonelada de ca.na, 

os homens, que mourejam .. pelos seis a ·oito cruzeiro.s, e hoje o preço é 
d ue de doze a quinz_e cruzeiros. Da mes-

c:ampos, plantan ° a cana, e os q • ma fornla, um Can-o para condua"r 
nas suas fábricas, a tx:ansformam -em 
açú.car, pouCos period.os v~m tendo de can~- ao ponto de entrega, era pago, 
tranquilidade, porque as c:r!Ses se su... na. safra retrazatla, -por trinta e cinco 
cedem. , ·crur.:eiros, hoje e..c:.se mesmo cal.To 

E dentr.o de largo tempo, não ha. -custa setenta e cinco cruzdros. O 
negar a falta do justo preço em mui- niesmo acontece em todos· os serVi-

R to. coUcorreu para que a .situação se ço.s. QIJ.C dizem respeito à plantação, 
equerimento n.' 1_13, de 1955 agravasse. colheita e t<·ansporte da matéria pri-

d d ararmos, a. luz in.:'t. Não sei. como o aumento ~on· Senhor :Presidente·. Se em ver a e, comp 
' t t' t' ele''"ça-" e•tont"" cedido para o· pre!V'I do a.çucar e con-R...rrueiro se]·am solicita. dos no St·. ;ias es a 1S 1cas, a . '"': u • ., ·• ...~ -v~ 

"' · t ct os de t"das •• uttlída se,uentemente, parh a lavoura da Ministro da . Agricultura as •e,,um· t. es a.n e os Pl'ec . o """' . _ - 'i 
" " ial " nte d·'s t'ndt'spensávei:! cana venha nnssibilittu· ~ua manuten-informacões ):eferentes ao SerVico de ...~.es, espec me 4 . _ ~" 

.ProteçãO aos índios: · 1 cultura da. cana . ~ à fabncaçao do ção, se a previsão anterior nada, ou 
I 'J Q t t i • lc.úcar ai então mais chocante se quase riaàa. significa, ·ante a alta. atual 
. uan os pos os naigenas exis- vêrificá.rá a disparidade entre a ele- de preços. No entanto, quando se 

. tem. no Estado de ~.ia to Grosso e . d 't out o.s cogita de melhorar as condições da quais as localidades e municipios erp. \'ação dos preços e ~UI os r 
que estão situados·, • artigos e a cotaçã.o fumdíl para o vida do homem do' campo, propor­

•. "'".,.n pai· cio· cionándo-lhe .certo bem estar, -,.~2.0) QuantoS índios existem sob a 1.';-uca1· em nv~ ~. 
~ porque o -homem que luta rios campos 

.11:-oteção cte cada. um dêsse.s postps; A-fim-de dar ao senado· a exata tem uma .tarefa muito pesada. uma 
3.0

) Quais, as área~ de terras reser· :â.éla de que é . muito grande o es- vida árdua· _ lança-se mão sempre 
vadas naquele Estado para índios - fôrça da minha terra para manter do argumento de que se quer agm­
localisJ,ção e e~t~ãoí -. êssa cultura, que, como dis.s~. JlóS não var ainda mais o custo de vida, es-

4.0) Quantos índiOs resrdem dentro 11 temos por amor à. tradlçao, mas quecido de que um quilo- de açuca..t 
tl.e ca~a mna ,dessas áreas. · · I ::!ID face de poderosas- Lrnposições eco.. custa menos do que um de feijão ou 

Sala das sessões do· Senado Federal~ .Iógicas, basta decl~rar que, de .cin- dé farinha. E' preciso não esquecer, 
25 ·_.de março rle 1955. -- João Villas- qttênta e tantas usmas, nem dez f~· entretanto; que a indústria do nçu-
boas-. . ' · gem, boje, ao terrível estado dos· regr- car ·é· muito onerosa; porque uma 

· · · mes hipotecàrios. uzina não custa o ..nesmo que uma 
O SR. PRESIDENTE: DaL pode bem .aferír 0 ~Senado a casa de farinha-. seu preço é de c~a 

República. o -quanto-de lutaS- 1ncessan- milh • 
. Tem a palavra. o .nob~·e Senador tés têm tido necessidade de recorrer de cinqôenta pu sessenta oes 

Novae.s Filho, primeiro o~a"dor ihscríto. 05 homens que se destinam a essa de cruzeiros. Essa· é a quantia que 

O SR. NOVAES FILHO; 
produção. ~ . _ hoje precisa' d.ispender aquêle que 

0 Sr. Lima .Teixeira - A sttuaçaa deseja ter _\W..la usina e mesmo_ ns­
não é · düerente nos· oq_tros Estados. sim não das. maiores. 

Sr. Presidente, .retorno "hoje a ordem Nrt Bahia, por exempl~ - co~heço A situaçãÕ é idêntica para a lavou-
. de considerações que v.tnlla ·fazendo bem 0 problema· açucarell'o - se1.que ra.. da cana. Quem luta nessa índús­
na penúltima sessão desta Ca.sa, quan- as usinas vivem em. sérias dificulda- tria, · so.fre as maiores viciSsitudes,~ 
do V. EX.a teve de interromper-me des~ como também .,a la.voura cana- não só porque não disP9e de meios 
para trazer ao Sel:}.ado a. dolorosa vieh·a. . para melhorar a cultura aa· cana, 
comunicação do falecimento do ex- 0 SR. NOV AES FILHO - Pa~ nnm como :.ündá se faz_ trabalho rotineiro. 
Presidente · Arthur Bernardes. constitui grande . confõrto OUVlf êste Basta dizer que se usa n:tê hoje, o 

Referia-me eu à. crise da produção depoimento do nobre representante da velho ari:ido charriado Pai. Adão. 
açucareira · do meu Estado, ou seja, Bahia, te-rra. cheia. de . r~qu~~. solo o SR. NOVAIS FILHO - Mui­
do Nordeste, tendo Passado- em revista oem mais rico e com s1tuaçao qlim4~ to agradecido à Valiosa contribuição 
alguns fatos histÕl·icos, que tão alta- tica bem mais igual que o meu, e que do. meu eminente companheiro, re­
tnente situam essa.. -prt>dução, através também não e.stã. fugindo - conforme preséntante dó- Ji!rtadó dr. Bahia, que, 
-~ orientaçáo pat.~iótica dos homens afiança·. 0 nobre colega, nem a cul· conh~endo bel).\ 0 problema, acaba 

que dela sempre flZe~am par~e. e so- tura da cana, nem a do a.çúcar... de enriquecer minhas oons!derações, 
bretudo, do magnifwo de~tino. que. o s1•• uma. Teixeira- E' verdade. trazendo'"importantes detalhes no co­
em algumas fases da naetonaltdade, 0 SR. NOVAES FILHO·- .... a êsses nhec!mento do Senado da República. 
tiveram os recu.rsos pelos mesmos fatôres tremendas a que subor~iinn Sr. Presidente, . 85 usinas, amea':: 
amealh~dos. · <::. • neste. instante a economia da mmha. çadas na minha terra de paralizf!ção 

Re!ena.-me, ta~bêm, .... -1 •• Presidente, te.!'ra... · . de suas atividades são as ·de menor 
a que a pro~uçao do açu~ar, nada "&·. Presidente, a atual crme, em porte; fábricas cujas condições fi­
obstan!e os _seus. ~ltos e batx<?~ e as Pernambuco, nos está ameaçando com nB.nceiJ:as não lhe permitem melho· 
mutaçoes ClU?aterlCas . da regia-O e;n um dos mais ·terríveis quadros, qual ria. de maquinária, capaz de aumen­
que· ela é t.?Ita, tam~ oferece, no seja a possibilidade 'de cêrca de ctez tar a rendimento industrial; firmas 
Nordeste, wn centro consumidor dos fábricas de a"-Ucar paralizarem suas nue na"o dispunham de cer\"'"' reser-maiores e dos melhores para o ·inter- . . -v '"1 C\"» 

eã.rilbio comercial com outras unidades atw1tlades. . . vas que pudessem fugir dessa fase 
d~ Federação. Já n_esta altw·a d~s acontecunen--: terrivel de carência de crédito a. 

Em 1931, a. -crir_e aç\icareil'a em Per- tos. nao me _deteret ~? que diga jUros · extraordinàriamente nltos Ue 
nambuco· ã.tingíu a tal ponto que a respeito ao preJuizo de otdem econ~- que têm necessidade de lanç~r mão 
tôdos n6s parecia jâ impossível res- mica, porque tã.t; afei~os estam~ .. !los os homens que mourejam p€10 cam­

. taurar-lhe as fôrças, tã.o depauperadas terríveiS depressoes orlUnda.s das ... e" pO. 
se encontravam. · cas do Nordeste, que poderemos. ad- Assim, desta. tribuna, peço a aten-

Pelizmente, àquela época, - devo mitir'que a diminuição de ~um milhão çãO dos poderes comvetentes. Estou 
também recordar, como homenagem e meio d-e sacas de açucar, da produ- certo de que a Sr. Presidente da Re· 
de meu sentimento de justiç~'· - o ção p:rnambucana,' seja equivalente pública, homem do Nordeste e conhe· 
então chefe do Govêrno Provisório, o a um ano de grande estiagem. O cedor das nossas·-condições e dificul-: 
saudoso Presidente Getulio Vargas, que, porémt .me atemoriza - e ,~epta. da~es,. corno o atual president~ do 

Março de í gss 

Banco do Brasil, enúnente filho do 
Estado da Bahia, sem favor um das 
nos.sos grandes Ministros de Estaão 
a cuja otientação deve o pais m:.1.gni .. 
ficos serviços, e o presidente do Ins­
tituto do Açucar e do Alcool, tam­
bém filho de Pernambuco, 11omem 
público, de largo tirocínio, certam~n­
te não volvei·ão aS costas às neces­
sidades crescentes da produ~~ão a.çu· 
c.al'eira da minha tenn. -porque -
como disse· e repito - ajudar a in­
àustrin açucareira do nordeste é l!n~ 
posição patriótica da todos -cs bra .. · 
sileiros. Tem ela sido semnre hené .. 
fica~ quer no campo da · luta em 
prol dos ideais da nacionalidade, (tUC!' 
criando, naquela região, largo Centro 
consumidor de indisfarÇável utilidade 
parn. outras Unidades da Federação, 

O sr. Lima Teixeira - Permite 
V, Ex.a um o.parte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

O ·sr .. Lima· Teixetra - Conver-. 
sando, há poucos dias,_ com o Pre~ 
sidente do Instituto do Açúcar e do 
Alcoo1, tive oportunidade de dizer a 
S. S. que preci.sav:amos encarar o 
problema. corajosamenW ,. visto (!Ue 
ainda se c.obra, por um saco de açu­
car, que custava ·49 cruzeiros, a mes­
ma taxa de· Cr$ ·3,10, · quando êste 
produto atingiu o preço de Cr$ 300,00. 
Dizia que precisamos encarar cora­
josamente o problema, promov-endo 
para tanto m~ios de enviar uma men-_ 
sagem ao POder Legislativo, solici-. 
tando aumento daquela taxa para seis 
ciUzeiros, a- fim de que o Instituto 
disponha de recursos para fazer 
frente à situação, esPecialmente· no 
que respeita à assistência s0"cial aos 
trabalhadores, · uma Ve'.z: que jâ se 
oromoveu amparo econômico rtos la­
vradores homens que labutam de 
sól a sol nos canaviais, sem a assiS-­
tência de que muito necessitam. Es-­
tas as· informações que queria . pres­
tar a V. -Ex. a. nesta hora· em que 
aborda assunto tão palpitante, 

O_ SR. NOVAES PILHO - Agra· 
deç.o a valiosa co1aboraçáo que V. 
Ex.a me está oferecendo, r.este ins­
tante. 

Sr. Presidente, o problema . é de 
tal ordem importante paã.r a econo­
núa-e a vidà social do meu Estado 
qué o eminente. Chefe da Executivo 
de Pernambuco, o Governador Cor­
deiro de Faria, no momento na c a~ 
p,ital da República, vem desenvolven~ 
do atividades junto aos Poderes com­
petentes para que o . assunto tenha 
solução justa:. e rápida. 

ESton certa de que. o ilustre ho­
mem público, em . boa. hora chama­
do ao Oovêrno do meu Estado, ent­
penbará todo seu prestigio, tôda sUa 
energia, tôda sua. argumentação con· 
vincente e verdadeira ·para que não 
fictue sem. solução a .crLse que amEa­
ça nlinha. terra e minha gente. 

Sr. Presidente, a economia nçu­
. careira de Pernambuco mere~ · -
repito - amparo dos poderes da Re~ 
oública. Até hoje, a despeito das· di­
ficuldades que . temos atravessado, 

não deu meu Estado qualque1· pre­
juizo ao Erário ou aos bancos finan· 
cütdores. Ao contrário; se considerar­
mos a oontribuição de ordem flsca1 
que; através da'. cana .df açucar, vem 
sendo carreada para os cofres da. 
Nação, dos Estados e dos Municípios, 
mais avultará a preciosa cooperação 
que o açucar tem oferecido, em to­
dos os setores da Vida nacional, 

Dai porque, Sr. Presidente, vim 
a. tribuna como representarite do po­
vo pernambucano e também - o que 
tanto me dignifica - como planta· 
dor de c·ana -ein minha ·terra, - Se­
guindo essa profissão, continuo a 
tradição recebida dos meU$ antepaS· 
sados, lavra!ldo o velho massapê, 
de sol a sol, e plantando a cana para 
que Pernampuco, através dessa ve· · 
lha e tradicional fonte· de riqueza. re· 
tire · os elementos de. vida ·de qu.e 
necessita e se apresente no concêrta 



das diversas unidades da· Federação, 
corno sempre o fêz demonstrando ca­
pacidade realizadora invulgar1 tena­
cidade, sobretudo, de· grande esforço 
e combatividade·. Ali - como se tem 
dito -e é verdade - o homem se 
apresenta maior que A.' própria ten::t, 
ali realiza verdadeiros milagres, ofe­
recendo boa margem de produção 
que enriquece o Estado, cooperan­
do par4 a puja:nçn eMnõm1ca e fi­
nanceira do País, alí, o hothem ofe-. 
rece as pfovas mai.s impressionantes 
do espirito de organização e da ca-
pacidade de trabalho. · 

O Sr. Lima Teixeira - V. EX . .:. 
diz muito bem. No Estado_ de Per­
nambuco estão as melhores ustnas 
do Brasil, quando não estão Q.s me­
lhoresiterras, o que revela, sobretudc., 
a capacidade realizadota do seu pu­
vo, que para isso, tem contado sem 
dúvida com a- vontade férrea dos go­
vernantes que . têm dirigido sua 
atent;ão para os problemas da agri­
~ulttll'a. e da indústria açucareira nu 
seu Estado. o mesmo não ocorre ~m 
outras Unidades ·da F'Bdera.çã'J. Pos­
lmimos, na Bahia, terras magnífica~ 
de m~sapé, no entanto, nós que ti­
ventos a primasia, no p~ssado, da pro~ 
duçiio do açuc.al', vimo~Ia passar pa~ 
l'a Pernambuco,, e hoje São Paulo 
tomou-lhe a dianteira. 

O SR. NOVAES FILHO - Obri­
gado pelo testemunho tão eioquente 
que V. Ex.u. presta ao Senado da 
capacidade . de trabalho do povo da 
tninha terra. Diz muitO bem o no­
bre representante baiano. .As terra~ 
ele_ Pernambuco, além de pobres e 
encravadas na zona da seca, são ter- · 
ras esgotadas pela cultura da cana, 
em mais de quatrocentos anos de aU­
Vidade. 

Hoje, Sr. Presidente, chegamos nu 
absurda de nas terras em que cul­
tivamos a cana do açucar, custando 
o hectare cérca de ·dois mil cruzelr08, 
termos que inverter a:~almente na 
sua adubação quantia superior a. 
três mil cruzeiros, isto é, preço maior· 
que o obtido pela própria terra. · 

Só esse quadro bem demonstra o 
esfôrço sobre-humano dos agriculto~ 
res pernambucanos por se npresen­
.tnretn -.como se apresentam - não 
de mãos vazias, mas com mãos ca. 
lejosas e produtoras nos quactros cca-
nõmicos do Pafs. · 

·Sr. President-e, é sempre com gran­
de orgulho de pernambucano, e sem­
pre com grande emoção de pümtador 
de cana em- minha terra ... 

O Sr. Lima Teixeira - O que mui· 
to honra V. Ex.a Não conheço pro­
fissão mtds nobre que o dos I]Ue se 
<tedicam ao ~m~nho da terra. 

O SR. NOVAIS. FILHO - Obri­
gado a V. EX:.a 

no. Mais ainda, senhor Presidente, 
para que não percani as esperanças 
no futuro da Pátria e continuem, 
como até hoje, setvindo a l?ernam­
bu~o. 

Não tenlla o Brasil a menor-dú~ 
vida - qqem· estiver a ·serviço de 
Pernambuco, estará a serviço da na­
cionalídade. (Muito oem. Palmas. 
o orador e cumprimentado) • 

O SR. PRESIDENTE: 
Continua n hora do expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Freitas Cavalcanti, segundo orador 
inscrito. f Pausa). 

Não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador 

Carlos Lindenberg~ terceiro orador 
inscrito. 

O SR. CARLOS LINDENBERG 
PRONUNCIA DISCURSO QUE 
SERA' PUBLICADO DEPOIS. 

O SR. PRESIDENTE: 

Estando apenas por dois mlnutos 
para terminar a- hora do expediente, 
não ·dou a palavra ao orador se­
gUinte. 

'Na mesa projeto cujo prazo para 
apresentação de emendas está es~ 
gotado. Refere-se ao Projeto de Re­
solução n. o 2, àe 955, que reforma o 
Regimento Intenm do Senado. 

São as seguintes as emendas, que 
vão ser lidas pelo Sr. 1. ~ Secre­
tário. 

Srio lida~ (' apoiada:~ as se­
guintes 

EMENDA N. 0 ·1 

Ao § 2. 0 - Al"t. 41 

Aü'escente~ st=: 

'·Neste caro, passará a Presidêncià 
ao .seu subsUtuto eventual, enquanto 
se discutir ~ votar o Rssunto que re­
lat<ll'". 

Justificação 

il:ste· é o critério seguido no pará­
grafo 2. 0

, do artigo 28, ao fixar a 
possibilidade do Vice·:Presidente do 
Senado apresentar quaiquer proposi­
ção, discutir ou votar. "Deixará a di­
reção dos trabalhos enquanto se tra­
tar d~ assunto em que intervie1·. 

Sala das S~sões, em 22 de ma;co 
de 1955. - Juracy Magalhães. ~ 

EMENDA N.u 2 

Redija·Se"' a
1
1etra "g" do al.'t. 9.o: 

pelo Regin~ento nas subatítUiçôes 
temporár1as das Comissões Penna­
nentes (parágrafo 3. 0 do artigo 39), 

Sa.Ja das sessões, em 23 de ma-rço 
de 1955. - Juracy Magalhães. 

EMENDA N.' 4 

Art. 132. 
§ 3_~0 ' 

N. 0 4 - Acrescente-se entre •·Go­
vernador" e "Estado'' _;_ "Presidente 
de Assembléia Legislativa e Presir~en­
te de'Tribunal de Justiça". 

Justificação 

o projeto prevê vota de pesar pel) 
falecimento de pessoa que exerça ou 
tenha exercido cargo de Governador 
de Estadc. Entretanto, . não cogita 
de igual homenagem para os Presi­
dentes do Legislativo e do Judiciârio 
estaduais o que se nos afigura omis­
são injusta. 

Para saná-Ia é que oferecemos r, 
presente emenda. · 

Sala das Sessões, em 23 de março 
de 1955. - Lima Tei;:eira. 

. O SR. PRESIDENTE: 

O Projeto vai à Comissão Diretorfl. 
Passa-se :l 

ORDEM DO DIA 

Discussão Unica do Projeto de 
Lei da Câmara~ número 4.6, de 
1!'~~. que cria, na Justiça do Dls­
trito Federal, o 2. 0 Tripunal <lo 
Júri e a 26.a Vara Criminal, c clá 
outras tlrovidências - wm reJJI­
mc de urgência, nos têrmcs âo 
artigo 156, parágrafo 3. 0 , do Re~ 
gimento Interno, em Virtude do 
Requerimento número de 1955, 
do Senhor Lucio Bittencow i e 
outros Senhores Senadores •. amo­
vado na sessão de 22~3-1955), de­
pendendo de pareceres das Co­
missões de Constituicão e Jusli­
da. do serviço Pllbliéo Civil e flc 
Finanças. 

O SR. PRESIDENT.I:: 

Darei a palavra, em primeira lugnr, 
ao Relator na Coinissão de Constitui­
ção e Justiça, o nobre Senador 
Cunha Mello. 

O SR. CUNHA MELLO: 
(Não foi revisto pelo orador) 

Sr._ Presidente, o julgamento do ci­
dadao, pelos seus pares, constitui uma 
das fm·mas mais r-emotas da hurna­
nidad~. 

. "Frequentar o Arquivo ·e ·a. Bi­
blzoteca e consultar os seus livros 
e documentos~ não podendo, PO· 
rém. retirar aqueles que forem 
relacionados na categoria de 
obras raras .. a jl.!.i<'n da Comt;.stlo 
Dfretora . . , 

Justtjicat;cio 

_ ~ famosos tribu_nais populares Q.u-e' 
11J1gavam ao ar hvre ou à sombra 
Q.~s árvores, conhecídos por canse­

. lho O€ Anciãos ou Jurados de Is­
irael, ficaram na História como em­
brHio do Tribunal do Juri. 

çllo, chegando-se a considerá-lo como­
tribunal do povo, da Nação e de 
Deus. · 

certo, neste momento, seria uma 
digressão fastidiosa ocupar-me -eu da 
história dos TribunaiS de Juri, das 
criticas e das defesas que lhe Vêm 
sido f-eita.s. Tenho a instituição do 
juri como direito de genulna (~xpres~ 
são dos .regimes democráticos com(l 
o nosso. 

Entre nós, desde a Constitui~ão do 
Império, pelo que di.spunha €111 S€V. 
art. l::iol era o Tribunal do Jur1 c;m~ 
siderado ·parte integrante do Poder 
J udiciãrio. 

A ConstitUicão cR\ 1S91, no r.rt. 73, 
~ 2. 0 , inco1·pôrou-o ao Cnpitulo dH. 
D2claração de Dil'eito e Garantl.as 
que é a espinha dorsal de tl>d:u{.P..!i 
Constituições dos rt-gimes democrá·· 
ticcs. 
Posteriorm~nte, a Constitui~ão de 

1934, no art. 'i2, mantere o TribU~ 
nal do Juri e, ultimamente, t1 . cons­
tituição ctue nos rege - ~t de 19,16 
no art. -141, parágrafo 28, mantém 
a iustitt,Iição do Jm·i. ' 

· E', po1·tanto, pacifico entJ·-e nós q\U" 
o Juri é órgão constitucionâl. 

O mesmo artigo e parágraf(J acims. 
citados, entretanto, reservam ao le­
gi.s!adar ordinário disciplinar :ma or­
ganização e S·2U funcionamento, exi­
gindo, porém, que pr.e~·ale!:tlnl os 
principies básicos ·determinados pela 
Constituição. 

·são êles: primelro, númerc impar 
d-e juize.s; Jegundo, sigilo dos votos, 
terceiro, plenHude ele df'fe.:a -aos 
acusados; quarto, soberania io.s vt~ 
redict-os e, quinto, com~tên~ia r.o 
jUlgamento dos crimes dolosos, 

o projeto ora em di.scussão, sub­
metido, preliminaimente, ao exame 
da' CQmissão de Constituiçá.q e JlUJ­
tiçat é, pois, constitucional .e tlq{le 
ser ·conhecido e aceito pelo sen~ 

E' constitucional porque manterido · 
a Jmi, cria, ~penas, mais t:.m Tri­
bunal no Distrito Federal. NÊ.Q apN­
s~nta t:unbém, no seu bôjo qualquer 
dJ..Spositlvo que fira, sequer .ie leve, 
os principies básicos, pelos quais f(li 
mantida a instituição no Pais. 

Sua conveniência salta aos olhos de 
todus que conhecem o nosso movi­
m.ento forens-e. A popufação do Dis­
trito FEderal cresce dia a dfa, a.u-. 
mentando, consequentement-e, o nú­
mero de crimes. 

• . • que defendO, d~la tribuna, sem 
Júvida a mais alta tribuna. do Par­
tJ.tnento NacipnaJ, os direitos, os 'in­
rerêsses, as justas reivindicações da , 
minha · clnsse, porque é ·uma classe 
que, em tôdas as fases do· desenvol~ 
~·imento econômico~ político c .. wcial 
do Brasil, sempre se apresentou sem 
nenhmn traço de egoismó humano, 
110 contrário, sempre pronta à cola~ 
!Jol'ação · efiCiente e até de sacrifício 
na defesa dos grandes .anseios do 
~rasil. 

Coleções valiosas estão hoje desfai· 
cadas, na Biblipteca do Senado, por 
não terem sido restituídos volumes 

.dali retirado~. A emenda visa a re::­
guardar o patrimônio do Senado. 

O atual Tribuna} elo Juri do DLs­
trito Federal julga, num anv, ap1~~ 
nas a quinta parte dos proce.:~os que 
llie sã:o inerente!:>. Dai, -mu::;as vê-.. 
z.es, diga-se de passagem, p~lo ma .. 
labarismo d;os advogildos - que oo .. 
nhecem muito bem que a· justiça pe­
nal é tanto mais exata e tant<l m~~­
Jho:r quanto mais próxíma do crime 
- constantemente os julgamentos 
são a~iados. Sabem êle.s quf:, quru1~ 
to malS puderem afastar o dia de 
julgamento daquele em que fol pe.r ... 
petrado o delito, mais possibilidades 
~ão de contar com o senl:!mentfh­
hsmo prover\}ial do Juri. :il:ste é um 
flanco vulnerável. 

De origem n€lênica ou mosaica. o 
·Tr~bur.aJ do Juri atravessou tódas a! 
êpo~E:.\:. da humanidade e se irradiou 
por ~dos os países. , _ No ano atrrusado, entra1·am no Tri-

Ernbora já hoje extinto, em algu- tJ.una1 do Juri do Distrito Federal J;e 
m::t.s · nações ainda predomina, com não me engano, 253 processo!; e 'f o• 
raro prestigio, na Inglaterra, na Frun- ram julgados apenas. 87! Da afluên .. 
ç;-t e nos Estados Unidcs. cia de urviço~ do congestionamento 

E' com orgulho ·redo-bz;ado, -sr·. 
Presidente, e com aquela· altivez per­
nambucana que peço,· desta tribuna, 
'tOS Poderes competentes; voltem 15U~ 
vistas, não 1evando esmolas,' '!:1Ue re­
peliremos, mas assistência ·justa à 
produção açucareira da minha. terra, 
para· que não se desiludam· mais. ain­
da aqueles homens que se deixam 
bater pelo sol flamejante e belo, mas 
tarnbém, pelo sol tremendo do Nor~ 
deste,· e .T assim possam, 1·eerguendo 
suas energias, continuar, não prÓS­
peros, porém, ao menos, lavrando 
seus tratos de terra, muitas vezes 
hexdados das gerações, que lhes an~ 
tecedenun no mcsJ;no labor quotidia~ 

Sala das Sessões, em 17 de março 
·de 19$5. ·- pomingos Velasco. 

IDMENDA N ,0 3 

Ao parágJ:a!o único, do art,' 25: 
Ponha-se um ponto final. Tifl pala· 

.•ra concedida, suprirnindo-se o res­
znnte do parágrafo "Salvo se ·O su­
plente estiver em exercicio". 

Justijica.ção 

Cessada. a. causa que moti\·ou a li­
cença do Senador, deve ficar ao seu 
livre· alvedrío a ~colhã da oportuni­
dade de voltar ao exercício· do seu 
mnndato. :l!:ste é o critéri<? adol-RdQ 

tão_ comum em nossos Tribur.ais, por 
Em tôdas M épocas e paises o T.rl- ma10re-s que sejam as reforrnas tlC» 

)JWlal da Jllri teve adversários ter- senti~? de. aliviá-los, resulta qúe mui­
riveis que escreveram rontra "êle tre- tos reu.s -fJcam com o seu julgamen• 
mendos libelos. · . to adiado sine die. Muitos ~;üo ino-

Cfcero, em Roma, Taine e Jules c-entes· e cumprem pena que nunc"' 
Stefan na Inglaterra, Gabriel Tarde, mais se apaga, pois, quando ~o ab .. 
Adolphe Gillot e Loubet na França, solvidos já passaram mese.s e, às vê .. 
os dois últim(ls c(lm seus livros "PrJ.· z~s~ anos na cadeia. 
são em Paris" e "Direito Penal da Assim. sr .. Pl~d~nte, quer soh o 
França"; Garofalo e Lomorosn~ na aspecto const1tucionªl, quer sob ,0 as ... 
Itália, e o ·nosso ilustre professor de pecto da conveniência, a Comlssão de 
Direito, pjnto da Rocha. Escrev-eram constituição e Justiça, pela minba 
tõdos êi~s páginas impressionant\'~ palavra, como Relator da ~natéri:í, 
contra :1 iiJStltuiç_ão do jurL opma: a) pela constitucionali::l.ade êo 

Enl contra.partida, o Juri te·ve ':i projl?"~o: b) pela sua conven1ênelr. 
t-em tido, entusiastas da su:1 insti~ni- 1 11~!-aiJo b-cmn 



0 SR. PRESIDENTE: 

- Tem a palavra o nobre Senador 
Eetginaldo vavalcanti, Relator na 
por:nissáo de Serviço Públiço, 

O SI\. KERGINALlJO CAVAL­
_CAli'fl: 

(Não tOi revisto pelo orador) - Se­
nhol' rJ.·êSweme, o prOJeto ora em 
dlst!~uo ew::u .. J.~.-ra-.s~ em regLJ'lle ae 
w·ó~HC•a, entt.recanto, uese}o l.!.e~larar 
ao ;:,enauo nao ~er e.ía uev~d.a a qual­
quer ue.:;Idm por parte úa c~m1ssao 
ae yue. 1aço. parre, po1s a pmpos~çao 
rue .1.01 a.s~nt:.llHd.a nu tua 17 d.e março' 
íluen~e wa.s so cnl:!gou $-S mmnas maus 
do . ., ou tres dtas uepoJ.S. Ja me en­
contra \la, entao, com o parecer pl·à­
flcameme escrJ.W, e fui ~urpreend.idc­
t.:Y'.n à urg;;:ncm. Não quer Isto d:zer 
ltlão SeJa t! .. a a maiS jlJ,:>ta possível. 

u ::ir. LuclO Btttenc.:ourt - .t>ermlte 
V. &.a um apal'te? (ASsentimento do 
oraaor) uomv pr•rueiro signatário do 
requel·truento de urgência, desejo áar 
a v. l!:x.a a.s explicações que .se tazçm 

·mister. Recebi do Drretor do ·Presidia 
Juuw~ârlo do Ubtri..o F..:!dt~:al in­
gente apêlo no sentido de que apres­
sasse a tramitação c!..:) projeto. Conhe­
cena-o a grave situação em que se 
encontra a Just1ça do Distrito -F'e­
der;;u, onde encontram réus Q.Ue ha 
dosi ou mais anos aguardam julga­
mento, requeri a urgência, na certeza 
de QUe assim procedendo, estaria coe­
rente com o.s pontos de vista do nobre 
colega, 

O SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI - Quando o nobre represen­
tallt·e do Es~aa.o de Minas Gerais, o 
nobN t;enador Lúcio B1ttencourt», pe­
Ciu licença para um aparte, ia d-ecla­
rar que, .se há urgência justa, é esta, 
n.aiS do que justa, é jUStÍSSima. Pre­
tenJi~ apenas declarar que, de minlla 
pa ~·te, corno membro da ComtSSão e 
Re1:ltor da matéria, não houvera 
~Nuer retardamento no que se re­
tere ao parecer. Fe1ta esta covenw·a, 
louv ~ o ilustre Senador LU elo Bi.tten­
coul·t, pela iniciativa, parque, com efeL 
to, esta. urgência é das urgências a 
maíS urgente. 

Sr. Presid-e-nte, eu 'não fari8. qual~ 
quer critica à oração pro-ferida pelo 
noL=J colega, Senaó.or cunha Melo, 
Rel.ator éminente na Comis::ão de 
Co1.stituiçãa e Justiça., porque, talvez 
tivesse de usar. palavras candentes no 
que se refere à orientaçã-o que co­
mumente se empresta ao Tribunal tio 
Jw:J, nem sempre adstrita aos maU; 
legítimQs interê~ses. sociais. 
S~bedor eminente V.· Ex.a das ma.: 

térias de Direito, conhecedor dos me- . 
lhotes · mestres de Direito Penal e 
Crilninal, não ignora as expressões 
veelllente d·e que lançou mio o gran­
de Enrico Ferri, sooiologista italiano, 
ao exammar, estudar e lesmiudar a 
posição oo .turi d~ante da Justiça 
Srcial. o grande criminalista italiano, 
Ca escola sociológica, evide-nciou gra­
ves falhas, que, infelizmente, at_é. hcje 
não foram atendidas e nem mesmo 
de-vidamente vehtiladas em nossa 1e-· 

_,§lsmção positiva. 
-ncom feito. a sociedade, que devia 
defender todos os réus no mesmo pe 
de igualó.ade, cria, entretanto, para os 
desprotegiê..cs situação que não se 
compadece com os legítimos princí­
pios que eu chamaria de justiça so­
cial. Estabelece a desigualdade, o que 
é, realmente, de revoltar as consciên­
cias generosas e, sobretudo, os .espi­
:ritos retos .. 

Sr. Presidente, o pr-cblema aQui nllo 
ê de exame doutr1nãrio, mas, sobre­
tudo, de problema objetivo. E àentr? 
dêsse âmbito circungirarei ·as minha.s 
.rãoic!as considerações. 

p~Io Projet-o ficam criados,. na JU~· 
tiça do Distrito Federal, o 2.0 Tribu­
nal do Juri e a '26.a Vara Criminal 
E' a matéria do art. 1.0 e ctoo seus 
U t.o e 2o .. Mais adiante, também, 
seollram·-se as atribuições do 1.0 e 2: 
Oticl.os dêsse Tribun'a\, visto que ·a)s~ 
te o maior lnterêSse em propiciar 
mo"V!me-ntacão mais rápida e trami­
tac~o convéniente à Justiça· Criminal. 
. Em segukt'tt, cria a prGposi.;ão a.1-

gU%18 cargos, para que se possa moVi­
mentar adequadamente o novo apa­
relao judiciário. 

Os cargos são os seguintes: JuiZ de 
Direito c!a VaJa Criminal, Oficiais de 
Justiça, Escre\•entes juramentados, 
porteiro, serventes, c-c·rteios, inclusive 
a respectiva padronização àqueles 
que, por omissão lastimável, não se 
viram devidamente ... compagino.dos na 
última reforma referente ao assUnto. 

Com ffeito, Sr. Presidente, no pa­
i."ecer quE' já redigiramos, assizn iamcs 
nos mamí"estando; e, nesta altura d-as 
acontecimentos, posSo declarar que 
meu ponto de vista é sufragado in­
teiramente pelos meus outros eui.nen­
te:> colegas da Comissão. 

P.::rtanto, para o conhecimento do 
senado. passo a ler aquilo que. a pro­
pósito, jã reC:igi. · 

Dizia· eu: 
ll:c-e projeto de lei foi adotado, em 

todos os seus têrmos pela Câmara dos 
Deputados, à. exceção apenas do ar­
tigo 7.0, que para único e exclusivo 
eleito de aposentadoria, mandava con­
tar em dõbro fl tempo em que os juizes 
e membros do Ministério Público ln.­
jain se-rvido., respectivamente, na 
Pre~idéncia e no Plenário do Juri: 

O projeto c!esti:na-.se a aliviar ::t 
grave situaçãJ decorrente do- aumento 
doloso da crimir.alidade contra a vid'a 
no Distrito Feó.eral. 

A constituição de 1946, tcrnou o 
Tribunal do J uri em JUlZO Privativo 
do processo e julgamento de todos 
t:.se3 crlmes, entretanto, só dispomos 
de um tal ·qual como oc::rria tlá mui­
tos anOs pa.ssaC:os. Tendo o reu o di­
reito de prote.star por novo juri, quan­
do se lhes aplicam pe-na super•or a 20 
anos dE; reclusão, bem é ae ver que 
o serviço aí cJmo que se ~duplica. A::; 
estatísticas, mJelizmente, ateBtam que 
o.! crimes dolosos contra a vida, no 
Distrito Federá1, de 1947 a 1952, atin­
giram a mais do dôbro, no último rhl­
ques anos cotejado com o- primeiro~ 
235 processos em 1947 e 514 .em 1952. 
como se vê, c!adas as dificulds.des a.e 
processo e julgamento, pelo 111terêsse 
das parte.s, dificil seria. julgar-se mms 
d<> um réu diàrlamente, cem evidente 
ofejuízo da justiça. Acumulam-se, 
Portanto Os pl'ocessos, com milhares 
de seus presos, aguardando, por ano, 
o seu julgamento. 
· Impõe-se, portanto, não só a cria­
ção do Segunc.o Tribunal do Juri, 
como, também, por via de consequên­
cia de mais uma Vara Crimimtl Espe­
cializada. 

Sugere o projeto que o SegunC.o 
Ofício não fiqu~ somente com um 
dêste~ Tribunais, como occ·rre. Isto, 
porqu~ n!io funclooa mais de um 
Ofício 'em cada Sessão Judiciária e os 
orocessos adiados em urna só poderão 
;er julgados dep.ois de ó.ecorrida a 
Sessão seguinte em que só poderão 
ser julgados processos distribuiC.os ao 
outr- ofício. com a providência suge­
rtda ec0nomizar-se-á tempo ftlém da 
cC'nveniê'ncia exls~ent~. 

Pa~samos a examinar o p.r-c-j_eto 
quando cria· cárgos, como os de por­
teiros contínuos e serventes para o 
Segu:rido Tribunal do Juri. Convém 
notar que ·não há neoessidaó.e. Sã-o 
êles idênticos aos existentes para o 
atual Tribunal do Juri. Ali,!.<;, com 
a ·providê"ncia, preenche-se uma omis­
são da Lei n. 1.301, ê.e 28 de de~em­
bro de 1950, por não fixar os ''pa­
drões" dos três Serventes e dos três 
contínucs criados para o aludido Tri~ 
bunal Cio' JUri, o que impossibllitou o 
'Executivo de preencher êsses cargos. 

rss" significa - exe...,., pio ao '3e-nodo 
que os cargos de auxiliares d() Tribu­
nal de Juri não poderão stquer ser 
preenchidos, por causa de omissão exis ... 
tente na lei anterior, que não criou os 
padrões respectivos e impediU, _ass~m, 
o Executivo ~: fazer as nomeaçoes m· 
dispens9.vets. . 

No projeto atual, com a padroniza· 
cãn realizada, sunre-se a omissão. En· 
tretanto, o nossõ ver, ainda incide o 
iJrojeto em omissão, pois tião pr.Jve 
com os membros d'J Ministério Públi­
co o funcionamento do· Segundo Tri .. 

bWlal do Jur.i, como ocorre no Pri- e dos de- Defensor Público, sob os 
melro Trl1Junal. Há necessidade por- ns. 38.0 e 39.0 , com os direitos e van­
tanto, como naquele, de dois Promo.. tagen.s dos demaiS existentes no mes­
tores Públicos, de wn Promotor subs~ mo Quadro~·. 
titutos e de dois Defensores Públlcos. Art. Junto a cada. Tribunal do 
Essa, aliás, é a lotação oficial cons- Júri funcionarão dois Promotores 
tante da Lei 1374-A de 17 de novembro Públicos, um Promotor Substituto e 
de 1952. dois Defensores Públicos, designados 

É pteciso esclarecer ao Senado que pelo Procurador Geral do Distrito 
o Defensor Público é o cargo Ulicia1 Federal". 
do Miliistério Público. Art. Os arts. 153 e 188 do Decre .. 

Ofer:::ci, portanto, em:Snda para pre.,. to-lei n.o 8.527, de 31 de dezembro 
encher lacuna. de 1945 <Código de Orgá.nização Ju .. 

Quando me refiro aos cargos d~ diciária do Distrito Federal) com· a 
Promotor Público, Procurador subst1~ no-va redação que lhe deu a Lei nú­
tuto e Defensor Público, não inovo: os mero 1. 734-A, de 17 de novembro de 
cal gos existentes no 1.'3 Tribunal se- ~952, passarão a vigorar com a se.! 
rão de acôrdo com a emenda, iguais n0 ;uint_e redação: 
2 T ·b 1 - ) · Art. 153. Os Promotores PúbliCOS, 

.O n una ae Ul'l. nuníerados de primeiro a trigésimo 
O SR. KERGINALOO CAVACALTl quinto, funcionarão: vinte e oito nas 

- Como se vê, mesmo no 1.-0 Tl"lbu- Varas criminais, sendo quatro junto 
nal, além dos dois ·promoto1·es lotados, aos dois Tribunais do Júri, e res­
o Procurador Geral, vez por outra, pectivos Juizes Substitutos; dois na. 
designa um promotor aUJtiliar, a fim Vara de Registros Púb1icos; cinco no 
Qe atendcl' ao acúmulo de serv1ço. Serviço do Registro Civil, cabendq a. 

Está também, claro que a lotação cada um funcionar. perante os Car~ 
de prÓmotores no 1.0 Tribunal é in· tórios de não menos de duas e nãO 
suficiente mesr<~ para êsse 1.0 Tribu- :nais de quatró circunscrições. 
na1. O que se 'procura fazer com a Art. 188. Os Defensores 'Públicos, 
emenda atual,, é conigir 3 omissão do numerados de primeiro a trigésimo 
projeto dotando-se segundo 0 Tribu- nono, funcionarão Por designação do 
nal do mesmo número de promotores Procurador Geral: vinte e oito nas 
existente no primeiro. · varas criminais, sendo quatro junto 

Sr. Presidente, manifestando-me, aos dois 'n'ibunais do Júri, e respec­
portanto, favorável à aprovação dêste tlVOS Juizes Substituto; seis "nas Va­
projeto - aliãs, oriundo de. mensa~~m ras de Famflia; quatro nas Varas de 
do Poder Executivo, todaVIa, verif1co órfãos e Sucessões e um na Vara de 
a: necessidade da emenda que corrige Menores". -
a omissão nele existente. 

O projeto - como já disse .. também 
co1·rige omissão contida na lei an­
terior. Talvez· essa lei tenha sido vota­
da em regime de urgência o que não 
permitiu c·onhecimento mais profun­
do ma matéria. 

Entretanto, o que é certo - e todos 
sentimos perfeitamente - é qu-e, no 
Distrito Federal,· o acúmulo de servi­
ço é com efeito esmagador. 

o Tribunal do Juri, mesmo í'uncio .. 
naÍldo • todos os dias do ano, com os 
debates, nue se -~+abelecem entre acu· 
sação e defesa, não pode a vosso ver. 
atender a mais do que um julgarnento 
diárlo. A:Jim, os crimes dolosos cantra. 
ru vida que · Constituição Federal de­
tel·min'a explicitamente, sejam julgn.~ 
dos pe!'J' Tribunal<""' Jnd, JA, ul· ·~:·\::o­
savam no ano passado, de ntais de 
quinh~ntos. Vê-se assim a impossi.'olll­
dade material, a impossibilidade a~m­
luta do Trib-unal do Juri como existe e 
funciona e mesmo como existiu h?. 
alguns a'nos, dar vasão a tant_os Pl"O­
cessos,· com prejuizo n~o ~6 do Estar 
do porque as penitenctánas regorgl­
tam de ré~s, como também .dos pró­
-prios réus, que, afinal de contas, esp> 
ram o pronunciamento da jUstiça a 
seu respeito para marcar a pena ou 
para os absolver. 

Dai por que, Sr. Presidente, espero 
o Senado, tom:mdo conhecimento do 
Projeto, 0 aprove e bem assim a e>nen­
da. que neste ensejo,. ofereço à consi­
deração da Casa. ( Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
Conhecidos os pareceres das n~spec~ 

Uvas Comissões, anuncio a discussâv 
do Projeto. . 

Sóbre a mesa várias emendas que 
vila ser lidas. 

São lidas e apoiadas as seguin­
tes. 

EMENDA N.' 1-C 

(Da Comissão de Serviço 
Público ClvUl 

Acrescente-se onde convier: 

"Art. Ficam criados, no QuadrCJ 
da Justiça - Parte ~ermanent~ .­
do Ministério da Justiça e Negoc1os 
Interiores, dois cargos de Promotor 
Público, sob os ns. 34.0 e 35.0 , um de 
Promotor Substituto, sob· o n.0 16.0, 

Art. A parte inicial do art. 158 
:lo Decreto~lei n. 0 8 .52'1, de 31 de de­
zembro de 1945, passa a vigorar coro 
l seguinte redação: 

Art. 158. Aos Promotores Subs~ 
~1tutos. numerdos de primeiro a dé~ 
~imo sexto, ·incumbe, por designação 
do PriJcUrador Geral:" 

Justificação 

A Mensagem que deu origem ao 
,~resente Projeto é louvável, poi.s vis:J< . 
'!olucionar o velho problema do con .. 
-restionamen' J do Tribunal do Júri. 

Todavia, está 1n'completa no que 
cange à prev.isão do pessoal nece.s~ 
'-iário, ao funcionamento do Segundo 
rribunal do ·Júri, ei.s que não cogitou 
:ios Membros do Ministério Público 
necessários ao funcionamento do mes~ 
:no, na conformidade do já existente 
D.O atual Tribunal do Júri, çu sejalil . · 
:l.ois Promotores Públicos, um Pro­
motor SubstitUtO e dois Defen.sores 
?úb1ioos. A.s.slm, visando· corrigir tal 
lacuna é que se apresenta a presente 
:-~menda. 

Realmente, é principio p::t.cifico que 
:J Congresso pode_ emendar as men .. 
sJ.gens oriundas do Executivo ou dD 
Judiciário. o que é .essencial é que 
tenha ocorrido a iniciativa daqueleB 
?aderes em matéria de criação de 
~argos em serviços existentes ou 
q_ualquer outra que seja de sua com .. 
Jetência e iniciativa. · . 

A atribuição de emendar tais men .. 
sagens. por parte do Congresso, é pie .. 
namente justificâ.vel, por.q_uanto tal 
·nedida visa o aprimorameilto das 
leis. Do contrário, seria releger o 
Congresso a um simples· papel de 6r-
1"áO revisor~ '-J.Uandc em verdade, sen­
do o poder eminentemente legisla .. 
tivo, deve colaborar decisivamente na ' 
!::laboração . e no aNfeiçoamento das 
lels. -

o texto constitucional é claro, 
:tOando estabelece competência, pri­
vativa e excepcional do Presidente dtL 
República em matéria de inlclativa-, 
no que toca à criação de empregos. 
pois só proibe a iniciativa do Oon .. 
;res.so· em se tratand-o ·de SérviçOB 
~i.stentes (art. 67, § 2~ 0, in "fine). 
O~a, quem cria um novo Tribunal, 
-~r1a um novo serviço, sendo Uógico 
we. em tal emergência, não pudeue 
:uspor d~ forma a tornar possível o 
seu funcionamento. 



A Mensagem cogita t§.o sômente 
·da criação dos cargos de Juiz. de Di~ 
reit.o, Escrevente, Oficial de Justiça, 
Servente, Contínuo, Porteiro, Cor­
reio, não fazemlo mençã , por oon~ 
seguinte, êste.s últimos não podem 
.ser olvidad-:-3, em face do Número e 
da Natureza dos cargos já existentes 
no outro Tribunal equivalente, con­
forme a respectiva lotar:;ãa. 

A fim de corrigir a omissão o obje~ 
tivando dar ao novo Tribunal a mes~ 
tna organização do atual, impõe-se 
editar o Projeta no sentido de criar 
os órg~os do MiniStério Público im­
prescindfv.eis. ao .seu regular funcio. 
namento, o que ju.stifica, pleiiamente 
a emenda em tela. 

Sendo poucos os cargos cogitadoo, 
nem há necessidade de nova previsão 
de verba para os mesmos, uma vez 
que a verba prevista na própria men. 
sageUl dá perfeitamente para o cus~ 
teia dos referidos cargos. · 

Plenamente dernônstrada está, pois 
a necessidade da criação dos cargo_S 
correspondentes a~ Membros do Mi­
niStério PúbliCo necessários ao fun~ 
clonamento do novo 'l'ribunal, toman­
do-se por base os já existentes no 
atual, cuja lotfl{'ão é a seguinte: doís 

· PromotOres Públicos, um Promotor 
Albstituto e dols DefenS<Jres Públl­
C.bs. Tal lotação é a oficial, como se 
vê da precítada Lei n'. o 1. 734-A, ·de 
17 de novembro de 1952, aliás publi­
cada no Diário O ficia-t da Uniã-o de 
22 do mesmo mês e ano - quanto a 
dois Promotores Públicos e dois De­
fensores PúbliC\Js. TOdavia, a Pro~ 
curadoria Geral da Distrito Federal 
em vixtutle da grande movimento dÔ 
1lllportante Orgão da Justiça., desde 
janel.ro de 1953 que tem designado um 
Promotor Substituto para também 
ter exercicio ~o dito Tribunal, como 
AUxiliar dos çiois ~romotores Públi­
cos, na conformidade do que escla­
rece a certidão fornecida pela Secre­
taria Ç.a m:.sma Procuradoria e Que 
se. encontra junto ao parecer da eo .. 
IriLSSão de Serviço Público Civil da 
Câmara dos Oeputad05 e que foi pro­
ferido no -presente Projeto. Por ou~ 
tro lado, tal circunstância pode ser 
comprovada pelo Mapa do movimen­
to do Ministério Público - pa:ra. 0 
bime-stre julho e agôs\:o do ano llM· 
sado, publicado no Dldrio da Justfca 
de 25 do mês de junho do mesmo anO 
àS páginas 7.397-7 .39B (recorte igual: 

mente em anexo ao precipitado pa­
recer da Comissão de serviço PUblico 
Civil da Câmara. Junto, mapa do 
movimento do mesmo Ministério PU­
blico para o bimestre março e abrJl 
do ano em curso, onde se constata 
que perdura a mesma situação, l.sto 
é, o Tribunal do Jú:ri, com dois Pro~ 
motores Públicos, um Promotor su­
bstituto e dois Defensores Públicos, 
conforme divulgação do Diáric. da 
Justiça de 1 de março (pâg. 2.349· 
40} • Portanto, a .lotação de dois Pro~ 
motores Públi~os prevista na lei nü.­
mero 1. 734~ A por sinal que de há 
multo que não é mais suficiente, .pelo 
que a Procuradoria Gerai tem con~ 
signado mats um promoto:.: substituto 
para o mesmo Tribunal. 

os Membros d(l Mln:!Stério Público 
local, em .sua quase totaUdade, se en.:. 
contram a.curr.ulando funções ern 
mais de um ... Vara, como faz ce:r ...õ os 
precipitados mapas do movimento do 
mesmo Minist3rio Público. O que não 
é passível, de modo algum, é desviar, 
d.enttt:l os ora. ·extstentes, dois Premo~ 
to.res Públícos, um Prmnotor Subs­
tituto e dois Defensores Púb1icos para 
o novo Tribunal, mesmo porqu.... to­
dos jã. tem lotação definida pot lei. 
Aliás, poderã o Procurador Geral, 
sendo a lotação dos Membros do Mi­
nistério Público prevista em lei de 
17 de novembro de 1952, que dá aos 
mesmos designação certa, d~ignar w 
mesmos membros do Ministério Pú· 
blico para o novo Tribunal do Júri? 
F. claro que não. TaJ fato, por si .~ó 
demonstra a omissão constante da 
Mensagem ao deixar de cogitar dos 
Membros do Ministério Públioo im~ 
nrescindivels no funcionamento do 
novo Tribunal. Reslmente, a men~ 
sagetn só cogita dois cargos de Juiz 
de Direito e do restante pessoal lstb 
é, dos funcionârios. ' 

Visa, por conseguinte, a presente 
emenda, permitir que a nova Vara 
Criminal, que se destina a desafm~a!' 
o serviço do atual TribUnal do Tú:ri, 
f1que aparelhada de seu pessoal nor.­
mal. para des!nêumbir-se a contento, 
de tão Jmportante missão, em bene­
fício de todos. 

. o_ cargo de Defensor Público é o 
Infctai da carreira do Ministério Pú .. 
Qlico do Dl.strito :Federal. 

Sala das sessões, e-m 24 de março 
Qe 1955. Kerginalào Cavalcanti. 

EMENDA N. 2 

F'ed A Ter~ 1 ~a rabela IV do Regimento de c~stas da ,Tustiça do Disb:" •to 
.segu~rite red~~g:-: et n. 8.554, de 4 de j~neiro de .1946)) passa n rer· a 

ATO DOS AVALIADORES 

N. 161 AveJiação: 

Número J 

de \ 

ordem ~ 

I 

n 
m 

DISCR:IMINAÇAO 

ô"e casa, q_ur..lquer que seja a sua natureza ou 
seu destmo, co~pree.n~endo quintal. chácara, 

muros, cêrca.s e tôdas as suas dependências 
acessões i benfeitorias e bem as.slm de apar~ 
tamento_ em geral: Cr$ 6,00 por Cr$· 1.000,00 
ou ~raçao. ~endo de cruzeiros o tnfnimo e o 
maxnno de . • •.• , •.. 

de benfeitorias a acessõ~ 'd~. c~s· 20;ôo ·~.:::::: 

Importâ.nele. 

CR$ 

300,00 
80,00 

c 

d·e embarcações, com todos os pertences e 
acessórios, ccmo botes, remos, âncora.s etc 
de cada uma: ' · 

J 

a) sendo miúdas de Cr$ 20,00 ......... , ... . 

b) de navegáção barra fom, até mtl tone-
_ladas de Cr$ 100,00 a , ., ...... , .• ....... \ 

c) de ~mais de mil toneladas, mais Cr$ 40,oo{ 
tpOr tot:elada até o mãximo Cie ••••• , •• t 

so,oo 

2M,CO 

1.000,00 

tv 

v 

VI 

VII 

Vlii 

X 

XII 

Xln 

XIV 

XVI 

XVII 

XlX 

de estrad·as . de ferro Ol'l carris urba~ eom.­
preeondendo todo o material fíxo e rodante, 
estações, armazén'3, oficinas e em 'gem, telé­
grafo, combustível, etc. de Cr$ WO,OO a ...•.• 

de. fã.brlca ou Oficina com seus motores. m:rf!Ul­
ntsrno, transmissões,· mancais aparelhos ttrten .. ' 
sflícs, p-ertences e etc. de Cr$ 200,00 a .. : .... 

de fazenda ou de sítio de cultura compu.en­
o.endo terras, casas irnóv-eís, semoventes, t:Jan ... 
taÇÕes, maquinismos e entras benfeitorias -
Cr$ 2t,:x!' por Cr$ l.OúQ,OC. sendo o míni:a::.o 
de Cr$ 200,00, e o máximo de .•... , .......... . 

de negócios de gêneros, a varejo ou por atacada· 
de Cr$ 100,00 a .......... ; .................. . 

de rnóveis, fora dos casos previstos acima Cr$ 
20.00 por Cr$ 1.000.00 cu ftacão, sencto Ó mi~ 
nimo de Cr$ 60,00 e o máxhrio de ........... . 

1
\ . i \ 

de ouro, prata, jóias e ~dras prec osas, alfaias~ 
e abjetos de arte Cr$ 20.0:0 por Cr$ 1.000,00 
seno.o o mínimo de Cr$ 60,1JO e o mãximo de 

de pedreiras, cai eiras e quaisquer minas,- de 

d~:e::~: :u. ~~ .. ~~;~~.~·e'"~~~~~~ .. ·~~.~~~~· 
. de Cr$ 40,00 até o máx:imo de ............. ·J 
de semoventes fora. dos casos previstos Cr$ .. 1 

~~,0~ ~~:. ~~~.~.ç.a: .. ~~~~~. ~~~~·- .~. ~~~~~;. ~~~~~ 
de terreno, em geral, fota dos casos previstos 

acima, o.e Cr$ 10/!0 por Cr$ 1. 000,00 cu fração, 
sendo o mfni:rno de Cr$ 60,011 e o mãs:imo de 

de \veículos de tração animal, fora dos casos 
previstos acima, çada urn Cr$ 60,00 a ....... . 

de automóveis e de outros veículos de tra·ção 
etlétrica e a vapcr Cr$ 2·0,0tJ por Cr$ 1.000,00/ 

ou Jraçâo, sendo o mínimo de Cr$ 6-IJ,OO e o 
tnâximo de . . ........ , ..................... ·{ 

de aeronave,· cada uma· c e Cr$ a.o.oo a ...... . 

de biblioteca e museu co:m. tôdas as instalações 
, ée Cr$ 80,00 • ................... · ...........• 

de laboratório, gabinete cirúrgicos outros cÔ.n~J 
gêneres, cem ·tôdas as suas instalações de 
Cr$ 40,00 a •............. ·. • · · ·· · · · · • · · · · · · · ·1 

de máquina em geral, nã.o compreendida ex­
pressamente em números anteriores. Cr$ .. I 
20,(X) por Cr$ 1.000.00 ou fração. ~endo o mi~ 
nil11o de Cr$ 60,00 e o máximo de ... , ...... , 

I 

ooservação: 

'1.000,0( 1 

8DO,fll 

800,0~f 

1.200,(0 

.. 
4~~.1>0 

1. QOO,'JO 

200,00 

!OO,(Hl 

200~ 

300,' \ 

2(',(}1) 

240,00 

260,0<1 

70J,OO 

50n,oo 

- -
2CO,OO 

1) compete aos avaliadores jndi~ciai.s, _que intervirem nas arre('ad9.ções 
de bens de qualquer natureza, que forem proce;sad.M pelas Varas de 
Orfãos e Sucess.::res. a percentagem de dois por cento (2% l rateada entre 
ê1es, e aos que mtervierern nos exec:utivos fiscais da· Fazeilda Nacto:::tal, a 
de dais par cento 'f2%) calculada sôbre a oobrança .ludic.ial da divióa 
ativa, a ser entre êles rateada, até o limitJ de Cr$ 3.000,00 mensalf. para 
cada um; 

2) nas fa:lências e concordatas c· aval\adores privativos das V<\a-as 
OiveiS terão direito a 1% sôbre o valor da avalíação. 

Justtjzcaçao 

A emenda em causa tem objetivO elevar os v11101·es 6.8. tabela corres .. 
pondente aos atos dos avaliadores, visto como não ctn·espol1d.cm mais a08 
custo dos trabalhados na mesma especifícad.o, .._.., 

Com efeito, tendo baixada a referida tabela em 1946, há. qUa!'.e de2;·· • 
anos pcrtanto, lá se encontram completamente. desatualízados, tais valore.s, 
porquanto daquela data até o ano em curso, grande tem sido o aumento 
do custo de vida. 

Procura~se, c.estarte, tão somente majorar convementemente as impor-­
tâncias das avaliações. Prcpõe~se apenas uma nova inclusão na n1enciow 
nada tabela, a fim d~ p{)ssibílitar () pagam~nto qe 1% sõbre o vnlor d~J. 
avaliação, DQS c-asos de tat:en~i.a e de concorcab, 

Com essa tnedida teve-se em vista incluir uma hipótese que não 
fi~ura no atuaJ regimento óe custas, situação essa que é de tô~ convew 
mênc-.a couigir. 

A presente emenda. nenhum c nus trará para os cofres da União. 
Sala C.as_ Ses.sões, em 24 de março de 1955. - Juracy Magalhâ1~s. 

Onde couber; I Justificação 
Art~ - Serão considerados funções · 

r·tJ.tificadas as de E~crivão, Escreveu- 08 funcionários visados ,pels, emen-
t~ e Ofi~ial de Justiça, em exercicio da supra, precisam ter um ~:stimulo, 
r.os. Tribunais do Juri do Distrito Fe- nf...o só por efeito do excesso ele nor<~s 
deral. de trabalho. como .pelos rU;:os QUe 

Parágrafo únic<J - Aos r·efer!dcs JOrrem em lidar com crimino.<;()S, nf'm 
funcionários será paga a g~atificaçâO ·2mpre t\e bôn. l.ndole Se nâ(l houv~r 
mensal de Cr$ 1.500 00, quando na um estím.uJo um interésse acontece­
efetivo exer:cíclc àa função.· · , -:á o qu~ s~· dR a?rJra: o::.'{)nd.::t.is de 
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Justiça nã~ intimam. J?Ois. não que~ 
rem se arriScar: cs outros fun~io:uí­
:ios pedem transferência e a cvn.s~­
f~L:<:.m. do Tribunal do Juri. r.ois ali o 
trabalho é muito maior do que nas 
mttas varas, s~ndo os pruv~ntos O. 
.nesrrros, · 

~· humano o r...rc~àimento lle tais 
·unciOnários. Esperamos que com um 
n·onrü-o melh-or e justo tais fatos ~iio 
~e repitam. 

s..-d~ das Sessões. 25 de mnr~o de 
1955·. - Ezeçhias da Rocha. 

~{"E}NDA N.0 4 

M> croje{o 
mero '46, de 
ae.o;uinte-: 

de Lei da. Câlll~'lra- nú-
1955, substitua-se pelo 

;, Cria na Justiça do Distrito Fe­
deral, o segundo e TerCeiro ·Tri­
bunai.'5 do Juri e 26.!J. c 27 a. Varas 
{farct-s crdntnais, e dá o-u.Úa3 1J10-
vldencias~ 

O Congresso Nacional decret.n: 
Art-. 1.0 F}cam. criados, na _Justiça. 

lo Distrito Fede1·al, o Segundo ·e T(~r­
:eiro Tribunais do Juri e· a 26.a e 27.n 
V"an•.s Cl'iminais. · 

~ Os juizes de diJ::=lto d~-- 2-6.11.~ 27.a 
Var~ Criminais são pl'esidentes, res~ 
pe:.:t1vamente. dos Segundo- e Tet·cei.~ 
ro Tríbi.mal.s do Jui'i. , 

~ 2.0 O afual Tribunal de- <Juri do 
O.iStrito Federal, passa a denomltnr .. 
se· Primeü·o Trihunal do JurL-
~t- 2° Compne aos -TrJbunais do 

Jun. ~.ur dish·fbuição alterads., pto­
.-:-e.s'!a.r e ju!ga1' os crimes dolows C<'ll­
tra. a. v.ida. {Call3tit~kã-o -F~del'al, nr­
tigo 141, § 28, Cód1go Penal Parte Es­
pr~ial T'tulo L Capitulo I - e có­
digó de Processo Penal, art 78 \n1.1U;o 
I, c.am a redação que lhe deu O !li-ti­
go 3"' da Lei n.0 263, de 25 de f"'Ve-
reirO de 1948--. ~ 

_'\;t. 3.o Os atuais ·p1·hneiro e' s-e~ 
gUfl(!<J Ofícios do Tribunal õ.o .lutí 
funcionarão, re.spectivam~nte eom o 
Primeiro Tribunal do Jurl 'e com o 
sec.undo Tribunal do Juri. 

§ 1.0 O TerCeiro Tribuns.i do. Tul:i 
funcionará com, o Terceiro Ofício do 
Tril'llntl.l do Juri, ct1.ade pelo pnsen-
te 1ei. . 

§ 2.0 Haverá nova dlstribuiçfLo nus 
t.-ªnn.os do n.rti~o 2.o desta L~i dos 
feitas já distribuídos aos atuais: Pl'l· 
meiro e Se?:undo Ofícips e que 3.inda 
não .tenliilnl sido .Tulgados pelo Jurl~ 
pa .. ·~sando à competên ·ia dos Segundo 
e 'I'ercGíro Tribunais :to Juri, o ;Jl'O­
ccss.o ~ jul~amento daqueles que ~es 
conbere.m nessa nova dist!'ibuição. 

! !to Dentro de Oito (8) dias, s.nós 
Et in.stalnção das 26.a e 27.a. Varas Cri~ 
minais e dos Segundo- e Terceiro ':'ri­
bunals do Jur1, os resnectívos ?rer.'l.­
dcntes. organizarão a. lista geral de 
jurado..c:; que deverão senil· no corrente 
ano de 1955, publicando-a duas -vê-;;es 
no Diá:rto da Justiça entl'e o oitavo e 
décimo aUinto dia' a contar da data 
da nludlda instalaçã. . 
-.~ 4.o Essa lista gera1 poderá ser aJ~ 

~ ternôa de ofício antes da segunda pu­
bllcaçrt.o, POdendo o recurso ele qual­
quer do novo, a que se retere o pa~ 
rllgralo- único <lo art. 439 do Código 
de Processo Penal, ser interposto" den­
tro de v!nte dias, a. sem 0feito onis~ 
pensivo. a contar da- dab:t da segu'f1da 
publicação. · , 

At~t-. 4.0 Junto _a- _cada Tribunal do 
:.J'uri flfn.~ionará. oor designação do 
!Presidente do· TribUnal de .Justiça, um 
_juiz substituto, nesta qualidade P- na 
de -pl'enarador dos pro~essos de sua 
eontnetê'ncia. na forma da lei. 

Art. 5.0 Ficam criados ot S'e~'ntes 
tat~os no Ot1adro da Justiça do Dis­
trH..o Pedel'al! 

"' dois ,Juizes de Direito, com ven­
Cimentos dos demais, -para tet· exer~ 
cfcto na.o:: 21'1.1' e 27.a Varas Criminais 
e orestdência no segundo c T~ceii'O 
Tribuna.Is do Juri: , 

~) um escriv!io. padrão <I O.. para 
ter exercfcfo no 9. 0 Oficio; 

OiARIO DO CONORE::>SO NACIJNAL (Seção 11)" 

c) oito oficiais de Justiça .Pach·ão 
''J'·, para terem exercicio1 quatro no 
egundo e qua.tro no Terceiro Tribu­
nais do .lur'l.: 

d) cinco escreventes jlU'amentados 
paa.râo "J", sendo Uo'i.s para com­
pletat a lota.çã.o elo Oficio dv segundo 
'.rribUnal do Juri e três y.,a.ra compô1· 
a- lotação ·do Oficio Qo 'l'etêeiro '.!'ri­
bunal do Jurí; 

/) seis serventes padrão ''I'' e seis 
continues padrão "J"1 t:ara os Se­
gundo e 'l:erceiro Tribunais do Juri. 

g) três cvrreios padrão "I", sendo 
um para cada TribuhaL 

Parágrafo unico. Os três cargos cte 
contínuos e os tr.ês ·cargos de $er­
vemes crLUàos ·pelo art. 5 . o, ·Inciso 
u,·· alínea:s m e n da lei n. o 1, 301. 
de 28 de dezembro de 1950, terão -res~ 
pecitvameme, os padrões "J'' e "I' 
e senw lotados no Prinmiro Tribu-
nal dú Juri. . 

O si CUNHA MELLO: 

- (Pela ordem) ~ S.r. Pi-esiden~. 
reclamo a audiência da Comissão de 
Constituição e . Justíça, que a'mda 
não foi ouvida sôbre as emenda-s. 

Como sabe o senado, o Regimento 
estabelece (!Ue ao Presidente comp-ete 
impugnar as proposições que lhe r/are~ 
çarn contrárias à Constituição Federal 
ou ao Regimento Interno do Senado, 
ressalVHdo ào autor o -pedido de au­
diência da Comissão de- constitui:;ão 
·e Justiça. 

Art,. 6. a Fica Cl'lado o Terceiro 
·oficio do Tribunal do Juri. 

Se. aS emendas não devessem ir, abri 
g-atóríamente, áquela Comissão porque 
o projeto fõra distribuído a essa enti 
dade técnica,_ eu impugnaria. uma das 
emendas- oferecidas, por me parecer 
infringente à constituição e ao Regi 
merito; ma~.· co:::no o projeto volta à 
Justiça paia opinar sôt.re as çmen~ 
para opinar sôbre as emendas, prefe 

. rl que êsSe órgão técnico exerça essa 
Art. 7. 0 É abe.rto ao Poder JUd1- funeão. · 

ctâno - Jrustlça do Dlstnto Federal - _ , . _ . , 
- Tribunal de JustiÇa do Distl'1tc. r Continua á_ discussao o proJeto com 
Federal,· o crédito e::;p~cial . . . . . . . as emendas {Pausa) • 
Cr$ 3.000.000,00 (três milhõee ae 
cruzeiros), para ocorrer as ues1,es&.::. 
com as 26. a e 27." Varas Crimínals 

O SR. ~ARLOS LINDENBERG: 

c Segui1do. e Terceiro ~':ribuml.i/3 .do (Não foi revisb peo orador) - Sr. 
Jmi, mclusive de .instalação. Presidente, t.omei a miciativa- de 

Art. s."o Esta let entrara em Vlc apresent!lr emenda. substi~utiva ~o 
gor na data de sua publicação, re·~ Pro~~to n. 46, em v·Irtude, ·da. ta H"­
vogadas as d.is~Icôes em contráriO ma de haver encontrado no proJeto 

~ oriundo dR Câmara das senhores 
. JUS1'IFICA.ÇAO Deputados falhas de caráter técnico, 

que JUlguei devê·la.s corrigir aQUI no 

o Projeto de Lei da Óâmara n. c Senado.~ 
'10

1 
de !Ut>5~ para .cuja votação ro1 f> .. criação .ele mais um Tribunal de 

requm:ida urgencm, cria ~mais~ -uma Juri no Distrito "Federal, :p.ão i'eso!vc­
Vara crnnmal na Jnstiç.a do VlEtrl- rá -a situa~ãa_ ent _que se encontram, 
to Federal e um Tribunal do Jur. no momento, os julgament<m; c ntui-
ftlém- do já ~xiStente., . to :nenos no íutu:o. 

Essa prtvld.ência, setr. providência, Tenh<l· tido oportunidade, nos úiti-
.<-!:m duvida, virla memorar1 em. P{l.l'- màs três anos, de ir ao Presídio do 
te, a situação dos que uguárdam Jul- DiStrito Federal, em visita a dois 
gamento; mas não a, resolveria. . amigos .que~ infelizmente, cairam. nas 

O atual'Tr:J.ounal do Jurl ào Dis- penas da lei. Um -dêles, já voltou pa· 
t..rito julga, mensalmente, cel'ca cte m sua· resjdén\!ia-; o- o-uti·o, contínua 
l.ti acusa nos, enqu.a.nto- toc:tos ôs d.ms àguardando julgamento. 
três novos processos são mtciados. 
Dai, resulta o !ato de existirem cen­
tenas de presos aguardando julga­
mento, .llá mais de :t anos~ com _rear~ 
;>rejuJ.Z.os para a sociedade .e para ot:> 
tentos eJ tambén:, para o Tesouro, 
obnga<io a arcar com o.espesas-' cadh 
vez Jnmores, na manutenção dos que 
se econtram recolhidos às prisões do 
Estado. Essas, incontestávelmente, 
:são llluito supenores às eXigidas para 
a manuteç~o de um novo 'fiíbunru 
do Jurl . 

Estamos seguramente informados 
de que estão -sendo julgados - Ago­
ra na rnêdia de 18 por mês, - os 
processado? de 1955. · 

Assim, tomamos a iniciativa de­
pois de estudadas cuidadosamente as 
necessidades da Justiça üriminal a0 
Distrito Federal, de propôr o subs~ 
titutivo presente, que. criando, em 
lugar de mais um, m~is dois _'I'rl-. 
buais do Juri e atendenàtJ a outras 
exigêncías materiais da Justiça, me:.. 
lhor do Juri melhor servlrá )Jró­
pria Justiça e . . .sociedade, r redun_. 
dand.o, ainda,. em e<:Qnomia ·para. o.s 
cofres públicos. 

Sala das Se.ssões 25 de marçn de 
1955. 

'O ·sR. PRESlllENTE: 
- Em d!scussã.o o Projeto co,~~ ~.s 

emendas. 

O SR· PRESIDENTE: o 

Durante e:ssru; visitas, obsen·el -que 
a sítuação· "dos presos à disposição da 
Justiça é, nã-o digo de dliiculdade, 
ma-s de causar pena. Lá se encon­
tram presos, há. maí..s d-e três a-nos 
a"ua:-dando julgamento; e .quando 

cb'"égam a aer julgados, jâ cumpri­
ram pena rnuit~ maior que a i.mpo&­
ta pela Justiça; por vezes s§.-o UleS.'1lo 
ã-bl!'olvidos. 

Sr. Presidente. veíi.fíquei qUe há 
atuálmente; no 'presidia do Distrito 
F'edeYal- presos à d1Sposiç~.o do Tr'lbu 
nal de Jurf, 445 individuas; o mais 
antigo, de nome PedrO Gomes da 
SU\·a, 1ã se encontra dê.sde o diU. 2"5 
de agôsto de l950. Supor~hamos que 
o .Juri absolva esse hOiilem. Nesse 
caso, passou 4 anos e 7. meses preso, 

":sem tmba1har,~ sem. produzir para o 
Pais e para o sustento da sua fa.mi .. 
lia. Não e ,iustu uma situação desta 
orde-m. 

Informaranl-me também que o 'l.'ri­
bunal do Jur! julga, mensalmente, 
uma- média de- 16 processos. Criado_ 
mala um. tetemos apenas 32 proces­
sos pai· mês. Sa.be-se, tainbém que 
sã-o iniciados d1àriamente, três pro­
cessos, quer dízer, 90 processos · por 
mês. Não é pois possivel qUe apenas 
dois Tribunais de Jw·i regularizem si­
tuação que já_ tem _o "supe.raVit", di­
gâmos assiml d~ 445 processos -en\ an-
damento. · 

Março de 1955 

d,espesas do presente ano. Ne~sa: 
condições, passará ela fatalmente, - · 
PQrque não pe»dem deixar de alimen­
tar e vestir os detentos - ã Cr$ •• 
25.011).922,00, cUstando cada prêso 

Cr$ 20.846,90, anuais. Ds presos 8 
disposiçã-O da Ju.stiçâ no presídio de 
Distrito Federal repr~sentam 37,1 Ô.l: 

população encarcerada. LOgo. a des~1e~ 
sa anual dêsses 1}resos será de .....• 
Cr$ 9.285.844,00. A verb• sugerida 
no meu SubEt-itutivo para a abertura 

de crédito destinado n instalação e ao 
funcionamento dos dois Tribunais d1 
Juri.é de Cr$ 3.000.000,00. 

Nos anos subsert.uentes, na.turRl­
mente. essa despesa será menor, pOJ 

quanto os Tribunais jâ estarão insta· 
lados. Chegare:nos, então, à cuxioss 

situação de, conseguida a regulariza~ 
ção dos prews com o julgamento'dm 
seus processos, possibilitar ao Pais \1 
economia mínima de cêrca de ..... 
Ct$ 4.000.~QQ,OO. Quer di>er, -• deo­
pesa coro. a criação de dois Tribunais 
de Juri- representará gande econro­

_mla. para opa~. 
Hã que considea.r ainda o abati­

men\.u moral de certos presos por ~c 
encontrarem inegàvelmente, ent am­
biente de criminoso de tôda a espécie, 
e em trato comum com êles. U:n dos 
companheiros fiais chegados ao meu 
an1:igo que se encontra. no Presidi'O, 
aguardando julgamento, é _o ·célebre 
pi.stoleiro do crime da- 1·ua dos rvne­
teros, José soàres. Pcif certo, não es 
tará êle aprendendo-- coisas boas. 

outra citcunstância, é :t:\eareni. ês,ses 
homens alf detidos sem trazalhar, sem 
produzir coisa nlguma, apenaJ.õ obri­
gando o Govêruo a despesas. 

Por tod.o.s êstes motivos-, Sr. Presi­
dente é oue re::.olvi aPresentar o 
substitutivÔ, a fim de reso1vennos a 
situação em que se encontra a Jus~ . 
Uça do Dist-rito F-ederal, julgando. 
réus com dois três e até quatro anos 
de detenção,' com .reais prejnizr::s n-ão 
só a êles como ao Pais. 

Informou-me- o· próprio Sr. Pre~ 
sidente do -Tribunal do Júri que no 
"I'Y1ês de março foram iniciados os jul­
gamf'ntos referentes a 1953; e QUf 
muitos dos processos tiver2m infc~o 
em anos anteriores: ·eU mestno dte! 
no comêço do meu discurso. o caso 
de Pedro Gomes dn Silva, ?té.<;'l ttes~ 
<!e 1950. 

Sr .. Presiden-te, O substitutivO que 
ofereci será estudado pelas Cmnis..- ., 
sões que sôbre êle terão que opinar; 
e estou Convencido qué sun apr-ova~ 
c;:ão será de interêsse.público. (Muito 
à em; m.uito bem). · 

O SR. l'RES!DEN'I'E: 
Continuo. a discussão. (Pausa) 
Não havendo quem queira usat C:.a 

palavra declaro-a encerrada, 
O Projeto volta às Comissões, pttm 

se pronunciarem sóbre as emenctas. 
(Pausa) 

f...ntes õ.e anunciAr -A matéria lli· 
gu_mte, Ie!!t.l;>~o à casa. Q\l& na leiiS· 
la,tut._a passatta, ·fof CODStJtufàa t}!Ila 
corptss~ Julgadora, ® · qqa.l faZiam 
parte CinCO Senhores senador_es par& 
dar J;Jarecer sObre O§ p~jet:;ps ~ ~oiJS .. 
t;rucão do novo edificlo. ao sena.do. 
J?elas.-últunaa eletçõe!b flc:Qil ele _<le;;­
wcaaa c;l_e quatro nie.ru.bros d~ta 
g~..l-re3tando a~ o· nQ&so 11~­
tre co_lega o.thon .Mãd.er.. Dai ilo rn~a.o 
PQ_r ~q_ue \'l.e~no .na Senhores Senado­
res Iterginald.o Ca.valc:antt. Nev·ca _da 
l:tt?,CllP.• ApQlânlo Sa~~ e Novaes .Fl· 
lhó. :para* conjuntamente com o. Se· 
nSlaor o_tho~ Mãder, Jntegi-arem .. na. 

- Encerrada a discussão, as twen ~ 
elas voltam âs corn1ssões para que, 
no prazo de 24 roras, se pronunciem 
a rt-speito;- Assim o Projeto voltará 
à comissão de constituição e Justiça, 
obedecem~íl ao :Regimd!Ü e à inter­
pretação do Senado 

O Presidlo do Distrito Federc.I tem 
capacidade ·para mil individuos. \t'o.:t­
çaram unt poUco os. alojamentos e 
va~u. então, r para 1.200 individlltts. De acôrdo com as indicações feltP.s 

. . nelas entidades res_pectivas, foram 
A ver~ do Presfdio d.estmada à também deslmados _L@'a a CQmissão 

ma-nu tença? dos presos é de Cr$ . . • _ltlig-.adwa, como rQPresentantes do 
17733.00000 •. mas o Db:etor d.o esta-~znst.ituto de t\rauiteto.S q0 Brasn o.:: 
~;le.címento já.- solicitou a. suplemen- Sep.hoz:e§ .Â.n}éricO iioch:lgtJf!J _o&.m: 
I• çao de Cr$ 7.282.882,00, .para as tlelo-. Mário Henrique Glicêrio Tc1.·-re~ . . . . . -' "' . -- ... 
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e Jorge Machado Morena; como ·re­
j)resentante do Patrimônio Histàrlco 
e ArtíStico Nacional. o Sr. Alcides 
Aquila da Rocha Miranda; c como 
representan~e do Clube de Engenha­
l'ia, Luiz Rodolfo Cavalcanti de Al~ 
"buquerqUe. 

Nos têrmos do edital p'ublicado na 
.ocasião, designo o Táquíg:rafo-Revisor 
Clemente Watzl e o Oficial Legisla­
tivo Elza -aallotti Schroder para. sel·­
virem na Comissão Jul~adora. 

A comissão, de acôrdo com a rc­
.solugáo e o edital então publicado, 
deverá reunir·se segunda-feira, às 10 
horas, no Clube de _Engenharia, vmto 
eomo, na reunião de hoje no Senado, 
se verificou a impossibilidade de se­
Tem os trabalhos realizados aqul Não 
llá. sala que compol'te o número de 
projetos apresentados. 

. A Mesa entendeu-se con1 o Clube 
de Engenharia, representado U1t Co­
missão por wn dos seus menlbros, que 
ofereceu. uma de suas snlas para ê::se 
trabalho. 
. AsSim, convoco os senadores inte­

grantes da comissão Julgadora para 
uma reunião na segunda-feira, às 10 
'horas, no Clube de Engenharia. 

Art. 3.•. Esta lei entrará em vigor 
na data de •"" pub!Jcaç!to revogadas 
as disposições etn contrário. 

PROJETO DE Llili DA CAMARA 
........ N.• 159, DE 1954 

(N.'l 2.608-B-52. na Câmara) 

Concede isenção de direttos de 
intportação, imp6sto de consumo 
e mais taxas aduaneiras, para 
material importado pela Secreta-

. ria da Fazenda do Estado de 
Goid$. 

O Congresso N:õlcionn.l decreta; 
Art. 1:0. E' concedida isenção de 

direitos de importação, impôsto dê 
consumo e mais taxas aduaneiras, ex­
ceto a de previdencia social, para o 
material abaixo discriminado iropor­
tado pela Secretaria da Fazenila do 
Estado de Goiás, constante da llcença 
de 1mportação 11.0 DG~52-8994-1-5233: 

1 motor DieJ;;el, marca MAN de 
1.200 HP; 

1 gerador, ma1·ca Lahmayer, ck 
1._000 KVA} e 

1 armário com os instrumentos de 
Contrôle. _,. 

Votação_. em primeira discussão, _ . 1 do Projeto de Lei ào senado n. 6, Art. -2.o Esta le1 ent.r)l-!'á em \'lgor 
de 1954, que institui }l.Dmenag~m na data de sua publicação, revogadas 
à memória do Governador Agn- . as disposições en1 contrário. 
memnon Magalhães, tendo. Pare­
ceres: 1 - Sóbre o Projeto: da 
Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, sob n. 432, de 1954., pela cons­
titucionalidade; da Comissão de 
Educação e Cultura, sob n. 433, 
de 1954, pela rejeição (tendo voto 
em separado o Sr. Senador L~vin~ 
ào Coelho) ; ·li - Sóbre a emen~ 
da de Plenário: da comissão de 
Constituição e Justiça, sob n. 95, 
de 1955, pela con~titucíonalidadtJ; 
da Comissão de Educaçdo. e Cul~ 
tura, sob 'Jl. 96, de 1955, favo­
rável. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre a mesa urn requerimento que 
ia i ser lido. 

E' lido e aprovado o seguinte 

Requerimento n.' 114, de 1955 

· Nos têrmos dos artigos 126,- letra f 
~ 154, letra b do Regimento Interno, 

PROJETO DE ·LEI DA CAMARA 
N.o 195, DE 1952 

Modifica o art. 39 _da r.ci n.o 
187, de 15 de janeiro de 1938. 

o Oongt·e5'3o -.N aciOnai decreta: 

Art. 1.0 O art. 39 ctB. Let'n.0 187 de 
15 de janeirO de 1938, passa n têr a 
seguinte redação: 

''Art. 39. O i.th,posto de verldas 
mercamis devido aos Estados poderá 
ser arrecadado em selo derido M du~ 
plicatas e tríp!lcatas, ou aos livros 
referidos no art. 24. As 1·epurtições 
~rrecadadoras, quando a cobrança se 
fizer por verba, rubricarão os tftulos 
mercantis de que se ocupa est.e diplo­
ma legal' . 

Art. 2." Esta lei entrara. em V!~·or 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. _ 
E' APROVADA SEM DEBATES, EM 

requeiro adiamento da votação vara · 
o Projet-o de Lei do Senado n, 6. de DISCUSSAO UN~CA, E VAI A PR0-
1954 a fim de srr. féita na sessão do!:MULGAÇAO A :R.EDAÇAO FINAL 
dJa '29 do corrente. CONSTANTE DO S-EGUINTE 

' Sala das Sessões, em 24 de mJ!'\~ PARECER · 
de 195_5. -· Apolonio Sales. 

O SR. "PRESIDENTE: 

Em obediência ao Yot.o do plenárJo, 
o projeto fica com a vvttição ;l.dtada 
para o próximo dia 29. 

SAO APROVADOS SE!Vl DERA TES 
EM DISCUSSAO U'l!CA, E REME­
TIDOS .-'\ SANCAO OS SEGUINTES 

PROJETOS 

FW,ÍJE'J'OS DE LW DA CAMARA 
N.o 124, DE.l953 

Conc-ede a pensão 
Cr$ 2. 000,00 mensctis 
.Tosé Maurflfw. 

especiul de. 
ao pescador 

o Congres-so Nacional decreta: 

Art. Lo. 'E' concedida a pensão es~ 
-pecia.l de Cr$ 2. 000,00 (dois mil m·u­
zeiros) mensais ao pescador José 
Maurilho, invalidado parf! o tt·abalho 
em consequência de acidente qne so~ 
freu no exercício da profissão 

i-1.0 160, DE 195b 

GOMISSAO DE REDAÇAu 

Redação final do 
Decreto Legislativo 
de 1953. 

Projeto de 
rtft-mero 31. 

Relotor: Sr. .João ViHfl.Slxn!S. 

A Comissão apr~senta -a redação 
flnal (f]. ane.Xa) do Pràjéto de De­
creto Legi$la tivo n.o 31, de 195S, de 
iniciativa da Câmsra dos Deputadof" 

Sala da Comissão de Redação, em 
· 9 de março de 1955. - Júlic Lette, 
Presidente. - João Villasboas. ·Reia~ 
tor. - Saulo Ram.os. 

ANEXO AO P.AP...ECER N.o 160··55 

Redação final do ;:rojcttJ de 
Decreta Legislativo numere 31, 
de 1953. que aprova o ·contrato 
celebrado entre o Ministério da 

Agricultura e Telemaco CoriO!ano 
Pompef. 

77, § l.o, da Constituição Federal, e Pre~iidente. - Saulo Ramos., ReiHtOJ·. 
eu promulgo o se!ÍUinte . - João Villasbôas. 

DECRETO LEGISL:ATIVO ANEXO AO PARECER N.' 161·55 

- 1955 

Art. 1.0 • E' aprovado o -COtí.trato 
cele-brado em 26 ·de· outubro de 1951. 
entre o Ministél·io da Agricultura e 
Telemaco Coriolano Porupei, pam ex~ 
ploração, mediante arrendamento da 1 
usina de preparo de café construida I · 
pelo mesmo Ministério, no Município 
de MU1.:·iaé, Estado de Minas Gerais 
bem como o registro do respcct-iv(l , 
têrmo aditivo lavrado em cumpri- 1 . 
menta à exigência do Tribunal de 
C<>nta.s. 

Redação final da. emenda. do 
Senado ao Projeto de Lei da Cli.­
mara. n.o 239, ele 1954, que concede 
franquia postal e tele{Jráfica à 
correspondência da Comissão Naw 
cional do Brasil da União Geo­
gráfica Internacional e dá outra,~· 
proVidências. · 

EMENDA N ,0 1 

Ao artigo 2." 

Onde se diz: 

Art. 2.0 • Este Decreto Legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu~ 
blícação, revogadas as ctisposlções em 
contrário. 

SAO APROVADAS SEM DEBATES E 
VAO A CAMARA DOS DEPU· 
TADOS AS REDAÇOE:S FINAIS 
CONSTANTES DOS SEGUINTES 
PARECERES: 

PARf.Ct.I', 

N .o 159, de 1955 

COMIS&AO DE REDAÇAO· 

Redacão fi-nal dah emendas do 
Senado~ ao Projeto de Lel da Câ­
mara n.o 254, de 1952. 

Relatm: Sr. Saulo Ramos. 

A comissão ap1·esenta a redaçikl 
final (fls. anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.0 254, de 
1952, originário da. Câmam dcs Depu­
tados. 

Sala da Comissão de Redação, em 9 
de março de 1955. ·- Júlio Leite, Pl'e· 
sidente. - Saulo Ramos, Relator. -
João Villasbôas. 

ANEXO AO PARECER N .o 159-55 

RedaçãO final· das emendas do 
Senado. ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 254, de 1932, que fixa a 
compOsição da Reserva do E:tér­
ctto. 

... até 31 de dezembro de 19~4 .. 411· 
Diga-se: 

até .30 de abril de 1955.,. '' 

PAF.EC'Eil 

N/1 162, de .1955 

GOMISSAO DE REDAÇACl 

Redação final do Projeto 'ie l.er· 
do $enado número 11, de v954. 

Relator - Sr. João Villasbô-ae .. 

A Comissão apresentil-a redaçã(l 
fina1 (fl. ane;;:a) do ProjetQ de Le1 
n.o 11. de 1954, de iniciativa do Sena­
do Fetleral. 

Sãla da C<Jm.issão de R-edaç!i.o, em 
9 de março de 1955. - Julio Leite 
Presidente. - João VillasDôas, Rela ~ 
tor. - Saulo kamos. 

ANEXO AO P ARE.CEii N .n l62-J5 

Redação final do Projeto rle te. 
do senado número 11, de 1954. 
que dá normas ao gênero dos no. 
mes designativos das junç(í.~s PÚ·· 
blicas. ' 

.o. Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Se::'á invariàvelmente O;,, 
serva da a seguinte norma no emprê~' 
go oficial de nome de.signàtivo de ear~· 
go público: 

"O . género gramatical dêS.'M 

Ao art. 2.o csubemenda à emenda I 
1).,0 ''1)' 

nome, em seu natural acomoda­
mento ao sexo ão funcio r..ârio .a 

·quem se refira, tem que obedecer 
aos tradicionais perceitos Pf!rt'i­
nentes tiO ass'tlnto e consagrados 

Acrescente-se no § 2.'. dêste artigo, 
onde convl-er: ...-

"os oficiais graduados e honorál:los 
dos quadroS do magistério e adminís­
trativa do Ministério da Guel'.ra, pos. 
suidores de cartas patentes inerentes 
aos seus cargos". 

· EMENDA.N.0 2 

Ao al't. 3.o (Emenda n.0 5-C}, 

Acrescente-se D ê8te artigo, in fine, 
o seguinte: 

" observada a legislação em vJ-
g\,)r." 

PARECER 

o.0 161, de 1955 

COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação fl1i.al dá emenda do 
Senado ao projeto de Let da Cll­
mara n." 239, de 1954. 

Relator ~ Sr. Saulo Ramc,:;. 

na· lexeologia ..lo idioma. Devem. .. 
portanto, acompanhá-lo neste 
articular, se forem genericamen­
te VN'idveis, asSumindo, cGnjormt? 
o caso, feição masculina ou jem."­
nina. quaisquer adjf!tivos ou e.1:. 
pressões pronominais fllnt<lticQ­
mente relacionados com o dii'o 
nome". I A~t. 2.~ -A regra acima exposb.. 

destmr::se pox natureza às r~partições 
da Unra? Federal, sendo extensiva âf; 
Autarquras e a todo serviço cuJa. ma­
nutenção dependa, totalmente ou em 
parte, do Tesouro Nacional. 

Art. 3. 0 Esta Lei entrará Em vigor 
na data de sua publicação, revog·adas 
as di.'iposíções em contrário. 

PARECER 

N. 163, de 1955 

DA COMI$Si10 DE JÍEDAÇJ\0 

Lei do Senaão· n. 60, de 19M. 

Rela-tor - Sr. João Villashoa.s. 
1\. Comissão apresenta a redaçã.J A Comissão apresenta a redação 

final (fl. anexa) da emenda do se- final (fl, _anexa) do Projeto de Lei 
nado ao Projeto de Lei n.0 239, de n. 60, de 1954, de iniciativt~ do &~ 
1954, dt> iniciativa da Câmara dos nado Federr~J. · Art. 2.<>. A despesa com a pensão 

estipulada no art. 1.0 correrá à conta 
da dotação orçamentária do Minis­
tétjo da .F'a2enda. destinada nos pen­
sionisttl.s da União. 

Deputados. · Sala da Comissão de .Redação -enl 
!.. . _ . ~ 9 d~ março de 1955. - Julio Leite 

Faço sabél' que o O::mgre.sso~ Na~ Sal9 da Conussao de Red;u,;ao, em Presldente. ~ João \"~tflasboo.s. R.eln-· 
clonal decreta, nos termos d~! ar~.!go ( 9 de ma-rço de 1955. ~ Juito.- LeitP. ! tor. S!!ultJ Ramos. 

( 
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ANEXO AD PARECER N. 163-\16 

do Senado n. · 00, de 1'1'54, qtte 
Redação ji7lal do Projeto de Lei 

disp6e sôbre publicações perlodi~ 
cas tlustradas e publicações des­
tinadas à infância. · 

O Colli:resso Nackmal decr(fa: 

Ait. 1.!) Não será concedida auto­
l'ização para publicações periódicas 

. com te~to obsceno ~ l!ustrações imo­
rais. 

§ 1. o Será apreendida pela polícia 
tôd3. a ediçãü de qualquer publicação 
com te~to obceno, ou ilustração imo­
ral, considerando-si} assim os clichê.S 
de uús em revistas· que não sejam cte 
arte e destinadas apenas a provocar 
a concupiscência. 

'!~ § 2., Apreendida a edição total de 
qnalquet publica~.ão, raue incida no 
parágrafo anterior, serão cassadas as. 
1·especti1as licenças e processados O.S 
respons~veis, por atentado ao pudor 

EMENDA N. 3 

~Ao ar~Ugo 1. • 

(Emenda n. 12-0 

Oude se lê: . "Parágl'afo único· 
Leia~se: "Parágrafo segundo", 

?r.tEENDA N, 4 

Ao artiGo 2.' 

bhp<utla-se êste artigo. 

EMENDA N. 5 

Ao artigo 3. o 

<Emenda n. 7-C) 

:C't.tENDA N. 6 

Ao artigo 4. o 

(Emenda u. 8-CJ 

do. um momento de grande entus:as .. 
mor d~ euforia muita justa e com­
preensível à vista dos extra-ordiná­
rios resultados 11lcançados pelo Con­
selho Nacional do Petróleo, no Ama­
zonas. 

Temos acomp21.nhado, com o má­
ximo intetêsse e com elevado espí­
rito cívico, as discussões, as es;:aJa­
nllÇÕes magníficas e os brilhantes· de­
b:~.tes travados nesta casa em tôrno 
dé.sse auspicioso acontecimento. P"t;.· 
d-emos 1dmirar, ainda mais, a inte­
ligência extraordinária do nobre Se­
nador Ker~inaldo Cavalcanti .. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcant-i 
Obrigado a V. E:x.~>._ . 

.ci SR. CAIADO DE CASTRO 
. . . e a renacidade do ilustre Sena­
dor F-e-rnandes Távora.. 

Durante as discussões, limitei-:-ne 
a ouvir, a apreender e a meditar E:Ô­
bre o que diziam êsses dois represen­
tantes, situadas em campos opost-os. 

Art. 2. 0 Qualquer publicação pe­
riódica ilustrada editada no Brasil e 
ded-icad::t à infância ou à .Juventude 
fica ~bri.gada: Suprima-se êste artico e sett 

grafo único. 

Filiado a uma corrente nacionaliS­
ta, defensor intransigente da Ferro­
brás, não encontrei ar~umentos n<t­
.vos que me autorizassem a int-ervir 

pará- nos debates. 
r - a publicar 50% (cinquenta por 

cento), no mínimo, das ilustra­
ções e dos desenhos feitos par­

desenh!stas brasileiros, ou resi--
EMENDl!. N, 7 

I A certa altura. porém, - se não 
. me falha a ~mória., - O nobre Se­

nador Kerginaldo Cavalcanti, res-
dentes no Brasil, e 25% rvinte 
e cinco por cento) do texto cte 
leU.ura de autores nacionais; 

11 - a destinar 10% (dez por cento)' 
pelQ mtnos, du ~sp.aço útil _ ~o 
total de suas pá~mas a mater1a 
sô~te homens, coisas e fatos da 
Mssa t.e'I.'Ta e da nossa "gente~ . \ 

Art, 3. 0 Esta Lei E'fltrará em v1 .. ;or 
na data df> sua publicacão, revogadas 
as disposições ém contrário. 

PARECER 

164, de 1935 

COMJSSAO DE REDAÇÃO 

Redaçdo final. nas emendas do 
senado ao Projeto de Lei da Câ­

. tnara n. 29, de 1951. 

Relator - Sr. Saulo Ramos. 
A Comissãc apresenta a redação 

final drts !!menõns do Senado. ao Pro­
jeto de Lei n. 29, de 1951, de inicia· 
tiva da Câmara dos Deputados. 

S?..la da Comissão -óe Redação, em 
9 de rrw.rço de 1955. - Júlio Leite. 
Pre..~ide11te, _.:_ Snulo Ramos, Relal..or · 
- João Villasbo.as. 

Ao artgio 5. o 

(Emenda n. 9-C) 

Suprima-se êst-e artigo. 

O SR. PRESIDBNTll: 

De acôrdo /com o Regimento Co­
mum, designo o nobre Senador Saulo 
Ramos para acompanhar a votação 
da.s t-memb.s ao Projeto de Le1 da 
Câmara n. 29, de 1951, e os· 11oores 
Senadores Magalhães Barata ·e Do­
mingos Velasco, p.ar.a acompanharem 
-0 -andamento dos Projetos de Lei da 
Câmara n. 254, ·de 1952. 239 de 1954, 
respectivamente, 

O SR. li!AGALHAES BARATA: 
(Pela ordem) - Sr, Presidente, 

peço a V. Ex.a me dispensar desta 
missão, de vêz que vou viajar para 
o Pará. 

O SR· Pl\ESIDENT:E: 

Diante do exposto, substituo \T. 
Ex.a, pelo nobre Senador Silvio Cur· 
vo. 

AN&~a· AO PA.."R,EOER N 164-5;) Está esgotada a -matéria da Or-
' dem do Dia. 

Red((.cão jinal das emendas dO / 
Senado~ ao Projeto ·de Lei da Cá- Vários oradores est~vaDl inscritos 
mara n. 29, de 1951, que a!tera para falar no :>~:tpedlente. A.s.:nm 
a carreira de Oficial Adminz<;tra- tem a palatrra o nobre senador po­
tivo do Quadro Su:nlementa.r ct.o mingos Velasco, -segundo orad_or m.s­
Mi1tistério da Fatõen-do._, e dá o~í- crito 
t1"aS, -providências, 

EMENDA N. V " 

Ao í\rbig:o 1. e 

CEmen.da n. 11-C) 

A\!tescente-se a êste artigo como 
r.arágrs.!o primeiro o ~~~uinte: 

"§ 1.o Ficam supnmldos 20 
(vinte) - cargos Vr~t'JOS na classe ."J" 
riR. carreira a que se refere o ~rttgo. 

EMENDA N. 2' 

Ao artigo 1. <o 

(Ern.end:t n. 10-C. 

Onde se lê, no parágrafo único 
dêste s.rt\;c: 

1$. • • oo funcionários beneflciados 
por esta lfi ... " 

Leia-se: 
• . . . os funcionários cujo~ 

t:onstarn da relação an€xtl ... ' 
nomes 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 

(Pela ordem) - Sr. 
desisto da -palaVra. 

I o sR. PRESII'"NTE: 

Presidente, 

Desistindo da palavra o nobre Se­
nad-or Domingos Velasco, dou-a ao 
nobre S-enad-or Lima Teixeira. (Pau­
sal. 

Não se achando s. Ex, a pres~nt-e, 
tem a palavra o nobre Senador ~ô­
nidas Melo. cPausal. 

Não se achando igualmente no r~­
cinto o nobre Senador· Leõnidas M~Io. 
dau a palavra ao nobre senador Ruy 
Palmeira. <Pausa> . 

Nã-o está presente. Tem a pala­
vra o nobre Senador Caiado d€ Cas­
tro, 1:exto orador inscritQ. 

O SR. CAIADO DL: CASTRO: 
(Não foi revisto pelo orador~ 

Sr. Presidente, todos estamos viven:. 

pondendo a um aparte, declarou que 
se pretendia fazer, nesta Casa, um 
hiStórico · do p.eti'óleo brasileiro 
Qçar.reu-me, entãO, que possuia <;s.~ 
cl9.recimentos úteis M Senado. DlS­
pus-me, assim, a trazê-l-o~ ao conhe­
cimento da Casa. Rece10so, porém. 
da minha memória, procurei cOTISUl-
tar o principal resp-onsável por essas 
informações e dêle obtive integral' 
confi-rmação. 

Aproveito ainda a oportunidade, 
Sr PresWente, para responder ~ 
inúm€ras interpelações QUe tenho re· 
cetiido, principalmente de correhJi~­
nários do interior do· país e de aml­
gos, que leram notícias. deturpad~s 
d-e considerações por num. expendt-
da;?· 

Nunca fui, nem sou, contrário ao 
capital estrangeiro. 

Fui sou e pretendo ser. até qu~ os 
fatos 'me provem o contrário, contra 
0 capital internacional, contra o ca­
pital dbs trustes. 

Aceito e desejo que o capital es· 
trangeiro venha p~r:: o Brasil soh 
a forma de empreshmos,. a fim ~e 
colaborar no engrandecrmento Je 
nossa Pátria. Fui e sou, entretan­
to, contrário a que o çútpit":-1 e~r.~·an­
g'eiro seja dono de no~~as m~t~8t.r:as 
básicas, sócio do petroleo, soc1o da 
Pef.robrás ou sócio da Eletrobrãs. 

Sr, Presidente, não fiz igualme~· 
t€, qualquer restrição aos estrangei­
ros residentes no Brasil nem aos na­
turalizados. Seria imperdoável es­
tult.ice de minha parte se apresentas-: 
se qualquer · obJ-eção ~bntra os des­
cend-entes de estrangeiros. 

Naquela ocasiãO, depois de ·estudar 
os quistos rnciais mais importantes 
existentes no Brasil, fiz uma re.s.o:al~ 
va, muito pi'Ud-ente. Declarei, então, 
e consta do Diário do Congresso do 
dia 1 dêste mês, o seguinte : 

"Desejo frisar, entretanto. que 
as nossas obServações não. des­
merecem em nada o valor Imen­
so da colaboração sincera de ale­
mães japoneses, poloneses e de 
outraS colônias, que se nxaram 
em nosso paíS. il:sses são, de r~~­
to. em arande maioria, os miUS 
interessados numa integração pa· 
cifica, inclusive de seus des,~en· 
dentes, no plano espiritual e so­
cial do páis, que .elegeram p~ra 
nele iniciarem. à semelhança aos 
legendários peregrluos d-o . M~y 
Flower, uma vida nova, ma1s 11-
Vr~> rrnl~ nrti.<:nera e mais feliz. 

Das infOrmações. que temoa, 
sôbre o problema em t-"Cla, o· que 
se vê é qu~. do seio dessas pró .. 
prías comunidades, partem 'lem· 
pre as primeiras vozes, sensa tal 
e leais, a denunciarem o perigo 
dos agentes repolitizadores, que, 
importando fatores de residual 
dos ódlos e paixõ€8 ultramarinas 
de que, precisamente.. fugiram 
pela porta da imigração, vêm 
perturbar a vida de homens e 
mulheres desejosos de trabalhar 
eril Paz.". 

Esta respostas, Sr. Presidente ;_ 
que doU aos que me têm inter,eJado 
- tem muita oportunidade e estr.ei· 
ta relação com a informação que pre· 
tendo· prestar ao senado. Chêgou 
ela ao meu conhecimento atrav&s de, 
um pastor adventista, de origem ger· 
mãnica: levado ao Palácio do Ca­
tete, quando tinha a honra de ser 
o Chefe dll Casa Militar do sauaoso 
Presidente Vargas. pelos mãos de mn 
amigo particular meu, o ex.peputado 
Federal, IJ:r. João Botelho.· 

A comunicação, feita por nquêle 
estl·angeiro, está. perfeitamente den .. 
tro da ressalva que fiz no meu d!.s· 
curso anterior, Lamentàvelmente~ 
no entanto, parece que minhas pa'" 
lavras foram retransmitidas-para o 
interior do pais, principalm-ente para 
o Sul, ligeiramente deturpadas, 

O sr. K erginaldo Cavalcanti -
Permite V, EX.a. um apart-e? IAs­
sentimento do orador) - Parece que 
há elementos useiros e vezeiros nes­
sa confusão, Com efeito, nós, ~qui. 
por mais de uína vêz, reiteradisslma­
mente temos declarado, nós, o.s na­
cionalistas, que não com~atemo'lS o 
capital estrangeiro ; que nao comba .. 
t-emos qualquer capita.! de produção : 
que todo capital qu~ v-ter ~ra o Bra· 
sil para contribuir no sentldo de nos­
sa grandeza será bem recebido NáC 
podemos concordar com o capitftl . ~E 
vem e, progredindo, se cal?lta~tza., 
não concordamos colll o cypltal de 
fachada- de mentira, de explorS:ção, 
isto é, com o capital que tenha ~mdo 
para .0 Brasil em pequena quant.tdade 
e depois, dada à riqueza que obte.ve, 
queira repatriar·.se de forma pr~JU­
dici.al llOS nossos interêsses, deseJail;· 
do voltar em muito maior q:uan.tt·~ 
dade da que quando para aqm \'e!o. 
Contra êste capital é que fa~e!ll~ 
as maiS fundas e graves restrv~D"es. 
No mesmo sentido,- V. Ex.a está 
sendo mal compreendi?o·. quar;do, a_i] 
proferir discurso patnó~1co, f1xou a 
necessidade de se· aglutma~em, den­
tro da nossa formação rll~lal.A os de­
mais pavos que para aqu~ vem, as­
sim como preveniu a Naçao dos }?e· 
·rigos e situações qu.e p-J~erão cnai 
problemas mais graves, . talve~, eJP 
é-poca remota. 

O SR. CAIADO DE CAi?TRO -
Muito obrigado, de plend acordo con1 
V. Ex.a. 

Realmente, quando ofer~cl tai.!? con­
siderações ao Senado, mmha. mten­
ção foi estudar os per.igos ~eco!Ten­
tes dos quisto.s raciais cnados l!o 
Brasil, não por culpa dos ~stra~g~l­
ros aqui domiciliados, ~nao umea 
e exclusivamente das autondad~ bra .. 
sileiras, principalmente federais. 

Pretendo agora, depois de haver 
lido trecho' do meu 'discurso, subme­
ter à consideração do Senado ~ carta 
que recebi do ex-Deputado Joao B.o­
telho, a qual constitui depoimento f1el 
do que se passou. 

Nesta oportunidaÇI.e, rCndo hcme· 
na,.em ao brasileiro ilustre que le• 
voU tào importante comunicação aQ 
Govêrno da República, e ~ambém ~o.s 
estrange1ros a.qui domiciliado. 

Desejo uma vez mais render como· 
vido preito · ao saudoso Presiden« 
Vargas, meu chefe, meu amigo e meV 
ori-entador espiritúal, desde o mo· 
m-cnto em que me d-ecidira ingresslll 
na nolítica, enfileirando-me no Par-
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rti,do Trabalhista Brasileiro, onde sou 
- e pretendo continuar 5\!ndo -
defen....~r do Getulismo puro, ~o getu­
tlfsmo nacionalista, do getullsrno ele 
LVolta Rcdonçla, do getulismo _que pla­
nejou a Hidre~étrica do S_ao Fran­
cisco do getullsmo das Leis Traba­
~lhist~s da Previdência Social. da "Pe­
J;tJ.'ObráS" e da futura "Eletrobrás''. 

~ Faco esta declaração, Sl'. Presi­
ldent€, porque. sobrecarregado P?r 
·inúmeros afazer-es, auando o Presi­
dente Vargas tomou êon11eeiment? da 
dnforrnação QUe eu lhe levara, m~e­
diatamente determinou que, sem pe1as 
iburocrã ti c as, nem preocupações d-e 
,ferir melindres, eu In-8 entendesse 
tcom o Presidente do con.selho Na• 
tcional do Petróleo e empregaEsG to~ 
dos os esforços possiveis no sentido 
'de ave1·iguar sôb1·e a informação que 
,lhe parecia de capital importância. 

Tratava-s::. Sr. Presidente. nada 
liDais, nada - menos da informação 

!dada por pe~soas, profundamente co­
nhecedoras da localidade, no sentido 
de que existia petróleo em Nova Olin­
da e que, feitos os estudos neces-
5áriu;, haveria di: sm·gir um dia. 

o sr. Kerginaldo Cavalcantí -
[Veju bem V. Exa.: enquanto o Pre-
5ident-e . Getúlio Vargas - conforme 
·acaba de afirmar o nobre col.egn -
\lá tinha conhecimento da existência 
do petróleo em Nova Olinda, o que 
é hoje realidade palpável, os ·nossos 
adversários - que se opunham à Pe­
.Jtrobrás - gritavam, bramavam e ju­
:ravatn a pés junt-os que O petróleo 
-era a:;>enas ilusão! 

O SR CAIADO ·D_, CASTRO -
::Exatamente. Sr. Presidente, uão sei 
1 oo f<ü apenas' em co~quencia da8 
"determinações do _ Presidente Vargas 

l e do trabalho·- extraOrdinári{) do Dr. 
) lPlinio Catanhede que o petróleo apa ... 

1!'eceu em No11a Olinda. o que pos­
so afirmar. o de que tenlio certeza, 
é que foi graças à intervençãD dire .. 
ta do Presidente Vargas, por meu in­
termédio, que os ti'abalh0.'3 se acele­
raram e con1eçaram ali as ~.scava­
,ções. Não d~sejo tomar ainda tempo 
~o Senado " passo a ler a. .carta: 

IR.to de Janeiro, 22 de março de 195~ 

Prezado e dlStinto amigo general 
[Cie Exército Aguinaldo Caiado de Cas­
tro - DD. Senador da República. 

cump;imentJ.S afet.ucsos: 

àqu_elâ. época Ohef~ da Casa Miltt~r 
do pranteá do. Presidente Dr, Getu­
lio Vargas, por tudo quanto, de viva 
voz, 111-e irja transmitir o meu re~ 
comendacio, que já me confidenciara 
aqu-ele ''nssunto de sumo- in~erê.sse 
nacional"', o Sr. Walt-er Strelthor.st 
dcclarcu~lhe que, com tôda a scgu~ 
rar:~a, pelos conhecimentos que o 
mesmo possuia, na localidade deno­
minada •:Nova Olinda", di.stante da 
cidade de Manaus, Capital do Esta­
do do Ahiazonas. cêrca de cento e 
pouccs quilôm-etros, às margens · do 
Rlo lHadeira, era muito certo exiStir 
1e!lçOl d~ petróleo. l'·:;spon.sabiUzan-

. do-& o informante pela sua patrió­
tica informação. Logo apó3 estar 
cientificado o distinto amigo de tão 
agradável testemunho, pediu a nós 
ambos licença por alguns minut-os, 
a fim de levar a alviçareira nova à 
ciência e decisão do Presidente Ge­
túliu Vargas. lli retôrno. do Gabine­
te de S. Exa., o p~·ezaclo~ Senador, 
cumprindo ordens verbais imediatas 
e urgentes do Chefe da Nação, àque­
le tempo, na nos.sa pfêse;nça, tele­
fono! para o então Presidente do 
con.selho Naci(>naJ do .Pet-róleo - co­
muru amigo Dr. Plinio Cantanhede 
_ e tai.s ordem foraru trammi tidas 
por V. Ex:a., na qualidade de Cllefe · 
àa casa Militar da PreSidência da· 
República, em carter inad.iáv€1, àque­
te 3.lt.o auxiliar da administração fe­
deral, e eram de molde a que; Yia 
aérea, seguissem técnicos- do aludido 
conselho até "Nova Olinda", e que, 
também, d.so imediato, todo o· mat€­
rial disponivel fôss-e localizado na 
zona fndicada pelo informante wal­
ter Streitho:rst, para o inkio do.s ser­
viços lmprescindiveis à descoberta do 
lençol petrolífero, referido pelo cita­
do informante. Despedimo-nos do 
prezado amigo, cumprida u nossa 
missão patriótica, possibiltada por 
aquele cidadão de o:igem estrangei­
ra, radicado à A.mazonia há- muitos 
anos, onde vem prodigalizando ampa­
ro eficiente à pobl'eza local, ao lado 
das seus irmãos de crc.hça, e fomos 
e:m seguida, a.o Gabinete do Sr. Dr .' 
Plinio Cantanhet.e, que também pron­
tamente nos receb'=ria, dada- a inter­
ferência telefônica do prezado Sena­
d<Jr, de ordem do sr. Presid-ent-e -da 
Repüblica, e ao mencionado Presi­
dente do Conselho Nacional d'J Pe­
tró~eo reproduzimos, com idêntica fi­
delidade, a palestra inantida com 
V . .Bxa. no Pa1úcio do Catete. De 
qu~ aquela~ ordens foram seguidas, 
rflhgiosa. e mtransigenteh1ente, a pro­
va eztá ai palpáve1 desde o inicio da· 
queles trabalhos, no ano de referên­
cia, graças às informaçõe.s de Walter 
streithorst, até o momento do vito .. 
rioso .surgimênto do petrólro na zona 
referenciada, no ano corr.cnfe de mil 
n::~vecentcs ~ cinnuenta e cinco 0955). 
Longe de nosso intuito, Nobre sena­
d.or, a intenção _de ·figurar no gal:::.­
nm d:t fuma, tao ao sabor dos fa .. 
tuc&, porém, os fatos históricos se 
escrevem, para a sua perpetuação, e 
~-J marcam com as pedl·as brancas 
da.'.l .slncel'iàade e fidelidade no.s re­
latos, nas informações, nas indica­
ções objetlYas e desinteressadas de 
imediatismo P es.o; o a I, talqtialme.:1'te 
ocorreu com a espontânea e patrio­
ticamente Qferecidtt pelo cidadão Wal­
ter Streithor~. meu prezado amigo, 
e da qual, com redobra.do entlLc;ias-
mo brasilico. fui mero e despreten­
cioso intermediário, pel'antc o preza­
do Senador, junt<J ao ex-Presidente 
Getúlio Vargas e junto ao Sr. Plinio 
cantanhede, ex-P.t~sidente do Conse­
lho N:lC!onal do Petróleo. 

11 No indeclinável desempenho de ab-. 
aoiuta ato de consciência, ratifican­
do, por êste meio, ; a palestra que 
mantive com o estimado amigo no 
'recinto do senado, ao s-er inicial' a 
semana próxima passada, e no afan· 
d.e j< Dar a ceza1· o que é de Cezar", 
dirijo-me ao nobre senador, Ilustre 
:Militar do nosso Glorioso Exército, -
eom reais e incontáveis Eel'viços à 
Pátria comum, con.sagra(\os nos cam­
IPOS de- bntalha d,as Forças Dcmo­
crãticas, lt quando da última san"' 
greira que manchou o Mundo - a 
!fim de lhe relembrar, exclusivame-n­
U a bem da vel'dadc, info11nação fi­
dedigna ligada à. ·maravilhosa des­
coberta do lençol petrolífeJ.'O locali· 
~Z;ado em '·Nova O linda". no Estado 
do Amazon_lls: - No deomso cto auo 
de mil novecentos e cinquenta e t:·ês 
'(1953) em. din e mês que não pa.sso 
tprecisar, ·após lhe 11a vet· solicitado, 
itelefônicamentc. audiência urgente, 
·"para. trata1· de a.ssunto de sumo in­
ft.erêsse nacional, e que de imediato 
lfn.e fôra concedida, c{)mpareci ao Pa­
lácio do Catete acompanhado do meu 
prezado amigo, Sr. walter Streithorst, 
de· origem germânica, se nào me ta· Visamos, tão somente, aqui, 1·etra~ 
llia a memória, e componente dos tar ao vivo, nos refolhos da sua me­
nAdventistas do Sétimo Dia", naque- mória e do seu indesmentído. patrio­
la parcela da nossa Fedemção, e tismo, êstes pormenores fidelissimo.s, 
amizade que me viera pelas màos comb-robatórios, perante a nova eta· 
amigas do Sr. LeJ HaiiiweH, ·pastor pa· da h~tória do petró_1eo na terra 
dos Adventl.stas do Sétimo Dia em bra~1lelra, e talvez, que1ra Deus. a 
Belérn do Pará. F~it-ss as apresen~ mars fecunda e fmtuos_a de tOdDS as 
tações protoco!ai.es, e-.. respon.sabili- outras fases antel'Jol'es da procura do 
IZando~me pe!·antc o prezado amigo, líquido ouro~negro, daquela constante. 

daquela· Invulgar, daqUela ope1·~sa te­
nacidade daquele sadio patrwti.smo 
c:>m que' o pranteado Presidente Oc· 
tu1io Vargas cuidara e curava elos 
verdadeiros e autenticos problemas de 
l.;ase. da nacionalidade. 

Pouco 1::e me dá francamente, e ao 
meu prezado nnligc Walte1· Etrei­
thorst. que possam surgir maledic~n­
tes em mei.:J à caminhada rumo à In­
dependência econômica da IJ.O~za Pá­
trill agora, certamente, rev1go: atla, 
deci:SkaritenW. com o detrame dQau.::­
-le imenso lençol petroFfero que, !€­
~undo depnimento de técnicos e es­
tudiosos no assunto, estam;xHl{)S n~ 
imnrtnsa daqui a dos Estados do P:trn 
e do Amazonas, será um dcs inaiorcs 
e ct-2 melll::~r q].lalidade dos já des9o~ 
bertos no mundo. A expTorJ.o::ão cu:<.­
QtH:lc inesgotãvel mcnacial de r!que­
zas evidentemente. cohtribuirã para o 
en~i:ar:.declmcntQ das populações tl:a­
sil-eiras a princiniar pelos Umvos c 
hon1.ériêos amazõnidas 

O melllor ariête. em todo o caso. 
contra a invf'..stida que se qumra h­
zer à veracidade deste relato impar­
cial. singelo. sincero, ~trióti~o e. n­
rledigno. residirá no seu il1S1IS{leJt.fs­
c;imo testamento, erga onwes. de ge­
neral de E:-:ército da nossa :PáLna â 
ounl tem servido nas hora.s dc1 bt1tHtn­
ca c nas de tenmestade, in':llLetàY<:!l­
rUcnte. quem no.c; · limites d'e rDssas 
fronteir!'.s. auer levando at-é front.e:­
ras estran~eiras à segurança da no.s­
t:a soberania. das nossas tradiçõ~s de­
mOcráticas, e à qual vem prc::;ta•1ào 
'1: valia dü sua mentalidade e do seu 
<~entimento de democrata. ~litnvP.s o 
exerclcio elevado do alto mand:üo de 
<:.enador da República. dos mais cat.e­
•!cri~ados pelas retumbandas consa­
~l:adoras do voto popular. 

Desejo_ apenas deixar acentuacia. a 
interferência de Getúlio Varga:; na 
luta pela descoberta do petróleo. no 
Brasil, e, particularmente, em N0va 
Olinda. Que fiquem· con.signada.s -
mais mna. vez repito - as ,~xc~len ce's 
infonna~ães prestadas pm· ·m1 !J::-asi· 
leiro e por um estrangeiro rnlilc··-do 
no Brasil. Oxalá qu~ informes cY.Jo 
esses se multipliquêm para que o 
Brasil possa ter um dia um v~rdad~·i~ 
ro Iutelligent Service; que os bt·r.:Ü· 
leiros de todos os rincões da Pát.r.ia, 
em cada prilf!ESií.o, da. mais ei.evad~t a 
mais humilde ao térem conl~t·c~m,:n­
to dos assuntos yue influBm parn ~ 
grandeza da Pátria e l)U defesit no tT­
gime. levem todos os Qados que oJ:.:;i .. 
verem ao conhe-cimento das auto1'itla. 
des. para que estas p~ssaJu proT'i~ 
denci.ar como o fêz o meu sn.'hioso e 
querido, chefe Getúlio V~rg'a,s. (ft-!1d!1> 
bBm. muito bem!) 

DuraMe o disc1trso ào Sr. 1-:u­
mingos Vel~sco, o Sr. Nereu !:o­
mos deixa a cadeira da Presidi.'n· 
cia. que é ocupada pelo Sr. GO· 
mes de Oliveira, 

O SR. PRESIDENTE: 

- Cruu a palavra o nobre Senador 
Guilherme Malaquias, (Pausa) . 

Não r~tá presente. 
Com a palavra. o. nol.Jré Senador 

Lücio Bittencourt, (Pausa). 

O SR. J,úCJO BJTTENCOURT: 

Sr. presidente. desisto da pft .~-

O SR. PRESIDENTE: 

~ Em virtude da desistência de 
nobre Seuadm· Lucio. Bittencourt, dou 

Presumo, dtstinto Senador o prC'za- a palavra ao nobre Senado1· M~sa.· 
do n-migo hnlifl' cumpl'ido o m~u im-,lllães Batata, (PausaJ. 
Pelioso dever dedicado fnlangiário - r. -
da Verdade e do Bem, ''Dando a Nao esta flresentc. 
Cezar o que é de Cezar'', o dever tar.- Com a palavra o nobre SeiJN,or 
to mais agradãvel de cumDrir. por Onofre Gomes,. 

O SR. ONOFhE GOmES: 
"lem dúvi4a alguma. quando se o exe­
cuta à sombrn da respeitabilidade do 
<leu nome. ao ca-lor do seu insopita· 
do patriotismo e aos influxos da sua =-- Sr. Presidente, desisto ~a pala-

. i d I \"f:l. expre~.sh·a e smcera am za e que sem-. 
ore fiz pnr merecer. ('Orr<:~por.drr e 
retribuir. I O SR. PRESIDENTE: 

Outorgando-lhe O dit·eito ti~ usal' ~ Desistindo da pa:Iana 0 not·re 
desta para a fln~lidade que nchar senador Onofre Gomes, dou-a ao ntl­
mais aconselhável. renovo-lhe :Js meus bre senador Jurncy Magalhães, (pa 1.~-
~fJ~s d~emrnft~r c~~~I~;rl~~t~nt~.~ ~~t~ sa) • 
ciente digno. {)peroso e patr!cta. c Não estA. presente~ 

~~r~~;' no. ~eu patrí?io, a-clmi,·edm· e Concedo a palavra ao nobr~ Se na.- · 
a:tme.o ce1 to e as Ol dens , dor César. Vergneiro, (Pausa). 

,José João da Costa Bntelllo adrc~ 1 s. Excifl. e.:1tl't. ausente .. 
g'ado e representante do Govêrno do 
m>tado do Pará nó sul da. Repúbiica, 
também sunlente de Deputado Federal 
pelo Estado de São Paulo, banCada c"to 
Partido 'rrubalhistn Nt<Cional. 

Sr. Pr.:.síd.entc. :ti t'Btâ. um üc­
poimento da mais alta relevã.ncht que 
eu não poderL't deixar de trazer no 
conhecimento do Senado para futu­
rnmente: quando se escrever a histó­
ria do petróleo no Bmsil. seja .relflm­
brada. a interferência do brasUeiro 
dedicado e patriota, que é Joãa no~ 
telha, o e.sfõrço dõsse estl·angeir,) 1'.9.­
dicado no Brasil, o interês.se indis­
cutível do Presidente Vargas por êsses 

::~~~t~s, p~rt~~i~~~~gle~~; I~e~:lBcfe~~: 
i{) de d~e \'lesse a jona'r r.e~ró~e..., !10 
Brasil. 

Não é minha intenção impugnar 
as afirma~ões de ser a descoiJm·ta do 
poço petrolifero de Nova Oiinda con­
sequência de uma série de estudos e 
providências que datam de 1865 tüé 
as pesquiSas dêste século. Da mi>sma 
forma, não desejo indagar cs moti­
vos por que o petróleo nã-o aparece·­
ra antes, ou por Que a concesiiâo cta 
exploTação a estrangeiros. naquela. re­
gião. nunca deu resultado. 

Com a pa1awa o nobre Senadc1r 
Paulo Fernandes. (Pausa) • 

Não est{t S. Excia. Pl'esente. 

Com a palavra. O- uobre . Senador 
J~ubas Maranhão, (Pausa). 

N6_o está r}rcsente. 

Não havendo oradores inscritos, rou 
encen·ar a sessão designando para ~ 
(ie se~undn-fei.ra, a seguinte 

OaDE,lV! 'DO DIA 

1 - votu.ção, em disCussão útüC<l, 
do Proieto de Lei da Cânlara n." 4f:, 
de !855, que cria, na Justiça do Oil;­
trlto FZderal, o 2.o 'Il·ibuna.l Uo Jú·:1 
e a 26.o. vara Criminal e dá outrr~s 
providências (em regime de ur(Jênc!a, 
nos têrmos do art. 1-56, § 3.0 , do l{f:­
gimento Interno, em virtude do 1'{"·· 
querimento n.o de 1955, do senhc·::­
Lúcio Bittencourt e outros Srs. se .. 
nadares, aprovado na. sessão de 22 t.e 
março de 19-55), tendo parece1~s (prc•­
feridos oralmente na sessão de ~5 
de março de 195·5) da COmissão dl~ 
Constituição e JUStiça favorável; óa 
Comissão de serviço Públioo Civil, 
fa.vorá_vcl, com a emenda auf!: -o!t-re·· 
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ce· da Comissão de Fina.nça., favo- DISCURSO PRONUNCIADO PELO tenho tratado, desta triouna, doa P"G- perante o Senado, dois pontos, par de. 
râVel· e dependendo de pr-onun.<;ia- FIL 0 blemas que de perto .se ligam à pro- monstrar que o Brasil inteiro não DOI' 
mentO das mesmas co-missões sôOre SR. SENADOR NOVAES H dução açucareira de minha terra; e faz favor, cumpre, sim, obrigação tn· 
as emendas do Ple.:'1ário. NA B_ESSAO DO DIA 23 DE MAR- gosto. sempre de repetir que Pernam .. declinável ajudando-nos, assistindo. 

2 - Primeira discussão do Projeto ÇO DE 1955 E QUE SE REPRODUZ buco. não vive plantando cana nem nos na defesa dessa velha fonte dti 
de .Lei do senado n.o 1, ~i.e 195".1, que por .ser retrógrada, tão~pouco por amor produção nacional. Primeiro, pelo mo· 
modifica a Lei n.o 2:o:>4, 1e 3 de ou- POR TER SIDO PUBLICADO COM à monocultura. tivo histórico a que me referi há DOU· 
tubro de 1953, que ctispõe_ sôbfe a p~~ 0 ÇõES co. Até hoje os recursos reunidN 
litica do petróleo e deflr.~: a.s a.trl- INC RHE • Quem quer que estude as condições oril!-ndas da Cultura da cana dó Nor· 
bui.ções do conselho . Nacional do ~e~ O A 0 r climáticas de meu Estado, verá que deste, têm sido economias abençl"la-
tróleo institui a Soeledade por Açoes O SR. N V L.S ILHO: na chamada "zona da mata" - ou das. Elas, mais que outras, sel'l''iram 
·p.:tróÍeo Brasileiro Sociedade AnOni- seja. a.""zona húmida de pernambUCQ, às grandes campanhas em pról d~ 
ma e dá outras. providências <em re- <Não jot revisto pelo Orador) - Sr. que representa ape.L.as a sétima parte· grandes ideais que o Brasil tem 'ipfen-
gime de urgência, nos têrmos do ar~ Presidente, venho mais uma vez à da extensão territorial de meu Estado dido. Foi com o dinheiro ganho no 
tigo 1s5, §. 3,o, do Regimento Inter- tribuna do Senado para cumprir com - a cana de açúcar é plantada, nã.o açuca.r do Nordeste que se pôde condu· 
no, em virtude do requerimen~o 1lú· meu dever de plantador de cana per· por tradição, mas por lmpo:sições eco .. zir e alcançar a vitória com o grande 
meto 1()1, de 1955, do -Sr. Berna.rdes nambucano. lógicas, porque, até hoje, as estações movimento da restauração, sem o que (I 

S d d · ta Brasil não teria o qáue hOie tem, êsse 
Fillzo e outros Srs. ena ores apro- Falando sóbre o problema_ da pro.. e experzmen ção e Q,C1 agricultores esplêndido ate.-;tado de unidade nacio-
vado na sessão de 22-3·1955), t1~pen- dução "-' u.careira do meu Estado, pro- inteligentes e bem avisados, não nos nal. 
den-do de parece1·e-s das Comi.ss-õrs de blema primordial para a economi-a da puçieram ainda entregar uma cultura 
Constituição e Justiça, EConomia, minha terra e para a tranqullidaàe e substitutiva da de cana de açucar, 
Transportes, Comunicações e Obras 0 progresso da minha gente, sr. Pre- com o mesmo rendimento econômico 
Públicas, Segurança Nacional e Fí- sidente, não é demais se repitam at~ por hectare resistindo como tem re­
nanças. guns conceitos, muito ~mbora já bem s1&tido a cana de açucar às chuvas 

3 - Discussão ún1ca do Projeto cte conhecidos de todos os brasileiros, sô- intepestivas, que arrasam tõdas . as 
Lei da Cámara n.o 300, de 195:~. que bre a maneira como se situa a produ- outras c~lturas, ou àquelas estiagens 
-concede à Prefeitura de Sete Lagoas, ção do açúcar nordestlllo-. tremendas que tudo devastam, d1z1-
EStado de Minas Gerais, isenção de mando até os rebanhos. 
impostos e mais taxas adU!tnelras Está ·evidente tios fatos da História 

Só a cana de açucar, Sr. Presiden. 
tt, até hoje se apresenta em condi­
ções de plena resistência a essas in· 
constâncias climãticas de que Per­
nambuco é sempre vitima. 

exceto as de previd·ência social, para do Bra.sil q_Ue, nos tempos coloniais 
importação de material destinado a.o até certa parte do Segundo Império 
Serviço de abast~cimento. d'água da- deveu nossa terra à prodUção ào açu­
quela cidade, tendo pareceres tav..J- car a base de sua economia. Criou o 
rãveis: da comissão de constitmção parque açuca-reiro do Nord~te u~~ 
e Justiça, sob n.o 169, de 1955; da civilização, de que tratam os_ croms­
Comissão de Finanças, SOb n.Q 1'16, tas ma·is autorizados, e ofereceu ao o Sr. Apolônio Sales -- Permite 
de 1955. • Brasil uma t--quipe magnffica de ho- V. Excia. um aparte? 

4 _ Discussão (Ulica. do Projeto dE' rn.ens públicos, de homens cultos. pa· 
Lei da Câmara n.o 151, de 1954, que tritotas de homens que foram buscar 0 SR. NOVAES FILHO ...:... Com 
disWe sôbre isenção de direitos ã.dua· ensinamentos no Velho Mundo, não muito prazer. 
neiros, impôsto de consumo e mais pa-ra o serviço de sua classe, ou C 
taxas, para importação de apareilios e seu próprio renome, mas para 0 o Sr. Apolônio Sales - V • Jtx.u. está 
medi""-en·los destm· ados a· Obra ~o- da, nacioruaJidade. ••D·.U~ •" d:.Zendo ao Senado com alto eonhe· 
cial Redentorista de Campo Grande, Quem passar uma vista sôb-re cimento e grande experiência, verda· 
Estado de Mato' Grosso, tendo·Pare· aquêle magnffico trabalho de Oliveira des que merecem repetidas. Perna!ll~ 
ceres - tavorávets: da Comissa o cte Vianna - ''População Meridionais do buco, é bem certo, não é monocultor 
constituição e Justiça (O." 177, d.i! Bras11" - bà-de nêle encontrar ·o da cana, de vez que na sua lavoura 
1955); da Comissão de Finanças tnú· papel. preponderante dos plantadore~ se aplicam apenas pouco mais de cen­
mero 178,_ de 1955). de cana ao Nordeste, que o brilhante tena e meia de m1lhares de hecta:_.e!= 

5 - Discussão única do Projeto sociólogo focaliza com mã<> de mestre, de teru, enquanto a área total de 
de Lei da Câmara n.o 261, de 1%4. revelando-os à Naçâo como se apre·· producão agrícola vai a muito ma1s 
que concede a pensão e.$pectal de •.. - sentaram. de um milhão de hectares. 
Cr$ 3.000,00 mensais a Carolina de s' e chegarmos até 'Tcaqu,·m Na·o~1CC, 
Marinho Am6ra; tendo parec-er ]aw~ "' ~ O SR. NOVAIS FILHO.- MUito 
rável, sob n.0 210, de 1955, da. Co- veremos o que diz dos velhos senha· agradeço o valioso depoimento de 
missão de Finanças. res de engenho de minha terra, que v. Ex:cla., sem favor brilhante autor!~ 

6 - Discussão llnica do Projeto deram o sangue, o sacrifício e mesmo dade e grande téCnico da agronomia 
·de Del da Câmara n.o ·269. de 1954, a. Vida, não pelos seus próprios inte- nacional. 
QUe retilica 0 OrçamP-nt-o- Geral da rêsses, mas pelos grandes ideais de 
Vnião <Lei n.• 2.135. de 14-12·531. Bra.iJ. . O Sr Apolônio ~ales - ObrigaM a 
tendo parecer contrário, <-f)b 1'1.• 2!2. Sr. Presidente, de!eendendo des.!a v. Excla, 

-Sr. Presidente, há <:~utro n.spectQ dos 
dias hodiernos, em virtude ·do qual -
estou certo - todos meus eminentes 

-pares darão s"Ga simpatia e sua soll­
tlarledadc à defesa desse velha p:-o~ 
ducão nOrdestina. E' aue os l'eCtl.r"o! 
ob-tidos através da cultura da ~r~<rta, 
no Nordeste, e em nartict1Ia.r em Per· 
nambuco. Estado qUe tenho a honra 
c!e representar ne.s:ta Casa. não se des· 
tinam sOmente ao bem estar e ao prtl· 
gresso de meus coestadunnos, a(l con~ 
trário, através da producão acucarelra 
oferece Pernambuco, ao Brasi1 intelro. 
mercado consumidor dos ma.lore~ ~ me· 
lhore.s de todos os quadros naeionafs. 
Citarei apenas um artiao ãP. C'""fl""'.r!e 
consumo,na minha. t-erra narn demon!!!­
trar que através da _produção acuca· 
relra Pernambuco colabora eficient:'!­
mente na P.OOnomia de diferentes unl· 
dades da Federacão. rmuorta, aanêl~ 
"ri'.c:tado, apenas de carnes - anual­
mente - cêrca de quatrocP.nto.s ml· 
\hões de crll'Zeiros que se dtstribu !'IT, 

entre os centros nrodutores de Goll\8 
Mato-Grosso, Minas-Gerais e Rtc 
Grande do Sul. consome. por ano 
"'erto de duzentas m\1 cabe~as de ~Jt.· 
do, que adauire nos l?.star1os da Bllhla. .. 
Alagoas, Sergipe, Paraíba e Píaut 
equivalendo. às cotações a~uais •. a cêr· 
ca de um bUhão de cruze1ros. 

tio 1955, da Comissão ct, Finanças. velha legilio de plantadores de cana. 
· l!st4 encerrada a ses..c;ão. segundo-lhe no massa-pê do meu F-9· 

Encerra-se a~ ~ l'l bo-.ra.s tado a mesma profissAo e os mesmo~ 
e 5 mlnu19;" - · des!anloo. 6 eom eerto or2ulho auo 

Verifica-se, assim, Sr. President~ 
'lUe o aç-ócar pa.rnambucano se _ e,:: .. 
pande e invade vãrlas reaiões do País. 
·Pernambuco é um grande mercado 
consumidor aberto a outra.q tr~lportan..­
tes fontes pr:>dutoras: nêle. no meu· 
"Estado, tem a gloriosa terra batvTet­
rnnte apreciável escoadouro dP. suu 

o SR. NOVAES FILHO- Sr. Pre- fll.ercadorias. tanto aue no..qJ::a bala~­
sidente, refertndo·me ao problema açu. ça. comet'cial em relação a Slo Pauto. 
ea.relro d<:1 meu Estado, desejo fixar. A ~emnre deflelttr:IR. 

J 


